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APRESENTAÇÃO

Alexsandro do Nascimento Santos1

Gustavo Costa Dias2

A Constituição Federal de 1988 é um marco fundador de uma nova posição 
do Estado brasileiro no que diz respeito ao seu compromisso com a garantia plena 
da cidadania. Numa conjuntura social e histórica em que a luta pela superação 
da ditadura e em defesa da democracia reunia forças progressistas da sociedade, 
moldamos uma Carta Constituinte em que os direitos sociais são afirmados com 
ousadia e profundidade.

Essa ousadia e profundidade estabeleceram exigências bastante sérias 
para a reestruturação das políticas públicas, tanto em termos dos seus conte-
údos e finalidades quanto no que diz respeito às dinâmicas de sua produção 
e implementação.

A partir da diretriz constitucional, em diversos setores da atividade do 
Estado o processo de atualização e reestruturação das políticas públicas foi expe-
rimentado com certas especificidades e desafios singulares. Pouco mais de trinta 
anos depois, somos convocados a pensar o que conseguimos consolidar do para-
digma de estado de bem-estar social que orientou a Constituição, em quais campos 
estamos enfrentando o derretimento de seus princípios e em quais arenas estamos 
ainda em processo de construção das capacidades estatais para a materialização 
da cidadania emancipatória desejada na Assembleia Nacional Constituinte.

É buscando responder a tal convocação que o presente número da Revista 
Parlamento e Sociedade foi proposto, buscando acionar diferentes recortes epis-
temológicos e empíricos para questionar e apontar reflexões sobre os limites e 
horizontes das políticas sociais no Brasil como instrumentos capazes de fundar, 
sustentar e garantir a efetivação de direitos sociais.

O percurso desenhado nessa edição começa com uma entrevista, conce-
dida pelo economista Ricardo Henriques, superintendente do Instituto Unibanco 

1 Diretor-Presidente da Escola do Parlamento, Conselheiro Municipal de Educação de São Paulo e 
Professor do Programa de Pós-Graduação em Educação e do Mestrado Profissional em Formação 
de Gestores Educacionais da Universidade Cidade de São Paulo.

2 Diretor Acadêmico e Coordenador da Pós-Graduação da Escola do Parlamento. Mestre em 
Computação – Inteligência Artificial.
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e ex-secretário executivo do Ministério da Ação Social, ex-secretário nacional de 
Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão do Ministério da 
Educação e ex-secretário estadual de Assistência Social e Direitos Humanos do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro.

A entrevista foi conduzida pelo professor Alexsandro Santos, diretor-pre-
sidente da Escola do Parlamento e tratou de temas como a agenda das políticas 
públicas para garantia dos direitos sociais; as iniciativas de políticas públicas da 
área social que têm se mostrado mais efetivas nos diferentes campos; os princi-
pais desafios enfrentados no processo de formulação do Programa Bolsa Família; 
a articulação da política social com a política econômica; o enfrentamento ao 
racismo estrutural; a parceria entre o mundo fundacional, o terceiro setor e o 
poder público e a relação entre a defesa da democracia e a possibilidade de cons-
truirmos e implementarmos políticas sociais.

Na sequência, a edição reúne artigos de pesquisadoras e pesquisadores 
de diferentes áreas do conhecimento para refletir sobre os direitos sociais e as 
políticas públicas. Os artigos foram produzidos num contexto específico: seus 
autores conduziram cursos de extensão universitária em suas áreas de especiali-
zação promovidos pela Escola do Parlamento ao longo dos anos de 2021 e 2022.

Em relação à realidade urbana das Cidades Brasileiras, Paulo Romano 
Reschilian nos provoca a pensar sobre as causas da não efetivação do Estatuto da 
Cidade, vigente há duas décadas.

No macrocampo das políticas de assistência e desenvolvimento social, 
Marcia de Assis Costa discute as políticas públicas voltadas à população em situ-
ação de rua, enfatizando a moradia como estruturante para o acesso aos demais 
direitos sociais. Carmen Sílvia Righetti Nóbile, por sua vez, aborda o Sistema 
Único da Assistência Social e os serviços socioassistenciais para crianças, adoles-
centes e jovens, e contextualiza os maiores desafios apontados pelos participantes 
do Curso de Extensão Universitária - Pedagogias do Social nos CCAS e CJS.

Alexandre Abdal, por sua vez, realiza uma reflexão crítica sobre a imple-
mentação do Programa Criança Feliz (PCF) pelos municípios e discute os resul-
tados a partir da percepção dos atores locais e a elaboração de recomendações.

No macrocampo das políticas públicas voltadas às pessoas com deficiên-
cia, Roberto Gimenez promove uma reflexão sobre as relações entre os direitos 
de cidadania das pessoas com deficiência e apresenta ainda uma relação de ele-
mentos ou fatores que merecem destaque e visam contribuir de forma mais efe-
tiva para assegurar esses direitos. Renata Flores Tibyriçá, por sua vez, analisa a 
jurisprudência atual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) sobre 
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a capacidade jurídica da pessoa com deficiência e a curatela. A pesquisa indica 
que existem posições contrária à Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência (CDPD) e à Lei Brasileira de Inclusão (LBI).

Neste segundo semestre de 2022, o Brasil vivenciou eleições para os cargos 
executivos e legislativos em nível federal e estadual. O cenário experimentado 
durante o processo eleitoral revelou o esgarçamento da coesão social e expli-
citou o aprofundamento das desigualdades sociais, da pobreza e da exclusão. 
Esperamos que a publicação deste número da Revista Parlamento e Sociedade 
possa colaborar para o debate público democrático sobre os caminhos que preci-
samos trilhar, juntos, para enfrentar esses desafios. Particularmente porque sem 
reafirmar, consolidar e sustentar os direitos próprios da cidadania pactuados na 
Constituição de 1988, a democracia brasileira seguirá incompleta e insuficiente.
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“A luta democrática e a 
esperança são resilientes”

Ricardo Henriques1 
em entrevista à Alexsandro Santos

Em 2022 o Brasil celebra o bicentenário da sua Independência. São duzen-
tos anos de uma Nação diversa, desigual, com um território continental e 
que se estruturou com muitos sistemas de opressão e desigualdade. Mas 
este também é o ano em que teremos, talvez, as eleições presidenciais mais 
importantes desde a redemocratização. Pensando nesses dois marcos, qual 
sua avaliação sobre o caminho que percorremos até aqui, na agenda das 
políticas públicas para garantia dos direitos sociais?

O bicentenário é marcado por uma trajetória de importantes avanços desde a 
redemocratização, sobretudo a partir da Constituição Federal de 1988. Com a carta 
democrática passamos a estruturar políticas de Estado de longo prazo capazes de 
gerar avanços sociais e institucionais e de iniciar um processo de redução da desi-
gualdade histórica do país. Apesar desse quadro, até pelo imenso déficit histórico 
em diversas áreas, esses progressos foram em intensidade e velocidade limitada e, 
portanto, aquém do que precisamos fazer para a sociedade como um todo.

Infelizmente, o que vivemos no ano de comemoração do bicentenário é 
um interregno desse processo transformador, evidenciado nas políticas de retro-
cesso encampadas pelo Governo Federal desde 2019. Na Educação, houve cortes 
orçamentários desde o primeiro dia, ataque a instituições fundamentais, como o 
Inep - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais, e priorização de pautas 

1 Superintendente Executivo do Instituto Unibanco, economista, é Professor Associado da Fundação 
Dom Cabral. Foi Secretário Nacional de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade do 
Ministério da Educação e Secretário Executivo do Ministério de Desenvolvimento Social, quando 
coordenou o desenho e a implantação inicial do programa Bolsa Família. No RJ, foi Secretário 
Estadual de Assistência Social e Direitos Humanos e Presidente do Instituto Municipal de 
Urbanismo Pereira Passos, quando desenvolveu e implantou o Programa UPP Social. Pesquisador 
e diretor adjunto da área social do IPEA, assessor especial do presidente do BNDES e, durante 30 
anos, professor do Departamento de Economia da Universidade Federal Fluminense (UFF), dentre 
outras atividades.



Ricardo Henriques em entrevista à Alexsandro Santos16

Rev. Parlamento e Sociedade, São Paulo, v.10, n.19, p.15-31, jul.-dez.2022

desconectadas com os desafios reais da educação brasileira, caso do homeschoo-
ling. No Meio Ambiente, este é o governo cujo ministro propôs “deixar passar a 
boiada”. Promessa aliás realizada em várias frentes, com a derrogação do sistema 
de proteção dos biomas do país e mudanças no ambiente jurídico para facilitar 
atividades ilegais como o garimpo e o tráfico de madeira, além de incentivos 
ao desmatamento, como pudemos perceber pelo aumento do desmatamento da 
Amazônia. Na Saúde, não somente o governo se furtou ao seu papel de enfren-
tamento da pandemia, como espalhou fake news sobre medicamentos ineficazes 
e trabalhou contra a vacinação da população. Na área da Cultura, houve perse-
guição à livre expressão artística, deturpação dos sistemas de incentivo e cortes 
orçamentários relevantes. Além dos vetos presidenciais integrais aos Projetos de 
Lei Paulo Gustavo e Aldir Blanc 2 e, após a aprovação das leis pelo legislativo, a 
publicação de uma Medida Provisória adiando os repasses de recursos das refe-
ridas leis. Na agenda de combate ao Racismo, a alegoria da nomeação de um pre-
sidente da Fundação Palmares que critica o Dia da Consciência Negra como racista, 
chamando-o ainda de “Dia da Vitimização do Negro”. No campo dos Direitos 
Humanos uma ofensiva, em roupagem de guerra cultural, contra os direitos da 
população LGBTQIA+ e os direitos das mulheres – isso em um país sabidamente 
com enormes taxas de feminicídio e assassinatos de pessoas trans. Na Assistência 
Social o desmonte do Cadastro Único, com os beneficiários reduzidos a números 
de um registro bancário, a fragilização das redes de atendimento dos Centros 
de Referência da Assistência Social, o esvaziamento de parcerias com entidades 
relevantes e o retrocesso a práticas clientelistas de balcão.

O segundo filão desse retrocesso é de natureza mais ideológica e parece 
ter a intenção de desorganizar as bases do progresso social e, a partir de um certo 
caos institucional, inviabilizar os avanços democráticos e grande parte do que 
sonhamos para o país em um bicentenário de independência. Estamos falando de 
um grupo político cujo exercício do poder é baseado na recusa da ciência, na nega-
ção das evidências mais básicas como os dados gerados pelo IBGE, organismo 
que também sofreu cortes de verbas e fortíssima intervenção política. É evidente 
que essa onda obscurantista veio acompanhada de seguidos cortes de orçamento 
e desmonte da produção de pesquisa, ciência, tecnologia e inovação. Por fim, as 
ofensivas do governo contra o processo eleitoral brasileiro e o sistema de urnas 
eletrônicas, de lisura comprovada e respeitado internacionalmente.

O negacionismo, portanto, não só atravessa o campo da ciência produzindo 
paroxismos no que se refere a conhecimentos científicos consolidados, mas tam-
bém invade os espaços administrativos de poder. Só a partir do entendimento do 
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papel do negacionismo institucional podemos entender a coerência de nomear 
antiambientalistas para o Ministério do Meio Ambiente, racistas para a Fundação 
Palmares, censores para a Cultura, discriminadores e violadores de direitos para 
as pautas de Direitos Humanos, performáticos neófitos e despreparados para a 
Educação e para a Ciência e Tecnologia, entre outros. Um negacionismo institu-
cional, que funciona como um certo aggiornamento2 de extrema direita do patri-
monialismo brasileiro, que tem a intenção de produzir o caos para desestruturar 
conquistas do campo democrático e abrir caminhos para um privatismo perverso 
que deseja descaracterizar, manipular e ocupar o espaço público.

Tudo isso nos coloca não somente a urgência da retomada de ações impor-
tantes nessas diversas frentes, mas principalmente o desafio de que essa retomada 
seja potente, veloz e capaz de redimir dívidas históricas de nossa nação com seu 
povo. Recuperar o tempo perdido e avançar rápido. Isso implica colocar o Brasil 
em novos trilhos, pois diante dos desafios do mundo contemporâneo não nos 
basta retomar os bons caminhos que trilhávamos antes do período de retrocesso 
que estamos vivendo. Temos a oportunidade de encarar a imensidão de nossos 
desafios e projetar um futuro mais ousado, que se alimente das boas experiências 
das últimas décadas, mas também encontre novas rotas e modos de fazer em linha 
com o desenvolvimento socioambiental inclusivo e sustentável.

A redemocratização e a Constituição Federal de 1988 permitiram uma 
reconfiguração importante da agenda de políticas públicas. De lá para cá, 
experimentamos muitas propostas que declaravam a intenção de enfrentar 
as nossas desigualdades e democratizar os direitos básicos de cidadania. Na 
sua opinião, quais são as iniciativas de políticas públicas que mais se aproxi-
maram de dar respostas substantivas aos nossos graves problemas sociais?

É importante lembrarmos a redemocratização e a elaboração da Constituição 
Federal de 1988 enquanto marcos, mas também enquanto processos históricos, de 
luta social e da reorganização da sociedade civil durante 20 anos de autoritarismo. 
Diante deste cenário, um marco fundamental na construção – ainda que incipiente 
– de um Estado de bem-estar social brasileiro foi a criação do Sistema Único de 
Saúde (SUS), fruto do movimento da Reforma Sanitária da década de 1970.

Não é nenhum exagero dizer que o SUS constitui um dos mais importantes 
mecanismos de garantia de qualidade de vida e redução das desigualdades do 

2 Termo italiano que significa “atualização” ou “modernização”.
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nosso país. Se por um lado, há ajustes importantes a serem feitos na velocidade 
e qualidade dos serviços, por outro, não há como imaginar o que teria sido de 
nosso país se não tivéssemos um sistema tão robusto e capilarizado como o SUS 
durante a pandemia, por exemplo.

Outro avanço importante foi a constituição de um Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS). O Brasil já conta com quase 9 mil Centros de Referência 
da Assistência Social (CRAS), espalhados pela vasta maioria das comunida-
des pobres brasileiras. Além disso, em conjunto, as Secretarias Municipais de 
Assistência Social têm cerca de 240 mil agentes sociais prestando serviços dire-
tamente à população. Ou seja, com a implantação do sistema, a disponibilidade 
de agentes sociais locais para mapear, cadastrar e mensurar a intensidade da 
pobreza das famílias mais pobres, podemos afirmar que o Brasil dispõe de insti-
tucionalidade, estrutura e recursos humanos para o enfrentamento da pobreza, 
se assim o desejar.

Avançamos mais recentemente na implantação de uma política estrutu-
rada de segurança alimentar no país, criada de modo articulado com progra-
mas de transferência de renda. Nesse sentido, o Programa Fome Zero, também 
alinhado com a regulamentação da oferta de alimentos com estímulo à agricul-
tura familiar e ao consumo de alimentos orgânicos e a valorização do salário 
mínimo foram importantes para que o país deixasse o Mapa da Fome, da ONU, 
em 2014. Infelizmente, em 2022, com todos os desmontes perpetrados pelo atual 
governo, o Brasil voltou a figurar no Mapa, com cerca de 33 milhões de pessoas 
passando fome.

No que se refere a algumas dimensões estruturais de precariedade de 
infraestrutura, acho importante destacar o papel dos programas Luz no Campo 
(governo FHC) e Luz para Todos (governo Lula), e do programa de Cisternas, que 
deu escala à experiência da ASA (Articulação Semiárido Brasileira).

Na educação tivemos a criação do Fundef (governo FHC), sua evolução 
para o Fundeb (governo Lula) e, em 2020, a aprovação do Novo Fundeb. Portanto, 
do ponto de vista do financiamento público da educação, observamos um avanço 
programático contínuo ao longo de décadas. Destaco, sobretudo para o entendi-
mento da conjuntura, que a aprovação do Novo Fundeb se deu a partir de ampla 
mobilização de diversas lideranças e entidades da sociedade civil, com apoio de 
parte importante do Congresso Nacional. Além disso, podemos destacar, entre 
outras iniciativas, as conquistas no acesso à Universidade Pública associadas ao 
ProUni e à exitosa política de cotas.



“A luta democrática e a esperança são resilientes” 19

Rev. Parlamento e Sociedade, São Paulo, v.10, n.19, p.15-31, jul.-dez.2022

Você participou da equipe que estruturou o Bolsa Família. Além de definir 
padrões inovadores para o campo, o Bolsa Família deu coerência sistêmica, 
organicidade e ampliou a potência de uma porção de iniciativas, antes iso-
ladas e desconexas, em política social. Quais foram os principais desafios 
que vocês enfrentaram no processo de formulação do Programa?

O eixo inicial da criação do Programa Bolsa Família foi a unificação de um 
conjunto de programas sociais de transferência de renda existentes até 2003, com 
o objetivo de tornar mais eficientes e efetivos os resultados como um todo. A 
hipótese básica era que a justaposição de vários programas de transferência de 
renda dificultava a identificação ampla dos indivíduos e das famílias em situação 
de pobreza. De forma recorrente, havia lacunas relevantes no mapeamento da 
pobreza, sobretudo da pobreza extrema, e sobreposições entre as ações realizadas. 
A corrida em busca dos pobres realizada por distintos programas de diferen-
tes setores sociais gerava identificação redundante das famílias em situação de 
pobreza e, em simultâneo, áreas vazias, sem identificação da pobreza, inclusive 
no interior de territórios contemplados por alguns dos programas. Enfrentar a 
desconexão e o isolamento desses programas se fazia necessário para dar conta 
da urgência da fome e da miséria e, simultaneamente, pavimentar caminhos de 
uma política social coerente e emancipadora.

A chave para a unificação desses processos foi a qualificação do Cadastro 
Único (CadÚnico) sob responsabilidade dos Municípios que, ao garantir uma sis-
tematização atualizada e detalhada das informações do público-alvo potencial 
dos beneficiários do programa, permitiu uma focalização eficiente da transferên-
cia de renda e a constituição de uma plataforma estratégica de informações sobre 
indivíduos e suas famílias, servindo de precondição para a articulação entre a 
oferta e a demanda de programas sociais no país.

Por esse motivo, é importante dizer que a unificação dos programas de 
transferência de renda setoriais (Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, Vale Gás, Cartão 
Alimentação) em um único Programa (Bolsa Família) não foi apenas uma evolução 
administrativa, mas sim a base fundamental para estabelecer uma institucionali-
dade da infraestrutura social e criar condições para abertura de uma nova geração 
de programas sociais no país.

A arquitetura institucional e a governança do Bolsa Família tinham a inten-
ção de endereçar caminhos de resolubilidade de curto, médio e longo prazo para a 
política social. No curto prazo, o alívio da pobreza e o combate à fome a partir da 
transferência de uma renda mínima garantida. No que se refere ao longo prazo, 
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ao condicionar o acesso à renda ao cumprimento de metas de acesso à educação 
e à saúde, criava condições de mobilidade social ascendente para as gerações 
futuras. Ao considerar o conjunto da família em situação de vulnerabilidade 
estabelecia uma perspectiva do cuidado para com as crianças, os adolescentes 
e os jovens dessas famílias, orientada por uma abordagem emancipatória e não 
assistencialista. Já no horizonte de médio prazo, a identificação das famílias mais 
pobres a partir de um único cadastro atualizado e dinâmico (CadÚnico) e a dis-
tribuição de uma renda mínima condicionada se apresentam como precondições 
da definição de uma institucionalidade em que essas famílias possam acessar de 
forma coordenada a oferta de serviços disponíveis, por exemplo, programas de 
crédito, de regularização fundiária, de formalização de serviços públicos e de qua-
lificação profissional. Nesse sentido, a combinação entre os horizontes de curto, 
médio e longo prazos tinha a perspectiva de criar uma infraestrutura social para o 
país, permitindo a identificação das distintas fontes de vulnerabilidade social das 
famílias e a organização da oferta dos serviços públicos adequada às demandas 
das famílias e, portanto, direcionada a viabilizar a mobilidade social efetiva das 
famílias vulneráveis.

Vale dizer que não existe uma limitação das iniciativas que possam fazer 
parte de uma estratégia global e coerente associada a um programa nos moldes 
do Bolsa Família e que o aprimoramento constante, em conjunto com o restabeleci-
mento da organicidade do CadÚnico, são aprendizados fundamentais para qual-
quer iniciativa que se proponha a melhorar o sistema. Diversas iniciativas podem 
compor a cesta de programas a serem coordenados, mas a qualidade das informa-
ções cadastrais atualizadas do CadÚnico se apresenta como o principal elemento 
para mapear o perfil de fragilidades de cada família e endereçar a demanda pelos 
programas sociais adequados. No que se refere à conjuntura, me parece que esse 
é um fator chave para entender por que a atualização do CadÚnico foi sistemati-
camente deixada de lado pelo atual governo durante as modificações que realizou 
no Bolsa Família.

O Auxílio Brasil, programa que se propôs a substituir o Bolsa Família, ao 
que tudo indica, escorrega no assistencialismo e perde virtudes essenciais do 
programa que pretende suceder. Dados do Consulta, Seleção e Extração de 
Informações do CadÚnico (CECAD) mostram que a taxa de atualização do cadas-
tro caiu fortemente entre fevereiro de 2019 e fevereiro de 2022. A não atualização 
é desastrosa e sinaliza a quebra da função virtuosa do cadastro na coordenação da 
política social, o desmonte do Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) 
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como pilar territorial do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e o enfraque-
cimento do pacto federativo em torno dele.

Diante da grave crise social que temos hoje, uma das piores de toda a nossa 
história, contar com um programa como era o Bolsa Família, que reduzia a pobreza 
e diminuía sua reprodução intergeracional, seria crucial. O Bolsa Família eviden-
temente precisaria evoluir no ajuste de escopo, no valor da transferência, na cober-
tura de crianças e jovens das famílias pobres e na garantia de dotação orçamentá-
ria adequada. Deveríamos aproveitar a experiência acumulada, corrigir as falhas 
existentes e avançar para um desenho de redistribuição de renda que atenda aos 
desafios de uma sociedade que, depois de anos, voltou ao mapa da fome.

Eu aprendi com você que pensar a política social desconectada da política 
econômica é um equívoco gigantesco e um caminho para fracassar em qual-
quer esforço sério de enfrentamento das nossas desigualdades e das nossas 
mazelas. Então, como você enxerga que esses dois campos da agenda de 
Estado devem se articular para o Brasil realizar um projeto de Nação potente 
e inclusivo?

Não é novidade que o Brasil retrocedeu na economia, no bem-estar da 
população, na educação e no meio ambiente, exibindo indicadores que remon-
tam a até 30 anos atrás. Fenômenos como a recessão econômica, a pandemia e 
desmonte de políticas públicas acentuaram, nos últimos dois anos, um processo 
de retrocesso social. Seus efeitos geraram um aumento generalizado da fome, da 
pobreza, da evasão escolar, do desmatamento, da inflação, ameaçando o desen-
volvimento do país.

Há alguns fatores que explicam essa situação. O primeiro é o forte empobre-
cimento de grande parte da população. O segundo foi o comportamento do mer-
cado de trabalho, com desalento e queda da renda média (que é a mesma de 2011). 
O terceiro é o desmonte dos programas de segurança alimentar e proteção social.

Para reverter esse cenário, a adoção, a utilização e o fortalecimento de 
políticas públicas e instituições precisam ser priorizados pela próxima gestão do 
Executivo Federal, assim como pelo Congresso. Elas são primordiais para reduzir 
as desigualdades, combater a intolerância e retomar o desenvolvimento econô-
mico e social do Brasil e, assim, recuperar os índices negativos que temos visto 
nas áreas de Educação, Meio Ambiente e Assistência Social.

Isso significa recompor a trajetória histórica brasileira, reestruturar as polí-
ticas públicas para fazer com que o Brasil retome sua rota desenvolvimento. Não 
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para ir em direção ao que tínhamos antes, isto seria um erro. Mas para, a partir do 
entendimento do atual estado de suspensão institucional que atravessa a socie-
dade brasileira e escancara nossas desigualdades, desenhar políticas intersetoriais 
e estruturadas, mais integradas do que antes e capazes de superar os desafios de 
hoje, que não são poucos, de maneira mais acelerada.

Para isso, o enfrentamento da desigualdade deve ser visto como um com-
promisso central, que organize a estratégia geral da retomada. E aí é fundamental 
que as políticas econômica, social e ambiental se instituam a partir de uma relação 
de equivalência. Essa abordagem implica superar a cultura de subordinação das 
políticas socioambientais à política econômica e romper com os vetores que as 
constrangem às dimensões compensatórias e à eleição arbitrária de vencedores 
ocasionais. Impõe, portanto, desenhar e implementar uma política econômica 
consistente, com fundamentos sólidos, que esteja a serviço das políticas sociais, 
climáticas e ambientais.

Sei que você concorda comigo quando digo que é impossível tratar com 
seriedade da agenda de política social, no Brasil, sem colocar no centro do 
debate a questão racial. Qual é a leitura que você faz do nosso cenário de 
enfrentamento ao racismo estrutural e suas múltiplas expressões? Quais 
seriam suas recomendações para a gente construir um caminho mais efetivo 
nesse campo?

O Brasil é o país do futuro que não se realiza, um país em estado de alerta, 
algo como um eterno “vir a ser” inconcluso. O principal ingrediente que nos 
coloca nessa situação é a forma como as desigualdades são naturalizadas. E, em 
nossa realidade, o racismo é a dimensão mais desafiadora. O núcleo duro da 
desigualdade brasileira está no racismo institucionalizado, o racismo que se faz 
estrutural. Não há como reconfigurarmos as dimensões essenciais de nossa socie-
dade sem enfrentarmos com a intencionalidade necessária o racismo estrutural.

Na medida em que a sociedade naturaliza sua relação com a desigualdade 
há a imposição de um interdito para as políticas públicas – a interdição de enfrentar 
diretamente as múltiplas configurações da desigualdade. Nesse sentido, se faria coe-
rente conter as abordagens das políticas públicas ao combate à pobreza. A interdição 
do enfrentamento da desigualdade tem seu corolário na redução da potência das 
políticas sociais aos esforços, amplos e complexos, de enfrentamento da pobreza.

Mas há um passo adicional no processo de naturalização da desigualdade 
no Brasil. A construção de uma perversa equação social, compartilhada por amplo 
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espectro doutrinário, da visão liberal à visão progressista. Qual é essa equação? A 
equação é que desigual é idêntico ao diferente, e assim desigual e diverso se fazem 
o mesmo, quase indissociáveis. E se essa relação de identidade entre desigualdade 
e diversidade for verdadeira, o interdito imposto à desigualdade transborda para 
um interdito à diversidade. Assim, não haveria como as políticas públicas expli-
citarem suas estratégias tanto pelo campo da desigualdade como pelo campo 
da diversidade.

Por que essa relação de identidade entre desigualdade e diversidade é tão 
perversa? Porque entendo que os caminhos de transformação social que permi-
tam projetar um futuro de desenvolvimento socioambiental inclusivo, dinâmico, 
justo e sustentável passam, entre outros, pelo reconhecimento e pela valorização 
da diversidade. O caminho do desenvolvimento passa, portanto, pela possibili-
dade de tratar desigualmente os desiguais.

É evidente que o caminho de enfrentamento da pobreza é essencial e incon-
tornável, mas destaco que é estritamente insuficiente. É necessário enfrentar a 
pobreza, mas também enfrentar nossa abissal desigualdade, explicitando o peso 
do racismo estrutural na sua configuração. E ao enunciar que o desigual não é 
o mesmo que diferente é possível explicitar a diversidade como um operador 
essencial para desenharmos práticas e políticas públicas, em particular políticas 
antirracistas. E nesse registro, se faz consistente construir uma abordagem para 
o desenho e a implementação das políticas públicas que conceda centralidade às 
ações afirmativas. Portanto, que referencie as políticas públicas a partir do reco-
nhecimento da potência das diferenças e da diversidade e, assim, organize suas 
estratégias contemplando o tratamento desigual dos desiguais.

Um bom ponto de partida para ilustrar, entre tantos caminhos, a impor-
tância do papel de uma agenda que fortaleça ações afirmativas seria renovar a 
Lei de Cotas, que completa 10 anos agora em 2022. Com a experiência de 10 anos 
de institucionalização da lei, o saldo é bastante positivo e indica a necessidade 
de expansão de políticas afirmativas para outros campos da sociedade brasileira.

Antes de tudo, é preciso primeiro reconhecer que as cotas foram resultado 
de lutas históricas das várias frentes do Movimento Negro. Alguns marcos impor-
tantes nessa trajetória foram a participação do Brasil na Conferência de Durban, de 
2001, e o pioneirismo da Uerj em 2002, primeira universidade pública a ter cotas 
raciais. Hoje, podemos dizer que eles foram bem-sucedidos em seus objetivos de 
democratizar o acesso ao Ensino Superior, ainda que permaneçam desafios, como 
o acesso ainda muito desigual aos cursos de maior prestígio e a necessidade de 
mais políticas de apoio aos cotistas.
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Muitos estudos têm comprovado a eficácia da lei. Em artigo publicado em 
2019, Adriano Senkevics e Ursula Melo mostram que a participação de ingres-
santes oriundos do ensino médio público aumentou de 55% para 64% entre 2012 
e 2016, sendo que os grupos mais beneficiados foram os autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas. E vale destacar também que esse processo não resultou em 
piora na qualidade do ensino ou aumento da evasão.

Precisamos ter na educação como um todo, e não só no acesso ao ensino 
superior, uma política de mudança das trajetórias de acesso e permanência a 
partir de ações afirmativas. Ao mesmo tempo, projetar uma educação antirra-
cista, uma visão de educação que enfrente com firmeza a cultura e as instituições 
que historicamente reproduzem e recriam estruturas racistas. Nesse processo, o 
protagonismo evidentemente pertence ao próprio movimento negro, mas toda a 
sociedade, sob pena de manter estruturas injustas e desiguais, deveria passar pelo 
reconhecimento dos privilégios associados à branquitude e por um processo de 
sensibilização, conscientização, letramento racial e aprofundamento do entendi-
mento da realidade da população negra no País. A mudança de mindset3 associada 
a esse processo, seguramente contribuiria para encontrarmos os melhores modos 
de desenhar e implementar políticas públicas.

A palavra “implementar” não está aqui à toa. Digo isso porque na educa-
ção há marcos legais fundamentais, mas que estão ainda muito longe de se tor-
narem efetivos. É o caso da Lei 10.639/2003 e do Plano Nacional de Implementação 
das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais para o 
Ensino de História e Cultura Afrobrasileira e Africana, ambas legislações que necessi-
tam de vontade política e projetos que as auxiliem a ganharem fôlego em nossas 
secretarias de educação e escolas. No mesmo registro encontra-se a Lei 11.645/2008 
que se refere ao ensino da cultura dos povos originários, dos povos indígenas.

Mais do que tudo, na educação é fundamental entender que combater 
a desigualdade racial não é opcional, mas sim uma obrigação legal (constante 
da BNCC e no Plano Nacional de Educação) de todos os atores educacionais, 
incluindo professores, gestores, membros das secretarias de educação, secretários 
municipais e estaduais, prefeitos e governadores.

Por fim, para além da obrigação legal, entendo que temos um imperativo 
ético e moral, enquanto sociedade, de promovermos condições iguais para todos, o 
que jamais será possível enquanto persistir o racismo estrutural. E não esqueçamos 
que na realidade brasileira nunca teremos uma educação de qualidade, conectada 

3 mentalidade
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à fronteira do conhecimento, enquanto ela não for para todos. Não teremos quali-
dade enquanto todas e todos estudantes não lá estiverem. Perceber essa urgência, 
e trabalhar para saná-la, é uma obrigação de todos, sobretudo, das pessoas brancas.

Na última década você tem liderado o Instituto Unibanco e, a partir desta 
plataforma, tem conduzido uma experiência profundamente impactante 
de parceria entre o mundo fundacional e os governos estaduais para a 
melhoria da qualidade do ensino médio. Quais tem sido as aprendizagens 
do Instituto neste campo da política social que é tão estruturante para o 
presente e para o futuro do país? Como fazer para multiplicar modelos tão 
exitosos quanto o Jovem de Futuro?

Em 2022, o Instituto Unibanco completou uma década de parceria com as 
secretarias de Educação dos estados do Ceará, Goiás e Piauí na implementação do 
Programa Jovem de Futuro, além de estar presente também nos estados do Espírito 
Santo e Minas Gerais. Com o foco na melhoria da aprendizagem dos estudantes 
do Ensino Médio, sua permanência na escola e na redução das desigualdades edu-
cacionais, por meio da gestão da educação, o programa, que é a principal inicia-
tiva do Instituto, é responsável por resultados concretos na melhoria da educação 
de milhões de estudantes do país, atendendo atualmente 3.597 escolas e 1.212.326 
estudantes, o que significa cerca de 19% da matrícula do Ensino Médio brasileiro.

Ao longo da trajetória do Jovem de Futuro, pudemos ver expressivos avan-
ços em termos de aprendizagem e de gestão escolar em todas as redes estaduais 
de ensino em que atuamos. A partir das evidências colhidas nos estados, fica claro 
que só é possível alcançar resultados positivos e perenes na educação pública a 
partir de parcerias de longo prazo, que tenham continuidade de gestão, indepen-
dentemente dos resultados eleitorais ao longo de sua duração, e que tenham como 
objetivo final sua sustentabilidade como política pública educacional.

Prova do sucesso da parceria é que os três estados que completaram uma 
década de programa em 2022 têm mostrado um crescimento consistente na pon-
tuação dos estudantes de Ensino Médio no Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (Ideb) ao longo dos últimos anos. Goiás subiu de 3.6, em 2011, para 4.7, em 
2019, tornando-se o estado com o maior índice para o Ensino Médio no Brasil. O 
Ceará também teve um importante avanço no período, subindo de 3.4 para 4.2 
pontos. O Ideb do Piauí, por sua vez, foi de 2.9 (2011) para 3.7 (2019).

Outro ponto importante do Jovem de Futuro, que pode ser usado em outras 
políticas públicas, é seu modelo de avaliação de impacto, que abarcou até o 
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momento 1.161 escolas em 380 experimentos, em nove estados. Este universo, 
extremamente diverso e em larga escala, permite mostrar a efetividade do pro-
grama em ambientes muito heterogêneos. O modelo de avaliação, importantís-
simo para basear políticas públicas em evidências, é semelhante ao desenvolvido 
pelos economistas Abhijit Banerjee, Esther Duflo e Michael Kremer, premiados 
pelo Nobel de Economia em 2019.

Os resultados captados por essa avaliação canônica de impacto demons-
tram que um estudante que participa do programa aprende um ano a mais de 
matemática do que os estudantes que não participam dele. Na medida em que 
o ciclo obrigatório do Ensino Médio é de três anos, aprender o equivalente a um 
ano a mais é um resultado bastante significativo. Mais do que isso, as taxas de 
aprovação também melhoram tanto na 1ª série como na 2ª série do Ensino Médio. 
Além disso, observamos diminuição na quantidade de estudantes no padrão mais 
crítico de aprendizagem, indicando uma redução da desigualdade, sem reduzir 
a faixa superior da distribuição de notas - portanto reduzindo desigualdade de 
aprendizagem por atuar com mais intensidade no grupo de alunos mais vulne-
rável. Os resultados do programa são positivos tanto na elevação do nível de 
aprendizagem dos estudantes, como na melhoria do fluxo escolar e na redução de 
desigualdades de aprendizagem. E isso, como disse antes, em distintos estados, 
obtendo impacto positivo em ambientes com heterogeneidade institucional, edu-
cacional e política. Evidentemente, a responsabilidade pelos resultados positivos 
é das redes estaduais de ensino e o Jovem de Futuro, ao compor a estratégia da 
Secretaria de Educação, faz sua contribuição para esses resultados.

O programa, tanto no seu desenho como na sua rotina de implementação, 
se baseia no reconhecimento do protagonismo do gestor público. Gestor público 
presente nas esferas da escola, da regional de ensino e da secretaria. A agenda não 
só valoriza o papel do gestor, como é marcada por uma abordagem de co-criação, 
que aprende com as experiências existentes e com os erros identificados ao longo 
do percurso de implementação. A governança preconiza relações de complemen-
tariedade e de corresponsabilização, onde a parceria supõe apoio ao setor público 
para fortalecer e criar capacidade estatal de formulação e incidência transforma-
dora sobre as práticas educacionais. Uma parceria construída a partir de relações 
de confiança, rotineiramente revalidadas e que permitem um espaço de apren-
dizagem recíproca a serviço de uma gestão para o avanço contínuo da educação. 
Trata-se de um processo de escuta ativa, de identificação periódica de acertos e 
erros e de aperfeiçoamento e co-criação constante.
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O programa é fundamentado na premissa de que uma gestão de qualidade, 
eficiente, participativa, engajadora e orientada para resultados pode proporcionar 
impacto significativo no aprendizado dos estudantes. Sua metodologia, o Circuito 
de Gestão, é inspirada no ciclo PDCA, acrônimo em inglês para planejar, fazer, 
checar e agir (Plan, Do, Check and Act). Criado exclusivamente para o sistema 
educacional brasileiro, o Jovem de Futuro incorporou métricas nacionais, o calen-
dário letivo, a estrutura administrativa prevista na Lei de Diretrizes e Bases (LDB), 
a cultura e a forma de funcionamento das escolas e secretarias. Por meio de uma 
sequência de ciclos, o Circuito de Gestão propicia a análise, a revisão e o aprimora-
mento de cada ação, promovendo assim o avanço contínuo da gestão escolar em 
três instâncias: das secretarias de educação, das regionais de ensino e das escolas.

Os planos de ação de cada escola são focados no estudante, isto é, a agenda 
de trabalho dos professores e da escola como um todo passa pela identificação 
das condições específicas de aprendizagem de cada estudante em cada sala de 
aula e em cada disciplina, e pela estruturação das inciativas de gestão pedagó-
gica voltadas para aumentar o nível de aprendizagem de todos os estudantes e 
reduzir evasão, abandono e desigualdades de aprendizagem. Claro que também 
se faz necessária uma abordagem de coerência do sistema de ensino que alinhe 
os planos de cada escola à estratégia e planos de ação da Secretaria de Educação 
e de suas regionais de ensino.

Essa atenção ao estudante passa por um olhar de altas expectativas para 
todos e cada um. Altas expectativas que organizam a prática docente, com a pers-
pectiva de enfrentar a nefasta cultura da reprovação e fortalecer os professores na 
capacidade de darem as aulas adequadas a cada configuração específica da sala de 
aula. O sentido de personalização do ensino passa, portanto, pela perspectiva de 
os professores entenderem a potência e vulnerabilidade de aprendizagem dos seus 
alunos e darem as aulas necessárias a cada contexto. E as altas expectativas devem 
ser necessariamente para todos, na medida em que, na realidade educacional brasi-
leira, não é possível falarmos de qualidade se não falarmos de todos os estudantes.

É importante destacar, tendo em vista que a valorização da gestão pública 
implica ser simultaneamente eficiente, eficaz e efetiva, o papel dessa abordagem 
metodológica para a melhoria do desempenho de todos os estudantes e para a 
redução das desigualdades. A ineficiência pune os mais vulneráveis e mais pobres 
e, evidentemente, isso é ainda mais agravado em uma sociedade que, além de 
desigual, tem traços estruturais de racismo. Uma gestão profissional e de quali-
dade é vital para produzir avanços na educação pública brasileira, com equidade 
e qualidade para todos.
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Essa aproximação entre o mundo fundacional, o terceiro setor e o poder 
público é um caminho promissor, na sua avaliação, para as políticas sociais?

O desafio de qualificar a máquina pública no Brasil é imenso, e torna-se 
cada vez mais fundamental o papel desempenhado pelo Terceiro Setor, em parti-
cular o Investimento Social Privado (ISP). Sobretudo quando consideramos o espaço 
público como uma dimensão que não é estritamente governamental – como a 
arena de interação e interlocução entre as três esferas governamentais, as organi-
zações da sociedade civil (OSCs), os movimentos sociais e as fundações associa-
das às empresas e às famílias.

Nas últimas décadas, fundações e institutos passaram por um intenso 
processo de profissionalização, evoluindo para uma filantropia qualificada, com 
atuação sistêmica voltada para a produção de bens públicos em interação com os 
governos e a sociedade civil organizada. Focadas no enfrentamento aos desafios 
sociais e ambientais existentes no Brasil, uniram-se em prol de grandes causas, 
buscando oferecer apoio ao poder público, seja no desenvolvimento de projetos 
ou na produção de evidências para subsidiar a tomada de decisão e a elaboração 
de políticas públicas assertivas, e fomentando o desenvolvimento e a atuação 
de organizações da sociedade civil comprometidas com a transformação social. 
Em que pese os evidentes avanços, não posso deixar de sublinhar que ainda são 
necessários avanços relevantes em direção à maior coordenação das ações do 
Investimento Social Privado.

Cabe destacar que, apenas em 2020, institutos e fundações investiram 
R$ 1,154 bilhão somente na área de Educação, valor bem próximo dos R$ 1,157 
bilhão de 2019. Esses dados da Pesquisa BISC 2021 mostram que, mesmo com o 
grande investimento em saúde decorrente da pandemia do Covid-19, a educação 
se manteve como foco do investimento social privado. Ou seja, com o cenário 
extremamente desafiador que tivemos, com suspensão emergencial das aulas e 
implementação de atividades remotas, a situação na educação teria sido muitís-
simo mais grave sem as iniciativas desenvolvidas por essas entidades em estreita 
colaboração com as redes públicas de ensino.

As ações de advocacy4, que buscam impulsionar agendas prioritárias em 
diversas áreas no Legislativo, são outro bom exemplo de atuação do terceiro setor. 
No caso da educação, o movimento “Educação Já!”, lançado em 2018 e liderado 

4 Advocacy é a prática de um indivíduo, grupo ou organização, com a finalidade de influenciar a 
formulação de políticas e a alocação de recursos públicos.
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pelo Todos Pela Educação, por exemplo, reúne um conjunto de medidas necessárias 
para melhorar a Educação brasileira nos próximos anos e tem papel relevante em 
momentos cruciais da área, como a contribuição para a constitucionalização do 
novo Fundeb, em 2020.

Para além do investimento e da articulação na esfera pública, é por meio 
de iniciativas do Terceiro Setor que podemos testar metodologias, avaliar seu 
impacto e corrigir rotas antes da implementação de iniciativas em escala nas 
redes públicas.

Por fim, o caminho de boas iniciativas desenvolvidas por fundações e 
institutos, com resultados positivos na melhoria dos serviços públicos, é a sua 
manutenção e sustentabilidade como contribuição para a larga escala da política 
pública. E isso só se faz com articulação e parcerias de longo prazo. Promover o 
avanço contínuo do serviço público é firmar parcerias de Estado, e não de gover-
nos. E, em particular, contribuir para o fortalecimento e o desenvolvimento da 
capacidade estatal. É agir no presente com olhar no longo prazo, uma atuação em 
décadas buscando transformar gerações.

Por fim, queria te pedir uma reflexão mais ampla sobre a relação entre a 
defesa da democracia e a possibilidade de construirmos e implementarmos 
políticas sociais que estejam à altura dos desafios que o país apresenta. 
Muitos especialistas têm alertado para o fato de estarmos testando os limi-
tes das nossas instituições democráticas e, com isso, talvez, colocando em 
risco o caminho (ainda insuficiente) que já trilhamos até aqui. Qual a sua 
visão sobre isso?

É quase desolador, no ano do bicentenário, estarmos dedicando energia 
para defender a democracia. As limitações da democracia são notórias mas, como 
amplamente reconhecido, segue sendo o melhor sistema político que dispomos 
para a garantia da cidadania.

Mas é evidente que a defesa da democracia solicita enfrentarmos as ame-
aças ao Estado de Direito e os movimentos populistas de contorno autoritário, 
que infelizmente encontram eco em alguns países. Forças de extrema direita em 
ascensão que minam a democracia e, de forma quase irônica, se apropriam de 
procedimentos da democracia representativa com o objetivo não de disputar a 
alternância de poder, mas sim de impor suas visões que, em perspectiva, visam 
destruir os fundamentos da própria democracia. No caso brasileiro, o último 
período de quase quatro anos, apresenta elementos desse populismo autoritário, 
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com o agravante de alinhamento com a expansão das estruturas milicianas urba-
nas. Ambos alimentados pelo negacionismo da esfera pública e dos princípios 
da liberdade e do pluralismo. Mais do que isso, uma agenda marcada pela com-
binação entre o falso moralismo de uma suposta guerra cultural, o reforço das 
relações clientelistas de subordinação dos mais vulneráveis e a exacerbação do 
patrimonialismo predatório que almeja a tomada do poder para usufruir do espó-
lio do Estado. Algo como o exercício de uma compulsão extrativista de favores e 
benesses a serem compartilhados entre os incumbentes de ocasião.

Esse cenário é de ameaça à democracia com sinais de ruptura institucional, 
alavancada por elementos autoritários e pelo desmonte das máquinas públicas 
orientadas para o bem-estar social. Hoje a defesa da democracia é também defesa 
da res publica e a agenda do republicanismo passa por retomar as conquistas da 
Constituição Cidadã de 1988 e, também, estabelecer novos caminhos que proje-
tem um futuro que, a partir da democracia, enfrente nossas raízes históricas do 
racismo e da desigualdade e estabeleça uma rota de desenvolvimento socioam-
biental inclusivo, justo e sustentável.

No que remete às políticas públicas, a reconstrução da democracia implica 
a oportunidade de darmos um salto à frente das conquistas já realizadas na 4ª 
República e projetar caminhos mais potentes e dinâmicos do desenvolvimento. 
Isso solicita organizar a agenda a partir dos princípios do bem comum e do inte-
resse público e superar, de modo maduro e responsável, os dilemas entre priori-
zação de programas e garantia da equidade. Não há como fazer mudanças signi-
ficativas e consistentes no nosso padrão de desigualdades se não encontrarmos, 
na esfera pública, a combinação justa entre o individual e o comum, entre a razão 
particular e a razão pública. Esse esforço de democratização radical das políticas 
públicas nos impõe a pergunta que não pode ser esquecida nunca: quando dize-
mos do nosso compromisso com um país para todas e todos e de todas e todos, 
quem são esses “todas e todos” com os quais nos comprometemos? Não podemos 
sustentar percursos de desenvolvimento a partir da exclusão, precisamos cons-
truir caminhos de desenvolvimento com liberdade e equidade.

Sobre a garantia da democracia, felizmente constatamos que a luta demo-
crática e a esperança são resilientes. Aqui é importante lembrar os avanços da 
sociedade civil organizada como, por exemplo, a construção da Coalizão Negra 
por Direitos e seu mote de que “enquanto houver racismo não há democracia”. 
Além disso, destacar a importância do ato recente das Arcadas do Largo de São 
Francisco. O movimento teve como ponto de partida a “Carta às brasileiras e 
aos brasileiros em defesa do Estado democrático de Direito”, lançada no final de 
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julho de 2022 pela Faculdade de Direito da USP, mesma instituição que, há 45 
anos, elaborou a “Carta aos Brasileiros”, proclamada pelo professor Goffredo da 
Silva Telles Junior em agosto de 1977, em repúdio à ditadura militar e em meio 
às comemorações dos 150 anos de fundação dos Cursos Jurídicos no País. Hoje, o 
movimento em defesa da democracia se atualiza a partir de ampla mobilização da 
sociedade, que uniu esforços de universidades, sindicatos, empresariado, organi-
zações da sociedade civil, movimentos sociais e tantos outros atores.

A defesa, em pleno 2022, da democracia e do processo eleitoral brasileiro 
é mais um exemplo da luta contra os retrocessos dos últimos anos, com aumento 
das desigualdades, da fome, da evasão escolar, da violência, entre outros. No 
entanto, é também uma mostra de que a sociedade está firme, tem voz e capa-
cidade de (re)construir suas instituições democráticas e fortalecer seus sistemas 
de proteção social, rumo a um futuro mais justo, menos desigual, mais diverso e 
mais dinâmico e criativo.
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O Estatuto da Reforma Inconclusa

Paulo Romano Reschilian1

Resumo

O presente trabalho propõe uma reflexão sobre as causas para a não efe-
tivação das diretrizes e mecanismos do Estatuto da Cidade, após vinte anos do 
início de sua vigência. Parte-se da constatação de que a aplicação dos instru-
mentos contidos no Estatuto não foi capaz de transformar a realidade urbana 
das cidades brasileiras, tampouco ensejou a mudança no tratamento do regime 
da propriedade privada urbana. Objetiva-se demonstrar as causas da dissocia-
ção entre a cidade idealizada na previsão normativa e a cidade real. Buscou-se 
explorar, a partir de uma abordagem interdisciplinar, os limites da regulação 
em quatro vertentes (matriz concentradora, prevalência da produção neoliberal 
do espaço, custos dos direitos e papel do sistema de Justiça). Conclui-se pela 
necessidade da retomada do direito à cidade como estratégia prático-discursiva 
no enfrentamento da lógica proprietária concentradora. Para tanto, buscar meios 
de efetivar as normas contidas no Estatuto e propor a espacialização do direito 
como contraponto à fetichização do espaço pelos operadores do direito e justiça.

Palavras-chave: Urbanização; Desigualdade; Direito; Propriedade; Conflito.

Introdução

O Estatuto da Cidade (EC), Lei nº 10.257/2001, completou vinte e um anos 
em um contexto de avassaladora pandemia causada pelo COVID-19, que impôs 
novas sociabilidades, escancarando as desigualdades injustas e fazendo emergir, 
sem qualquer pudor, as vozes de defensores do darwinismo social2.

A crise pandêmica, que pôs em xeque a base epistemológica do neoli-
beralismo e do “Deus-Mercado” (SUNG, 2010), ao invocar a ressureição do 
Estado-Provedor como única fonte capaz de evitar a tragédia provocada pela 

1 Arquiteto e Urbanista, Doutor em Arquitetura e Urbanismo, Pesquisador e Docente de Planejamento 
Urbano e Regional

2 O darwinismo social tem como premissa a superioridade de certas sociedades em relação a outras.
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crise sanitária, mobilizando o direito para evitar o caos, proporcionou, ao mesmo 
tempo, a exacerbação das desigualdades sociais, do racismo, do sexismo e o 
aumento da concentração de renda nas mãos de um grupo cada vez mais reduzido 
de indivíduos (OXFAM, 2021), ampliando o abismo existente entre os mais ricos 
e os mais pobres, especialmente nos países da periferia do capitalismo mundial.

Como já afirmou Herrera-Flores, os seres humanos não precisam de direi-
tos, precisam de vidas dignas e os direitos são simplesmente “resultados provi-
sórios de lutas sociais por dignidade” (HERRERA-FLORES, 2000) ou, no mesmo 
sentido, um “processo de libertação permanente” (LYRA FILHO, 1982).

O caráter provisório da conquista de direitos constitui uma das chaves para 
compreensão das razões de por que as festejadas normas contidas no EC, após duas 
décadas de vigência, não foram capazes de transformar a realidade urbana das 
cidades brasileiras, rompendo com o arraigado paradigma civilista no tratamento 
do regime da propriedade privada urbana, pondo termo ao permanente processo 
de segregação socioespacial característico da produção do urbano no Brasil.

Se a simples previsão normativa, muitas vezes confundida com o próprio 
direito (HERRERA-FLORES, 2000), não constitui garantia de realização das con-
quistas obtidas nas lutas sociais por dignidade, isto não significa que tais conquis-
tas legislativas devam ser abandonadas ou menosprezadas, mas que a luta deve 
ser aprofundada e sua efetivação é uma meta a ser permanentemente perseguida.

O EC constituiu um inegável avanço no tratamento da questão do planeja-
mento urbano, da questão fundiária e da ocupação do solo urbano de forma mais 
justa, devendo-se celebrar a existência, nunca antes observada, de um conteúdo 
relativo à política urbana na Constituição Federal, após 1988.

Há de se retomar, no entanto, para além das perspectivas e até avanços, que 
inseriram, em viés solidário, o debate sobre a vida nas cidades e as tentativas de demo-
cratizar o acesso à terra, à moradia e às formas participativas de tomada de decisão.

Neste sentido, o presente trabalho3 pretende oferecer uma contribuição 
para entender as causas da não efetivação das normas do EC que, em vinte anos, 
levaram seus defensores da euforia ao abandono (FERNANDES, 2021), propondo 

3 Este trabalho é resultante de análises e reflexões produzidas para o Curso de Políticas Públicas de 
habitação: desafios e perspectivas do direito à moradia e do direito à cidade, bem como de diálogos 
derivados da orientação da tese de doutorado de Jairo Salvados de Souza (2021), Planejamento 
insurgente, justiça socioespacial e o direito à cidade: práticas de resistência no território às políticas 
públicas de desfavelização em São José dos Campos, São Paulo, no século XX. Informações sobre 
o Curso, assim como a playlist das aulas no YouTube você encontra em https://www.saopaulo.
sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2022/politicas-
publicas-de-habitacao-desafios-e-perspectivas-do-direito-a-moradia-e-do-direito-a-cidade/.

https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2022/politicas-publicas-de-habitacao-desafios-e-perspectivas-do-direito-a-moradia-e-do-direito-a-cidade/
https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2022/politicas-publicas-de-habitacao-desafios-e-perspectivas-do-direito-a-moradia-e-do-direito-a-cidade/
https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2022/politicas-publicas-de-habitacao-desafios-e-perspectivas-do-direito-a-moradia-e-do-direito-a-cidade/
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uma reflexão a partir dos limites da norma, sintetizados em três afirmações: (i) 
a densidade normativa contida no EC não foi suficiente para romper a lógica da 
estrutura fundiária arraigada na cultura jurídica brasileira, baseada na concentra-
ção de terras nas mãos de poucos proprietários e no caráter absoluto do direito 
de propriedade; (ii) o EC, aprovado no contexto de uma confluência perversa 
(DAGNINO, 2004), incorporou a lógica da produção neoliberal do espaço, per-
mitindo a materialização dos princípios ideológicos dos grupos sociais hegemô-
nicos que passaram a controlar o Estado brasileiro a partir do fim do governo 
militar; e (iii) a aplicação seletiva das leis urbanísticas (MARICATO, 2000) e a 
transformação da ordem urbana no fetiche do espaço pelo direito contribuiu para 
o esvaziamento do conteúdo das conquistas sociais traduzidas juridicamente nas 
normas contidas no EC.

A partir de tais constatações, são apresentadas três proposições: (i) neces-
sidade de repensar a lógica proprietária, as formas jurídicas da relação entre o 
cidadão-proprietário e o não-cidadão e o direito à cidade como estratégia práti-
co-discursiva na conquista de direitos; (ii) aprofundamento da aposta em instru-
mentos efetivos de gestão democrática da cidade, combate à visão domesticada 
do direito à cidade e incorporação de normas do direito financeiro e econômico, 
fazendo frente ao “custo dos direitos” para a sua efetivação; e (iii) necessidade de 
espacialização do direito, no combate à fetichização do espaço pelo direito por 
parte dos profissionais e instituições ligados ao sistema de justiça.

O presente artigo foi desenvolvido em cinco partes, além da introdução 
e conclusão. Inicialmente, apresenta-se uma análise do contexto da aprovação 
do EC e a racionalidade sob a qual se propôs essa formulação visando promo-
ver, com décadas de atraso, uma outra possibilidade de gestão e política urbana 
mais justa e equânime. Nos quatro tópicos que se seguem, trataremos limites da 
regulação considerados: (i) a matriz concentradora; (ii) a racionalidade neoliberal 
de produção do espaço; (iii) os custos do direito; e (iv) a intepretação da ordem 
urbana pelo sistema de justiça.

EC 21 anos: antecedentes e o contexto

A aprovação do EC foi influenciada decisivamente pela atuação do Fórum 
Nacional de Reforma Urbana – FNRU, originado do Movimento Nacional de 
Reforma Urbana - MNRU, coletivo atuante desde o período da Assembleia 
Nacional Constituinte. O texto aprovado resulta de uma intensa disputa dos 
movimentos sociais com setores do empresariado urbano (CARVALHO, 2012), 
veiculando lógicas, em princípio, irreconciliáveis. De um lado, as reivindicações 
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por um direito à cidade de conteúdo ainda impreciso, mas tendente a privilegiar o 
acesso aos bens urbanos e à construção de uma nova ética urbana, fundamentada 
na justiça social e na cidadania, construindo direitos urbanos, exercidos através 
de variados instrumentos, que permitiriam viabilizar as transformações neces-
sárias para que a cidade exercesse a sua função social. De outro, a racionalidade 
hegemônica de produção neoliberal do espaço, tributária, da financeirização da 
moradia, da acumulação por despossessão (HARVEY, 2005) e da lógica proprie-
tária como premissas inegociáveis.

Pode-se, assim, inferir como fundamento da racionalidade do EC uma ten-
dência redistributivista e reformista, seja política, seja jurídica, ao tratar da “ino-
vação” da regulação sobre a propriedade privada da terra sem função social e ao 
mesmo tempo estabelecer instrumentos para promoção de regularização fundiá-
ria, com a criação de instrumentos jurídicos, urbanísticos e tributários para pro-
mover a distribuição mais justa dos benefícios constituídos pelos investimentos 
públicos e privados no território.

Identifica-se também uma relação entre a reparação histórica e o limite 
prospectivo à ampliação de uma situação produtora de cidades de urbanização 
extensiva (MONTE-MÓR, 1994) ou dispersa (REIS FILHO, 2006), resultante de 
concentração de renda e terra e da permanência de significativas áreas ociosas 
valorizadas por investimentos públicos em áreas adensadas que contribuíram 
para a periferização e espoliação urbana (KOWARICK, 1979).

No entanto, a despeito de todos os avanços passíveis de serem menciona-
dos, há que se analisar não somente o contexto no qual os postulados do estatuto 
foram negociados e consensualmente aprovados dentro do limite do campo de 
forças da sociedade brasileira em 1988 e décadas antecedentes (BASSUL, 2010). 
Mas, antes, há de se analisar qual a percepção ou avaliação das condições estru-
turais da formação socioespacial brasileira e de sua matriz sociocultural de raiz 
colonialista, patrimonialista, patriarcal e racista.

Nesse cenário histórico e estrutural a matriz de origem se dá segundo 
CHAUÍ (2001, p. 93), com a manutenção das marcas de uma sociedade colonial 
escravista ou cultura senhorial, estruturada por uma hierarquia verticalizada 
fundada no poder do mando e obediência na qual as assimetrias reforçam as 
desigualdades, e os direitos deixam de ser reconhecidos como subjetividade 
ou alteridade.

O ambicioso projeto jurídico-político contido no EC, a partir do estabeleci-
mento de instrumentos que incidiriam sobre a regulação do exercício do direito 
de propriedade, em um quadro de considerável concentração de terra urbana e 
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imóveis urbanos nas mãos de poucos proprietários, num contexto histórico de 
urbanização desigual, cuja informalidade ou irregularidade fundiária sempre foi 
um traço marcante, encontrou muitas resistências. Afinal, como transformar a 
realidade desse postulado que poderia “afetar o coração desse sistema” e atingi-
-lo, sendo que sua aplicabilidade se daria na esfera de mais de 1.700 municípios 
em 2001, tão díspares em termos populacionais, econômicos, dimensionais, polí-
ticos, sociais e ambientais?

Nesse sentido, importante delinear a trajetória do direito de propriedade 
no Brasil e, contemporaneamente, as interfaces limitadoras da relação direito 
urbanístico/direito econômico.

Limites da regulação na matriz concentradora

Ao analisar a trajetória do direito de propriedade no Brasil em suas per-
manências e rupturas cabe avaliar o quão considerado foi esse legado, ou não, 
para constituição das formulações sobre a questão da terra e do direito à cidade, 
presentes na Lei 10.257/2001.

A primeira questão refere-se ao conceito, pois embora a clássica definição 
de propriedade -direito de usar, fruir, gozar, dispor e reivindicar -) não tenha 
sofrido grandes transformações ao longo da história, o regime jurídico do exercí-
cio de tal direito experimentou evoluções desde a chegada dos representantes da 
metrópole às terras brasileiras.

O direito oficial português, quando toca o território ocupado pelos povos 
originários que aqui se encontravam, atropela o direito local, promovendo a 
expropriação das terras comunais, projetando a organização territorial da metró-
pole, a partir da já decadente figura das sesmarias, regime jurídico de privilégios 
que perdurou por quase trezentos anos no Brasil mas que, de certo modo, a des-
peito de serem concessões e doações, caracterizava-se por uma certa dimensão 
de uso.

Nesse sentido que Wehling (apud VÍCOLA, 2009, p. 92) afirma que o regime 
de sesmarias e, portanto, o conceito de propriedade associado ao seu uso, configu-
ra-se como “a chave do regime de propriedade no Brasil até o século XIX” (p. 6).

No entanto, o sistema de produção colonial (cultivo de cana-de-açúcar) e a 
precariedade das condições na colônia geraram ampliação da criação do número 
de sesmarias pelos donatários em função da própria demanda por extensão de 
terra para cultivo de cana. A consequência desse processo é observada já no 
século XIX quando, diante da complexidade de aplicação das leis que regulavam 
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as dimensões das sesmarias, muitas foram abandonadas ou se tornaram propo-
sitalmente irregulares.

A transferência das terras pertencentes à Coroa aos particulares definiu a 
forma de acesso originário à propriedade da terra no Brasil, onde práticas ilegais, 
desde o início da ocupação do território, passaram a produzir a lei que acabava 
por se transformar em canal de desordem estratégica (HOLSTON, 2015).

Segundo Pereira (2021), tornou-se comum, então, a apropriação dessas ter-
ras por “posseiros”, e isso gerou um sistema sem regras de ocupação de terras, 
que ocorria de forma associada às cessões das sesmarias.

A segunda etapa desse processo, que leva à consolidação no tempo das 
condições estruturais de apropriação de terra no Brasil até a contemporaneidade, 
assenta-se na promulgação da Lei de Terras, em 1850. Um ponto central dessa 
inflexão, de acordo com Pereira (2021), é o fato de que o uso deixa de ser o fun-
damento da propriedade, instituindo-se uma divisão entre domínio público e 
privado, com a formalização do título de propriedade como documento básico 
para a certificação, havendo uma substituição da comprovação do uso pela com-
provação da titulação (PEREIRA, 2021). Ou seja, observa-se uma alteração de 
fundamento e estatuto da terra priorizando a condição de título de propriedade 
individual em detrimento da propriedade pelo uso.

A Lei de Terras constitui, assim, um marco histórico-legislativo importante 
para a compreensão do processo de transformação do tratamento jurídico da pro-
priedade fundiária no Brasil, estabelecendo o acesso à propriedade da terra pela via 
exclusiva da compra, inserindo a economia colonial na lógica do sistema capitalista 
internacional - ao fomentar a substituição da mão de obra dos escravos, por colonos 
europeus -, e criando as bases para consolidação da disciplina jurídica da proprie-
dade com viés liberal, sem as peias dos deveres de cultivo, moradia e destinação 
econômica existentes no regime sesmarial (VARELA, 2005), sendo a terra tratada 
como simples mercadoria acessível a quem tivesse recursos para adquiri-la.

Alie-se a isso a complexa trama jurídico-institucional que envolve o acesso 
à propriedade urbana, composto por uma legislação fundiária tanto impenetrá-
vel/incompreensível, quanto aberta à exploração de suas frinchas e ambiguida-
des, regulada por um sistema registral somente dominado por uma pequena elite 
dos operadores do direito, formando o mecanismo de produção de ilegalidade e 
segregação da pobreza na ordem jurídico-urbanística formal.

Apenas com a Constituição de 1934 surge a premissa de uma regulação na 
qual o direito de propriedade não poderia ser exercido contra o interesse social ou 
coletivo. Esse princípio é consagrado na Constituição de 1937-1946 em seu artigo 
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122. Com a redemocratização de 1946 retoma-se na Constituição o conceito de 
propriedade trazendo a questão do “bem-estar social” como elemento destacado 
no artigo 147 daquela Carta. Por fim na nova instauração de um regime autoritá-
rio, na Constituição de 1967 aparece pela primeira vez o termo função social da 
propriedade, porém, apenas vinculando-se função social e propriedade urbana 
na Constituição de 1988.

Ressalta-se também que exatamente nas décadas de 1960-1980 há uma ace-
leração impactante da urbanização brasileira em especial das capitais e seus anéis 
metropolitanos, resultante de um modelo de desenvolvimento promotor de con-
centração de renda e terra via urbanização com baixos salários (Maricato, 2011) e 
amplamente analisado pela literatura nacional.

Nesse contexto, a expansão urbana periférica e a espoliação urbana 
(KOWARICK, 1979) garantida pela manutenção de vazios urbanos com cada vez 
mais infraestrutura financiada pelo investimento público, consagraram as ocupa-
ções e aquisição de lotes por meio de parcelamento de solo irregular, o que levou, 
em 1979, à promulgação da Lei Federal nº 6766/79.

A despeito de sua racionalidade e princípios que julgavam coibir irregula-
ridades e, ao mesmo tempo, estabelecer condições de acesso à terra aos trabalha-
dores, as resultantes não foram alentadoras, pois a base da formação socioespacial 
brasileira permaneceu ancorada na visão patrimonialista e autoritária.

Decorrente da luta por reconhecimento dos direitos anunciados pelos arti-
gos 182 e 183 da Constituição de 1988, o EC (Lei 10.257/2001) surge para regula-
mentar a política urbana no Brasil, sendo aprovado 13 anos após a promulgação 
da Constituição, em 10 de julho de 2001.

Dividido em cinco capítulos (Diretrizes Gerais, Instrumentos da Política 
Urbana, Plano Diretor, Gestão Democrática da Cidade e Disposições Gerais), o 
EC, em sua estrutura lógico-formal, anuncia normas que regulam o uso da pro-
priedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança, do bem-estar dos cida-
dãos e do equilíbrio ambiental (art. 1º, parágrafo único), relacionando nominal-
mente, em seu segundo capítulo, mais de trinta instrumentos da política urbana. 
Entretanto, os enunciados normativos que propugna, via de regra, remetem a 
aplicação de tais instrumentos à legislação própria que regula cada um (artigo 
2º, § 1º, do EC).

A técnica jurídica adotada na elaboração das normas contidas no EC é 
caracterizada pela sua baixa densidade normativa, entendida aqui no sentido 
apontado por Lins (2009) como sendo aquela “norma que [não] fornece critérios 
claros e precisos para sua concretização” (LINS, 2009, 54), remetendo à legislação 
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complementar, geralmente de iniciativa municipal, a concretização dos direitos 
nela estampados.

É assim que a disciplina de alguns dos avançados instrumentos previstos 
no EC, como o Parcelamento de Edificação ou Utilização Compulsórios (PEUC), o 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) progressivo e a desapropriação com 
pagamento por títulos da dívida pública foram remetidos à discricionariedade 
dos legisladores municipais, considerado o caráter facultativo da implementação 
de tais instrumentos, de acordo com a redação do artigo 5º, caput, da lei.

A não obrigatoriedade de implantação da maior parte dos instrumentos 
previstos na norma (excetuando-se, por exemplo, o Plano Diretor, obrigatório 
para municípios com população superior a vinte mil habitantes) transladou a luta 
pela efetivação dos direitos para escala municipal.

O baixo nível de coercividade da norma em relação a maior parte dos ins-
trumentos ali previstos contribuiu, por exemplo, para que, passados mais de dez 
anos de vigência do EC, em 2012, somente 20% dos municípios que possuíam 
plano diretor tivessem lei específica de PEUC (IPEA, 2015).

Por outro lado, as normas contidas no EC, seu aspecto substancial, não se 
prestam a um questionamento aprofundado do regime da propriedade, capaz de 
proporcionar a reversão ou mesmo atenuar o resultado do longo processo histó-
rico dominado pela concentração de terras nas mãos de poucos proprietários, las-
treada no ideário que sustenta o caráter absoluto do direito de propriedade e na 
retórica da igualdade formal, mas que produz a desigualdade substancial, ampli-
ficada e reproduzida com a aplicação arbitrária e seletiva da lei (MARICATO, 
2000) e do uso da violência institucional. Suas normas, a despeito de regular a 
propriedade urbana para ter uma função social, incorporam a lógica da produção 
neoliberal do espaço, permitindo a materialização dos princípios ideológicos dos 
grupos sociais hegemônicos.

Neste ponto, o direito à cidade assume protagonismo no debate jurídico. 
Como objeto de disputas hermenêuticas, o direito à cidade tem assumido uma 
variada gama de significados, havendo fundadas críticas à sua versão ideologi-
zada, domesticada e cooptada pela lógica hegemônica neoliberal, que transforma 
cidadãos em consumidores do “espaço-mercadoria” (CARLOS; VOLOCHKO; 
ALVAREZ, 2015, p. 46), legitimando a apropriação privada da produção social 
da cidade e transformando “o urbano em negócio” (Idem).

Carlos, Alves e Pádua (2017) destacam a oposição fundamental entre uma 
concepção domesticada de direito à cidade, predominante no campo jurídico, que 
o equipara à “política pública realizável no seio do Estado” (CARLOS; ALVES; 
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PÁDUA, 2017, p. 33) e a concepção originária de Henri Lefebvre, associada à ideia 
de projeto utópico: “Envolto na lógica neoliberal, o ‘direito à cidade’ acha-se esva-
ziado de sua potência utópica, e com ela a possibilidade de construção de um pro-
jeto social que oriente as ações em direção ao futuro da sociedade urbana, como 
negativo da realidade que vivemos.” (CARLOS; ALVES; PÁDUA, 2017, p. 58).

O direito à cidade representaria o negativo ao urbano como negócio, cons-
tituindo “a realização possível da humanidade perdida” na tragédia urbana 
(CARLOS; VOLOCHKO; ALVAREZ, 2015, p. 61).

A luta pelo direito à cidade passa por compreender o papel que o pro-
cesso de urbanização desempenha na absorção da acumulação de excedentes da 
produção para proteção do poder de classe do capital (HARVEY, 2014b, p. 40). 
Neste sentido, Harvey sustenta que a principal exigência na reivindicação pelo 
direito à cidade deve ser “maior controle democrático sobre a produção e o uso do 
excedente” na urbanização (HARVEY, 2014a, p. 61). Passa ainda, por uma busca 
intermitente de espacialização e mundanização do direito, no combate à fetichi-
zação do espaço pelo direito por parte dos profissionais e instituições ligados ao 
sistema de justiça, conforme discorreremos adiante.

Limites da regulação na racionalidade neoliberal de 
produção do espaço

A instituição dos avançados instrumentos jurídicos da política urbana, 
alguns inéditos no mundo, como é o caso das Zonas Especiais de Interesse Social 
- Zeis, através do EC, deu-se no contexto do que Dagnino denomina “confluência 
perversa”, quando expõe as contradições “entre um projeto político democrati-
zante, participativo, e o projeto neoliberal” (DAGNINO, 2004), que teve início 
com o final do governo militar e que viria a se aprofundar nos períodos sub-
sequentes, permitindo a materialização dos princípios ideológicos dos grupos 
sociais hegemônicos que passaram a controlar o Estado brasileiro a partir do fim 
do governo militar.

A dilapidação do Estado brasileiro, iniciada durante a ditadura militar, 
criara as condições propícias para que a ideologia neoliberal emplacasse uma bem-
-sucedida pregação antissocial, travestida em reclamos antiestatais (OLIVEIRA, 
1998, p. 24).

É no Governo Fernando Henrique Cardoso (PSDB) que ocorre a aber-
tura do setor bancário ao capital estrangeiro e, ainda, a instituição do Sistema 
Financeiro Imobiliário (SFI) que, ao pretexto de tornar o crédito imobiliário mais 



Paulo Romano Reschilian42

Rev. Parlamento e Sociedade, São Paulo, v.10, n.19, p.33-50, jul.-dez.2022

flexível, permitiu a integração do mercado imobiliário nacional ao circuito inter-
nacional do capital, criando instrumentos jurídicos para acelerar o processo de 
financeirização da política habitacional.

O EC verte ao mundo jurídico no final do segundo mandato de Fernando 
Henrique Cardoso (PSDB).

Mesmo os sucessivos governos do Partido dos Trabalhadores que, a des-
peito de obter êxito na redução de danos, com decréscimo da pobreza absoluta, 
de fomentar o consumo, o aumento real do salário-mínimo e de promover a redis-
tribuição direta de renda, mantiveram intactos os fundamentos da racionalidade 
neoliberal, postura já anunciada durante a campanha eleitoral no histórico docu-
mento denominado “Carta ao Povo Brasileiro”, subscrita por Luiz Inácio Lula da 
Silva, na campanha vitoriosa de 2002.

Assim, a hegemonia neoliberal no Brasil já completa trinta anos e este longo 
período de prevalência da racionalidade neoliberal na organização política, eco-
nômica e social do país acabou por consolidar as bases para que a lógica do mer-
cado fosse tomada “como lógica normativa generalizada, desde o Estado até o 
mais íntimo da subjetividade” (DARDOT; LAVAL, 2016, p. 34), naturalizando a 
sonegação dos direitos duramente conquistados, representados nas normas con-
tidas no EC.

Após pouco mais de uma década da adoção de uma estratégia de desen-
volvimento designada por Novo Desenvolvimentismo (MATTEI, 2013) ou Social-
Neoliberalismo (PUELLO-SOCARRÁS; GUNTURIZ, 2013) pelos governos do 
Partido dos Trabalhadores observa-se, a partir de 2016, um realinhamento inte-
gral da política macroeconômica brasileira ao receituário mais ortodoxo, origi-
nado do Consenso de Washington.

Assim, o EC completa duas décadas em meio a uma contraofensiva para 
retomada da agenda neoliberal mais ortodoxa que projeta seus efeitos sobre o 
urbano e sobre a cidade, trazendo consigo o recrudescimento da segregação socio-
espacial e um acirramento da luta pelo espaço urbano, agravados pela crise pro-
vocada pela pandemia.

Limites da regulação diante dos custos dos direitos

Um parêntesis a se fazer na tentativa de delinear esse processo é avaliar 
que a CF de 1988 estabeleceu uma estrutura de Estado na qual os municípios se 
tornaram entes federativos autônomos, assim com a União e os Estados, e que o 
município seria o ente responsável pela elaboração e execução de gestão e plane-
jamento urbano bem como a legislação pertinente.
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Aqui introduz-se o segundo elemento do que se entende ser as condições 
limitadoras à efetivação, seja dos Planos Diretores, seja de seus instrumentos: 
os pontos cegos da regulação urbanística (MASSONETTO, 2015) e os custos 
dos direitos.

Importante, ao refletir sobre as condições sob as quais se restabeleceu 
os regimes da política urbana no Brasil pós Constituição de 1988 e Estatuto da 
Cidade 2001, levar em consideração a afirmação de Massonetto (2015) que pro-
põe que a produção capitalista do espaço “está inserida no processo sistêmico de 
acumulação e tem a sua dinâmica plasmada pelos regimes de acumulação em 
escala mundial e pelos modos de regulação verificados nas diversas jurisdições 
nacionais”(p. 144).

Segundo Massonetto (2015) há uma necessária articulação a fazer entre 
Direito Urbanístico e Direito Financeiro, já que as possibilidades de efetivação 
de normas do Direito Urbanístico estão amarradas à atividade financeira do 
Estado (Idem).

A eventual ausência das relações entre os Direitos Civil, Urbanístico, 
Econômico, Financeiro e Tributário, surge como hipótese que suscite, não só pelo 
gradativo déficit democrático presente na agenda urbana brasileira, uma impossi-
bilidade de efetividade de planos urbanos que consagrem na prática instrumentos 
urbanísticos que promovam a função social da propriedade e regularização fun-
diária pois, para Massonetto (2015), “a gestão política da infraestrutura da cidade 
não depende exclusivamente de uma racionalidade regulatória capaz de criar 
relações jurídicas aderentes às diretrizes da política urbana (p. 148).

Em razão desse contexto, para Massonetto (2015),

“a articulação do Direito Urbanístico, do Direito Econômico e do Direito 
Financeiro a partir da conexão da regulação da atividade econômica, da ati-
vidade financeira e da atividade urbanística permite ao jurista repensar a pro-
priedade urbana em todas as suas dimensões.” (MASSONETTO, 2015, p.149)

Destaca-se outro elemento que circunscreveu e circunscreve a aprovação 
do Estatuto da Cidade e seus 20 anos de vida. A inserção do país na economia do 
mundo como país do sul global na dinâmica da financeirização e mercantilização 
das cidades, das coisas e da vida, aquilo que Dardot e Laval (2008) denominam 
cidadão neoliberal.

Nesse sentido, Massonetto (2015) destaca duas modalidades de instru-
mentos urbanísticos: onerosos e não onerosos. Os onerosos impactam o orça-
mento público dos entes federados, inclusive o caixa das empresas públicas de 
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desenvolvimento urbano, já os não onerosos, ao incidirem sobre os agentes pri-
vados, direcionam condutas “estimulando comportamentos, onerando posturas 
e impactando a estrutura de custos do setor de infraestrutura e do setor imobili-
ário.” (p. 150).

De acordo com Massonetto (2015) a questão é que o Direito Urbanístico 
deixa pouco a pouco de refletir aspectos da regulação urbana e produção social 
do espaço, problematizando, de forma mais exagerada, aquilo que se entende por 
as disfuncionalidades no uso e ocupação do solo urbano (p. 153), com ênfase na 
ordem urbanística e exercício do poder de polícia.

Limites da regulação pelo atuar do sistema de Justiça

As interconexões entre espacialidade e direito descortinam um amplo leque 
de possibilidades analíticas, que vão desde a tradicional abordagem da jurisdição, 
como regra de fixação da competência territorial, passando pela consideração do 
direito como tradutor do espaço ou moldando o espaço, reduzindo-o à dimen-
são do espaço absoluto (HARVEY, 2015) até, mais recentemente, a utilização de 
elementos de representação do espaço como instrumento de persecução penal 
(CLARKE; KENDAL, 2019).

Por outro lado, as indiferenças recíprocas nos campos de estudos levam, 
frequentemente, o direito a ser considerado como algo dado nos estudos geográ-
ficos, assim como leva o espaço a ser expurgado ou invisibilizado nos estudos 
jurídicos, emergindo o paradoxo apontado por Philippopoulos-Mihalopoulos de 
que, “apesar da proeminente conexão entre direito e geografia, o engajamento do 
direito com o espaço resta cada vez mais desespacializado” (PHILIPPOPOULOS-
MIHALOPOULOS, 2017, p. 636).

A desespacialização do direito e sua consequente despolitização reforçam 
e legitimam o discurso da força compulsiva dos fatos, endossando “a tendência 
ideológica liberal a apresentar seus postulados como o resultado de um processo 
natural e imodificável” (HERRERA-FLORES, 2000, p. 25), em desfavor de uma 
concepção na qual não só se evidencie o caráter mundano da lei, mas também 
se desnudem os verdadeiros motivos das escolhas efetuadas, os conflitos mas-
carados e, por consequência, o próprio mito da neutralidade e superioridade do 
direito na representação da racionalidade do real (idem).

Por outro lado, a implementação da racionalidade neoliberal exige o 
constante incremento e aperfeiçoamento do arcabouço jurídico-institucional 
tendente a fortalecer os pilares da ordem urbana (MITCHELL, 2012), com 
foco na organização espacial dos elementos no território, na intensa produção 
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legislativa, no fortalecimento do exercício do poder de polícia e na adoção de 
retórica da lei e da ordem.

Os conceitos jurídicos indeterminados muitas vezes são utilizados, através 
da hermenêutica jurídica, para justificar a completude do sistema jurídico, onde 
o “intérprete” da lei seria o responsável pelo fechamento das brechas do sistema.

A ordem urbana é um desses conceitos jurídicos indeterminados, sendo um 
conceito chave da mediação entre direito e espaço, seja pelo seu elevado potencial 
de mundanizar o direito, seja pela sua capacidade de influenciar a produção e 
ordenação do espaço absoluto e do território.

A despeito da noção de ordem urbana envolver variados aspectos de regu-
lação da vida e da própria produção do espaço (habitação, mobilidade, sanea-
mento, ordenamento territorial, geração de renda, planejamento urbano, normas 
edilícias, meio ambiente etc.), a proteção da propriedade ainda se destaca como 
um eixo central nas resoluções judiciais dos conflitos fundiários urbanos no Brasil, 
que reivindicam o cumprimento da função social da propriedade, confirmando a 
tese de que o Judiciário “integra os elementos de produção da segregação socio-
espacial nas cidades brasileiras” (MILANO, 2017, p. 139), e indicando um verda-
deiro comprometimento ideológico com o projeto hegemônico de produção do 
espaço urbano.

Uma boa noção dos mecanismos de tradução e esquematização da ordem 
urbana e sua justiciabilidade pode ser visualizada na Tabela de Assuntos 
Processuais do 1º Grau da Justiça Estadual – Ordem Urbanística/Ordenação da 
Cidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ (CNJ, 2020).

Ao ordenarem e classificarem a ordem urbanística, o CNJ e os tribunais 
estaduais instituem filtros que explicitam a forma de entendimento e as aproxi-
mações oficiais possíveis dos operadores do direito em relação à matéria.

Tal taxionomia reduz a ordem urbana à ordem urbanística, reduzindo 
esta última a cinco subcategorias: Comércio Ambulante, Operações Urbanas 
Consorciadas, Parcelamento do Solo, Posturas Municipais e Segurança 
de Edificações.

Por outro lado, a expressão “função social da cidade” não é encontrada na 
classificação apresentada pelas tabelas do CNJ e a expressão “função social da 
propriedade” aparece vinculada ao tema “política fundiária e da reforma agrá-
ria”, sem relação direta com a ordem urbana.

Os conflitos fundiários coletivos urbanos estão classificados no ramo do 
direito civil, no tópico que trata do direito das coisas, sendo considerados como 
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“pano de fundo” da disputa judicial, cuja centralidade permanece na versão indi-
vidualista do direito de propriedade.

Chama a atenção, ainda, na classificação apresentada pelo CNJ, a menção 
isolada de um único instrumento do Estatuto da Cidade (Operações Urbanas 
Consorciadas), dentre os mais de trinta instrumentos previstos no art. 4º 
daquela lei.

Percebe-se, portanto, que a lógica subjacente em tal classificação explicita 
o mecanismo da seletividade adotada pelos tribunais na leitura e, consequente-
mente, na aplicação da lei.

A ordem urbana, por integrar um campo de mediação entre direito e 
espaço, acaba por tornar-se funcional, na gramática do Judiciário, à fetichização 
do espaço no discurso jurídico ao desconsiderar as múltiplas dimensões do espaço 
(heterogeneidade, simultaneidade e coletividade) (MASSEY, 2015), legitimando 
os mecanismos de produção da ilegalidade, de dosimetria e seletividade na apli-
cação da lei, o que acaba por validar a reprodução sistêmica da cidade a partir 
da racionalidade hegemônica e manutenção do regime de propriedade vigente.

Considerações finais

No curso do desenvolvimento deste artigo procuramos desvelar, em cará-
ter não exaustivo, alguns dos fatores que contribuíram para que as normas conti-
das no EC, após vinte anos de vigência, não tenham sido plenamente efetivadas 
de modo a proporcionar uma modificação substantiva na realidade urbana em 
nosso país, marcada historicamente pelas desigualdades injustas e pela segrega-
ção socioespacial.

Sustentamos que, diante do caráter provisório da conquista de direitos, a 
aprovação do EC, após treze anos de intensa luta dos movimentos sociais e mais 
vinte anos de vigência, embora tenha sido um importante avanço no tratamento 
da política urbana, não rompeu as bases estruturais da racionalidade neoliberal, 
fincadas na mercantilização da existência e na lógica proprietária individualista 
de inclusão através da aquisição do status de proprietário.

Afirmamos que a luta por direitos e por inclusão pode ser um caminho 
experimental para transformar a realidade, desde que não seja considerada como 
um fim em si mesma e não seja dissociada da luta política pela dignidade pois, 
nesta hipótese, a luta jurídica tende a se transformar em fator de desmobilização e 
institucionalização das insurgências, desviando o foco das necessidades de orga-
nização, mobilização e da própria emancipação, sobretudo quando se percebem 
as limitações de atuação do sistema de justiça, seja pela aplicação seletiva das 
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leis urbanísticas, seja pela redução da ordem urbana à ordem urbanística e, esta 
última, reduzida, invariavelmente, às normas proibitivas de uso e ocupação do 
solo e legitimação do exercício do poder de polícia.

Entretanto, para além da discussão dos limites da regulação, é necessário 
que se encontre caminhos para a problematização e contraposição, no campo do 
direito, da lógica proprietária e da racionalidade hegemônica, de onde surge a 
necessidade de se retomar a luta pelo direito à cidade, sem que seja reduzido à 
mera reivindicação de acesso aos serviços e aos equipamentos públicos, incorpo-
rando a lógica da cidade como objeto de consumo e do cidadão como consumidor 
de serviços e de políticas públicas ou, ainda, considerando a vida cotidiana como 
um fato consumado, naturalizando-se o status quo e corroborando, consciente ou 
inconscientemente, com a domesticação do potencial libertário contido na ideia-
-força do direito à cidade e na consequente consolidação e fortalecimento da dis-
topia produzida pela lógica hegemônica neoliberal.

Após trinta e três anos, a luta pela reforma inconclusa está somente (re)
começando.
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Políticas Públicas para População em 
Situação de Rua como Reconhecimento 

do Direito à Dignidade Humana

Marcia de Assis Costa1

Resumo

O presente artigo tem como objetivo discutir as políticas públicas voltadas 
à População em Situação de Rua, enfatizando a moradia como estruturante para 
o acesso aos demais direitos sociais. O fenômeno da População em Situação de 
Rua é ocasionado por determinações econômicas, políticas e sociais nos marcos 
da sociedade capitalista, que levam à violação de direitos.

Palavras-Chave: Situação de Rua; Políticas Públicas; Direito a Moradia

Introdução

A discussão sobre Políticas Públicas para População em Situação de Rua2 
implica na compreensão dessa expressão da questão social numa perspectiva de 
totalidade histórica, como consequência do desenvolvimento da sociedade capi-
talista, resultado da produção e reprodução das relações sociais.

De acordo com o levantamento realizado em junho de 2020 (Nota Técnica 
nº 733), existem 221.869 mil pessoas em situação de rua no país, 119% a mais que 
em 2016 (Natalino, 2020). Segundo o referido autor, os dados da pesquisa refletem 
a parcela que o Estado consegue enxergar4. Sendo assim, estima-se que a quanti-

1 Doutora em Serviço Social pela PUC/SP, Analista de Desenvolvimento Social na Prefeitura de 
São Paulo.

2 As Políticas Públicas para a População em Situação de Rua foram tema do curso de mesmo 
nome realizado pela Escola do Parlamento. Informações em https://www.saopaulo.sp.leg.br/
escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2020/politicas-publicas- 
para-populacao-em-situacao-de-rua/

3 Levantamento realizado com base na evolução no número de pessoas em situação de rua cadas-
tradas no CadÚnico e reportadas oficialmente pelos municípios ao Governo Federal.

4 Devido à falta de documentação ou acesso às instituições algumas Pessoas em Situação de Rua 
podem não ter sido considerada no levantamento do CadÚnico.

https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2020/politicas-publicas-para-populacao-em-situacao-de-rua/
https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2020/politicas-publicas-para-populacao-em-situacao-de-rua/
https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2020/politicas-publicas-para-populacao-em-situacao-de-rua/
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dade de Pessoas em Situação de Rua, pode ser ainda maior. A ausência de dados 
precisos dificulta e até mesmo impede a formulação de políticas públicas voltadas 
para essa expressão da questão social.

É importante destacar que a População em Situação de Rua não é conside-
rada no Censo Oficial devido à contagem ser realizada por domicílio. Segundo o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), é necessário o desenvolvimento 
de uma metodologia específica para a contagem dessa população. A ausência de 
um censo nacional contribui para que os números levantados sejam subestimados 
e não reflitam a realidade, levando à invisibilidade uma parcela desses sujeitos.

A população em situação de rua de acordo com Decreto Nº 7053/09, que 
institui a Política Nacional para a População de Rua, se refere a: “Um grupo hete-
rogêneo e complexo, que expressa múltiplas expressões da questão social tais 
como: o desemprego, conflitos familiares, violência doméstica e/ou na comu-
nidade, uso abusivo de substâncias psicoativas, entre outros” (Brasília, 2008). A 
magnitude e complexidade dos fatores que levam à situação de rua requerem 
atenção integrada e trazem como desafio profissional o rompimento com a ime-
diaticidade do trabalho no âmbito das instituições voltadas ao atendimento dessa 
população, posto que há necessidade de uma leitura crítica que possibilite a apre-
ensão dos diversos aspectos que permeiam essa expressão da questão social.

Esses sujeitos são caracterizados pela situação de extrema pobreza em que 
vivem, com direitos violados e vínculos familiares rompidos ou fragilizados, além 
da inexistência de moradia convencional. Pode-se dizer que há variadas deter-
minações que ocasionam o referido fenômeno, tais como: crises econômicas, a 
precarização das relações e condições de trabalho; debilidade dos sistemas de 
seguridade social, conflitos familiares/rompimentos de vínculos, problemas de 
saúde, saída do sistema penitenciário, uso abusivo de álcool e drogas, migração, 
entre outros.

A terminologia Pessoa em Situação de Rua traz a compreensão de que essa 
situação é algo na trajetória dos sujeitos que poderá ser modificado. É importante 
ressaltar que a situação de rua, não se limita à falta de moradia apenas, mas um 
conjunto de acessos negados a outros direitos.

Nas últimas décadas, as estratégias adotadas pelo capital para a manuten-
ção de sua hegemonia, trouxeram como consequência a reestruturação produtiva, 
o desenvolvimento de políticas neoliberais, pautadas na privatização de serviços 
públicos e redução do papel do Estado em relação às políticas sociais. Tais estra-
tégias contribuíram para o aumento da desigualdade e da exclusão social.
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O modo de produção capitalista tem em sua essência, a distribuição desi-
gual de riqueza, de recursos públicos, a privatização do direito, a ausência e 
quando não a descontinuidade das políticas sociais - alicerce para sua manuten-
ção. Assim, é necessário pontuar que a pobreza é um fenômeno multidimensio-
nal, que implica numa série de ausências relativas à falta de condições materiais 
para a reprodução social, a violação de direitos humanos, sociais e políticos.

O Desenvolvimento da sociedade capitalista e o 
aprofundamento da exploração do trabalho

A consolidação do Capitalismo fez surgir um tipo de pobreza ocasionada 
pelo desemprego, pela criação de um exército industrial de reserva em razão do 
desenvolvimento das forças produtivas (tecnologia) e pela crescente produção 
de riqueza e expropriação privada da mesma, que difere daquela produzida nas 
sociedades pré-capitalistas. Conforme analisa Netto (2011):

[...] o desenvolvimento capitalista produz, compulsoriamente, a ‘questão 
social’ – diferentes estágios capitalistas produzem diferentes manifestações 
da ‘questão social’; esta não é uma sequela adjetiva ou transitória do regime 
do capital: sua existência e suas manifestações são indissociáveis da dinâ-
mica específica do capital tornando potência social dominante. A ‘questão 
social’ é constitutiva do desenvolvimento do capitalismo. Não se suprime a 
primeira conservando-se o segundo. (NETTO, 2011, p. 157).

A transição do feudalismo para o capitalismo no decorrer dos séculos XIII a 
XIX ocorreu de maneira distinta em diferentes lugares da Europa, tendo como ori-
gem, entre outros fatores: o crescimento das rotas comerciais; o fortalecimento dos 
comerciantes/mercadores, movidos pelo lucro; e o estímulo ao crescimento das 
cidades. Na Inglaterra, por exemplo, a partir do Séc. XVIII, a expulsão dos servos 
(cercamentos) e a transformação das terras em pastos para ovelhas, contribuíram 
para o empobrecimento e aumento da exploração dos camponeses, obrigando-os 
a buscar nas cidades os meios para a subsistência. Esse processo configurou a 
substituição da riqueza imobiliária pela riqueza mobiliária, traduzida pela acu-
mulação de dinheiro (Netto e Braz, 2006, p.70)

No final do século XVIII, o advento da Revolução Industrial, introduz 
mudanças do ponto de vista tecnológico, econômico e social (Singer, 1986) e con-
tribui para a consolidação da classe operária predominantemente urbana. Do 
ponto de vista tecnológico, a aplicação de energia a vapor às máquinas permitiu 
que as mesmas fossem revolucionadas, aumentando a produtividade do trabalho 
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e contribuindo para a redução de custos de produção. O fato dos custos das 
máquinas serem altos contribuía para que apenas os detentores de capital conse-
guissem adquiri-las. Do ponto de vista social, a Revolução Industrial produziu a 
hegemonia do modo de produção capitalista na produção social, resultando na 
substituição do homem pela máquina e na proletarização do produtor autônomo. 
Tais mudanças culminaram com precárias condições de trabalho e remuneração, 
jornadas de trabalho extenuantes (16 horas/dia), com o emprego da mão de obra 
feminina e do trabalho infantil, conforme analisa Netto (2011), “[...] Se não era 
inédita a desigualdade entre as várias camadas sociais, se vinha de muito longe 
a polarização entre ricos e pobres, se era antiguíssima a diferente apropriação e 
fruição dos bens sociais, era radicalmente nova a dinâmica da pobreza que então 
se generalizava” (Netto, 2001, p. 42).

No Brasil, a formação da classe operária é antecedida pela exploração do 
trabalho escravo, seguida pela exploração do imigrante e pela configuração de 
uma economia agroexportadora de ouro, café, cana, borracha, etc. Tais questões 
contribuíram para que o desenvolvimento industrial se consolidasse somente no 
século XX.

A constituição do trabalho livre no Brasil pautou-se na reprodução de valo-
res que desqualificaram a população negra e contribuíram para a ampliação da 
desigualdade racial no país. Nessa direção, temos as bases do racismo estrutural 
presente até hoje em nossa sociedade, que “(...) conforma um legado de inserção 
precária da população negra na sociedade urbano-industrial e o acesso desigual 
às políticas sociais” (Eurico,2017, p. 423) e que é produzido no âmbito das relações 
sociais e como expressão da desigualdade que imperou no país desde a coloniza-
ção portuguesa, refletindo até os dias atuais nas condições em que são tratados 
os negros na nossa sociedade.

Segundo Singer (1986), até 1920 o proletariado que se forma no país, em 
sua maioria é do setor de serviços: funcionários públicos, ferroviários, portuários, 
etc. Somente a partir da década de 1940 é que o processo de industrialização e de 
formação da classe operária no Brasil se amplia, com a implementação da indus-
trialização de grande porte (aço, plástico, etc) e de bens de consumo (automóveis, 
eletrodomésticos, etc).

A primeira lei a reconhecer os direitos previdenciários em nosso país, a 
Lei Eloy Chaves (1923) que introduziu as Caixas de Aposentadoria e Pensão para 
trabalhadores formais e inseridos em alguns setores da economia, deixou de fora 
a maioria dos trabalhadores urbanos e rurais. Somente no período compreendido 
entre as décadas de 1930-1945 é que surgem as primeiras políticas sociais, como 
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um complexo sistema de gestão e regulação dos conflitos sociais, marcado pela 
ideia de colaboração entre as classes (Alves, 1999). Entre as medidas adotadas pelo 
Estado nesse período encontram-se: a criação dos Institutos de Aposentadorias e 
Pensões (1930); a criação do Salário Mínimo (1940); em 1942, a criação da Legião 
Brasileira de Assistência (LBA); em 1943 a criação da CLT, subordinando a relação 
sindical ao aparelho do Estado, entre outras medidas. O período compreendido 
entre 1945-1964 foi marcado por governos populistas e por medidas de cunho 
antecipatórias às demandas (Silva, 1999, p.63).

Entre 1964-1985, o país vive a Ditadura Militar e o “Milagre Econômico 
Brasileiro”, período da internacionalização da economia, cujo desenvolvimento 
será dependente e subalterno, em especial aos EUA. No decorrer desse período, 
verifica-se um notável crescimento econômico, marcado pela concentração de 
riqueza na mão de poucos e o empobrecimento dos trabalhadores. O Estado 
atuou como financiador da economia (Alves, 1999). Nessa época, tem-se a cria-
ção de grandes instituições como o INPS (1966), o BNH (1964) e o início do FGTS 
(1967) com a inclusão de empregados domésticos (1972) e trabalhadores rurais 
(Funrural - 1975), no sistema previdenciário.

No contexto internacional, no período marcado a partir do segundo pós-
-guerra até meados da década de 1970, o crescimento da indústria fordista5 de pro-
dução em massa, demarcou as décadas de ouro do capitalismo, acompanhadas 
pela construção do Welfare State6 nos países desenvolvidos, com a formulação de 
políticas sociais, as quais materializaram as reivindicações da classe trabalhadora.

No final da década de 1970, o Brasil vive o período da redemocratização, 
marcado pela retomada dos movimentos sindicais (ABC/Paulista), dos movi-
mentos sociais, pela criação de partidos políticos de esquerda com forte partici-
pação das CEBS (Comunidades Eclesiais de Base), conferindo o protagonismo da 
sociedade civil para o reconhecimento de direitos sociais e políticos.

O amplo processo de mobilização da sociedade culminou com a Promulgação 
da Constituição Federal de 1988, que introduziu o direito a Seguridade Social no 
país, formada pelo tripé das políticas de saúde, assistência social e previdência 
social (Capítulo II, Artigos 194 a 204).

5 Fordismo é um modelo produtivo criado por Henry Ford nos Estados Unidos desenhado inicial-
mente para a indústria automobilística e depois adaptado para utilização em outras atividades 
industriais, com o objetivo de aumentar a produtividade e, em contrapartida, diminuir os custos 
de produção.

6 O “Estado do Bem-estar” designa o Estado Assistencial que garante padrões mínimos de educação, 
saúde, habitação, renda e seguridade social a todos os cidadãos
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Na década de 1990, o avanço da ofensiva neoliberal, sob a influência do 
Consenso de Washington7 (1989), representa um retrocesso do ponto de vista da 
efetivação dos direitos conquistados na Constituição Federal (Brasil, 1988).

Nesta mesma década, o Plano Diretor da Reforma Administrativa do 
Aparelho do Estado (Brasília, 1995), comandado por Bresser Pereira à frente do 
Ministério da Reforma do Estado, no governo do presidente Fernando Henrique 
Cardoso, culminou com a introdução do gerencialismo na gestão pública, levando 
à introdução de fluxos, controles de produtividade etc., como estratégias para 
reduzir os custos públicos e ampliar a efetividade do trabalho na esfera pública. 
Essas questões levaram à privatização e à terceirização das políticas públicas, 
ampliaram o escopo administrativo do trabalho e implicaram no distanciamento 
de profissionais dos usuários.

Assim, diferentemente dos países desenvolvidos, a formação da classe tra-
balhadora, bem como a conquista da cidadania no Brasil foram dificultadas pelo 
histórico dependente do país, presente desde a colonização (Carvalho, 2002).

Assim, é imperativo assinalar que no Brasil, a regulação social refere-se a 
um processo lento e tardio, sendo a Política Social tratada como questão de polí-
tica até as primeiras décadas do século passado. Tal enfoque levou a um aprofun-
damento da questão social, configurado pelos baixos salários, precárias condições 
de trabalho e de moradia.

A Reestruturação do capital e o aprofundamento da 
pobreza e exclusão social

A partir de meados da década de 1970, a crise do preço do barril de petró-
leo e a necessidade de retomada do crescimento alcançado nas décadas anterio-
res, levaram a um intenso processo de reestruturação produtiva do capital em 
escala global, caracterizado pela reorganização dos processos de trabalho, com 
a horizontalização da produção baseada na experiência japonesa introduzida na 
empresa automobilística da Toyota. O toyotismo, como foi denominado, marcou 
um processo de flexibilização da produção, introdução do método Just in Time8 

7 O Consenso de Washington foi uma recomendação internacional elaborada pelo economista norte-
-americano John Williamson, que visava difundir a conduta econômica neoliberal com a intenção 
de combater as crises e misérias dos países subdesenvolvidos, sobretudo os da América Latina. 
Considerando suas diferentes realidades, o Consenso gerou consequências negativas como o 
aumento do desemprego, da inflação, das taxas de juros, além da desigualdade social.

8 O Just in Time funciona a partir da ideia de produção por demanda, ou seja, a produção só começa 
a ser realizada quando é feito pedido. Em outra palavras, primeiro a venda, depois a produção
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e de várias estratégias tais como: fusões, terceirizações, financeirização, entre 
outras, visando ampliar a produtividade do capital. Do ponto de vista do Estado 
a introdução de políticas neoliberais, baseadas na contrarreforma do Estado, bus-
cou reduzir as despesas com políticas sociais através da privatização e incentivo 
ao mercado.

Tais estratégias contribuíram para que novas formas de organização social 
do trabalho baseadas na utilização da informatização produtiva fossem adota-
das. Esse processo se intensificou no decorrer da década de 1990, levando a um 
expressivo aumento do desemprego estrutural e redução do emprego industrial 
formal com carteira assinada em detrimento de formas de contratação terceiriza-
das, por tempo parcial e empregos temporários, além da expansão de ocupações 
no setor de serviços, constituindo uma nova morfologia do trabalho, como analisa 
Antunes (2019):

Nova morfologia que compreende desde o operariado industrial e rural 
clássicos, em relativo processo de encolhimento (que é desigual quando 
se comparam os casos do Norte e do Sul), até os assalariados de serviços, 
os novos contingentes de homens e mulheres terceirizados, subcontrata-
dos, temporários que se ampliam. Nova morfologia que pode presenciar, 
simultaneamente, a retração do operariado industrial estável de base taylo-
riano- -fordista e, por outro lado, a ampliação, segundo a lógica da flexibi-
lidade toyotizada, das novas modalidades precarizadas de trabalho, de que 
são exemplos as trabalhadoras de telemarketing e call center, os motoboys que 
morrem nas ruas e avenidas, os digitalizadores que laboram (e se lesionam) 
nos bancos, os assalariados do fast food, os trabalhadores jovens dos hiper-
mercados, etc. (Antunes, Ricardo, 2019)

Assim, a nova morfologia do trabalho (Antunes, 2019), amplia o processo 
de intensificação e a precarização das condições de trabalho, contribuindo para o 
crescimento de formas de trabalho intermitente, no qual o trabalhador recebe pelo 
que produz, não possui nenhuma segurança no emprego, ampliando a explora-
ção de sua força de trabalho pelo capital.

Desta maneira, vivencia-se a diminuição do trabalho contratado e regula-
mentado dominante no século XX, com a substituição pelo trabalho terceirizado, 
flexibilizado, pelas formas de trabalho part time, voluntário, temporário, intermi-
tente, acompanhadas do desmonte da legislação social protetora do trabalho e 
pelo aumento do desemprego. (Antunes, 2019). Tais constatações, são evidencia-
das pelo crescente número de desempregados (desocupados) que, segundo dados 
do IBGE (2020), alcançaram 12,8 milhões de brasileiros no segundo trimestre de 
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2020 com o percentual de trabalhadores informais chegando a 41,3%, patamar 
considerado recorde da série histórica da pesquisa iniciada em 2012, atingindo 
38.683 milhões de brasileiros9.

Os impactos da reestruturação produtiva também são observados no 
âmbito das políticas sociais, como por exemplo, na política de assistência social, 
nos marcos da implantação do Sistema Único de Assistência Social — Suas e dos 
Centros de Referência de Assistência Social — CRAS e Centros de Referência 
Especializado de Assistência Social — CREAS, à medida que Estados e Municípios 
se utilizam de variadas modalidades de terceirização, pela mediação de entida-
des privadas, ONGs ou “cooperativas” de trabalhadores para a contratação de 
profissionais na prestação de serviços socioassistenciais, sob o discurso de falta 
de recursos para a criação de cargos. (Raichelis, 2013). Outro aspecto observado 
refere-se à ênfase dada à produtividade do trabalho em detrimento da qualidade 
do serviço prestado à população.

O cenário atual é marcado pela desregulamentação dos direitos sociais, 
configurando um retrocesso conservador resultando na redução de investimen-
tos em políticas sociais universais, pela criminalização dos movimentos sociais, 
ampliação da privatização das políticas públicas, desregulamentação das leis tra-
balhistas, entre outras ações que inviabilizam a efetivação dos direitos sociais, 
conforme previsto na CF/88.

Tais questões contribuem para a insuficiência de políticas públicas que, 
articuladas intersetorial e transversalmente, ofereçam respostas efetivas tanto ao 
aumento do número de pessoas vivendo nas ruas quanto às necessidades cada 
vez mais complexas apresentadas pela classe trabalhadora.

As políticas governamentais, de modo geral, ainda estão longe de se consti-
tuírem em políticas de Estado e de terem capacidade de resposta sistemática. 
O que se vê muito é a ação “socorrista”, aquela que é reativa às circunstân-
cias, sobretudo em se tratando de situações de violações. Soma-se a isso que 
a maioria das políticas sequer se entende como de direitos humanos, não 
sendo formuladas nesta perspectiva. Nesse campo, a formulação das políti-
cas ainda tem um longo caminho a percorrer para que seja orientada pelos 
direitos humanos (Carbonari”,2012).

9 Fonte: https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/08/30/trabalho-informal-avanca-para-413 
percent-da-populacao-ocupada-e-atinge-nivel-recorde-diz-ibge.ghtml, acesso em 08/10/2020.

https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/08/30/trabalho-informal-avanca-para-413percent-da-populacao-ocupada-e-atinge-nivel-recorde-diz-ibge.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/08/30/trabalho-informal-avanca-para-413percent-da-populacao-ocupada-e-atinge-nivel-recorde-diz-ibge.ghtml
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A adoção de políticas sociais pontuais e focalizadas na extrema pobreza 
contribui para a ampliação de um tipo de exclusão social contemporânea e que 
segundo a autora Wanderley (1999):

[... é diferente das formas existentes anteriormente de discriminação ou 
mesmo de segregação, uma vez que tende a criar, internacionalmente, indi-
víduos inteiramente desnecessários ao universo produtivo, para os quais 
parece não haver mais possibilidades de inserção] (Wanderley, 1999, p.25)

A desigualdade social contribui para a imposição de barreiras para a parti-
cipação igualitária nas diferentes esferas da vida social. Dessa maneira, mulheres 
e negros possuem os piores indicadores de condições de vida que o restante da 
população, assim como recebem os menores salários, ainda que tenham o mesmo 
grau de formação que brancos. Tais constatações são embasadas pelo racismo 
estrutural presente na sociedade e reforçam a necessidade de políticas e ações 
afirmativas que garantam o acesso desse segmento da população.

Em síntese, podemos dizer que as novas configurações da acumulação do 
capital proporcionam novas expressões da Questão Social, assim como atualizam 
as tradicionais formas de suas manifestações. Como analisam Montenegro e Melo:

[...] a questão social possui uma dimensão estrutural e as suas múltiplas e 
diferenciadas formas de manifestação devem ser apreendidas, numa pers-
pectiva de totalidade, como expressões diversas, mas umbilicalmente arti-
culadas, tendo na exploração do trabalho o elemento que lhe assegura a 
unidade. (Montenegro; Melo, 2014, p.)

A População em Situação de Rua e a Intersetorialidade 
nas políticas de securidade social

Por ser ocasionado por diferentes motivações e dada complexidade do fenô-
meno População em Situação de Rua, faz-se necessário que a intervenção junto 
a esses sujeitos seja pensada na perspectiva da totalidade e Intersetorialidade, 
uma vez que a violação de direitos a que estão expostos requer do Estado e das 
instituições um conjunto de ações integradas que viabilizem o acesso à moradia, 
saúde, educação, trabalho, assistência social entre outros direitos.

É recorrente o caráter fragmentado e descontinuado das políticas públicas, 
o qual inviabiliza o atendimento longitudinal e integralizado dos sujeitos e que 
possibilite a apreensão das necessidades e a intersecção dos diversos serviços, 
numa perspectiva de complementariedade das ações.
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Em face da imediaticidade das demandas trazidas pelos sujeitos, a 
Intersetorialidade configura-se como um desafio a ser consolidado nas políticas 
públicas, instituições e diferentes categorias profissionais. As alterações processa-
das no mundo do trabalho, no âmbito das organizações públicas e privadas acar-
retaram a precarização das condições de trabalho, conforme apresentado na seção 
anterior, dificultando a reflexão quanto às necessidades apresentadas e o contato 
direto dos profissionais com os sujeitos, questões que impactam na construção de 
vínculos e na humanização do atendimento prestado aos mesmos.

Outro aspecto que dificulta a realização de um trabalho intersetorial é a 
burocratização das políticas públicas, muitas vezes pautadas por normatizações, 
protocolos, fluxos distintos entre si e na ausência de articulação entre as mesmas, 
questões que dificultam o diálogo entre os profissionais e instituições.

Embora a Intersetorialidade se configure como um dos eixos estruturantes 
da Política de Assistência Social, enfrenta uma série de obstáculos que dificultam 
a consolidação de um trabalho em rede articulado e integrado, devido a uma 
cultura política nacional marcada por ações de cunho assistencialista, clientelista 
e paternalista.

Na Política Nacional para População em Situação de Rua, Decreto Nº 
7053/09 (Brasil, 2009), o Artigo 6º reafirma a centralidade da articulação e integra-
ção entre as políticas públicas em cada nível de governo, a somatória de esforços 
do poder público e da sociedade civil para execução da lei, o incentivo e apoio à 
organização da população de rua e a sua participação nas diversas instâncias de 
formulação, controle social, monitoramento e avaliação das políticas públicas. A 
implantação de Comitês Intersetoriais de População em Situação de Rua (Comitês 
PopRua), expressa a articulação intersetorial da política, através da participação 
de diversas secretarias, organizações e movimentos sociais nas discussões sobre 
as políticas públicas voltadas para essa população.

Ao ser implementado, o Sistema Único da Assistência Social (SUAS) insti-
tuiu um modelo de gestão descentralizado e participativo, com vistas à integra-
ção entre as políticas setoriais para o enfrentamento da pobreza, à garantia dos 
mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais 
e à universalização dos direitos sociais, como consta no Art. 2º, Parágrafo Único, 
da Lei Orgânica da Assistência Social. (Brasil, 1993)

Na política de saúde, o Art. 7º da Lei 8080/90, parágrafo III, estabelece 
como uma das diretrizes do Sistema Único de Saúde a integralidade da assistência 
e o conjunto articulado e contínuo de ações e serviços preventivos e curativos de 
acordo com a situação (Brasil, 1990).
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No âmbito da referida política, a Atenção Básica, instituída pela Política 
Nacional de Atenção Básica – PNAB/Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, 
é ordenadora dos cuidados, se caracteriza como um conjunto de ações de saúde, 
no âmbito individual e coletivo, e enfatiza a importância da Intersetorialidade 
para uma abordagem integral e que impacte na situação de saúde e autonomia 
das pessoas e nos determinantes e condicionantes de saúde das coletividades.

As portarias Nº 122 e 123 de janeiro de 2012 e Nº 1029 de maio de 2014, nor-
matizam o Consultório na Rua, que visa ampliar o acesso da população em situa-
ção de rua aos serviços de saúde e é constituído por equipes multiprofissionais que 
desenvolvem ações integrais de saúde frente às necessidades dessa população.

A construção de Políticas Públicas para a População em 
Situação de Rua

Embora o fenômeno População em Situação de Rua não seja recente, obser-
va-se que a construção de políticas públicas voltadas a essa temática refere-se a 
um processo lento e tardio e que contou com a participação de diferentes atores 
sociais, entre os quais, organizações sociais, pessoas em situação de rua, entidades 
de defesa dos direitos, entre outros.

Historicamente a legislação brasileira puniu a vadiagem - o Código do 
Império de 16/12/1830 em seus Art. 295 e 296 previa punições para pessoas que 
não tivessem uma ocupação. Com mesmo intuito, o Código Penal de 1890, dedicava 
dois capítulos sobre o assunto intitulados “Dos mendigos e ébrios” e “Dos vadios e 
capoeiras” e definia o tratamento dispensado aos vadios em seus artigos 399 e 400.

A repressão à vadiagem foi uma das grandes bandeiras defendidas pelos 
governantes republicanos. Uma das formas de conter estes “inimigos do tra-
balho honesto”, conforme eram denominados por algumas autoridades minei-
ras, era seu disciplinamento em Casas de Correção, que seriam protótipos das 
penitenciárias modernas. A Colônia Correcional Agrícola. (Junior, 2014, p.1)

No período do Estado Novo (1937-1945), no governo Getúlio Vargas, o 
Decreto Lei 3.688/41, conhecido como a Lei das Contravenções Penais, em seus 
Artigos Nº 59 e 60, previa a punição por ociosidade da pessoa apta para trabalhar. 
Desde então, a vadiagem serviu, em muitos casos para encobrir o abuso de poder 
da polícia nas prisões efetuadas para averiguações.

O artigo 60 da Lei das Contravenções Penais foi revogado somente em 2009 
pelo Decreto Nº 11.983/09, dessa maneira o ato de mendigar deixou de ser ilícito 
penal, não sendo mais permitida sua punição.
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Somente na década de 1990 que a temática População em Situação de Rua 
começa a ser incorporada na agenda de alguns governos municipais. Nesse perí-
odo surgem as primeiras iniciativas (sociedade civil, ONGs, movimentos sociais, 
igrejas) visando a criação de políticas de atenção e inclusão social dessas pessoas.

A cidade de São Paulo foi a primeira a realizar o censo da População em 
Situação de Rua em 1991, em parceria com entidades da sociedade civil organi-
zada. Tais estudos revelaram que havia cerca de 3.800 pessoas vivendo na rua da 
cidade. A primeira legislação voltada a População em Situação de Rua do país 
foi sancionada na cidade de São Paulo – trata-se da Lei Municipal Nº 12.316/1997 
(regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 40.232/01), que dispõe sobre a obri-
gatoriedade do poder público municipal em prestar atendimento à população 
em situação de rua, determinando ainda, que compete à Secretaria Municipal de 
Assistência Social estabelecer prioridade de demandas.

Em 2004 o massacre de pessoas em situação de rua na Praça da Sé (SP) 
entre os dias 19 e 22/08, dá início ao processo de mobilização contra a violên-
cia e impunidade praticadas. Esse evento gerou grande repercussão nacional e 
internacional, impulsionou diversos militantes e sociedade civil a organizarem 
o Movimento Nacional da População de Rua (MNPR) em 2005, atualmente pre-
sente em diversos estados e municípios, tendo o mesmo se tornado um impor-
tante protagonista para a construção da Política Nacional para População em 
Situação de Rua.

Uma importante conquista se refere à Lei Nº 11.258 de 30/12/2005, a qual 
altera o parágrafo único do art. 23 da LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social 
(Nº 8742/93) e dispõe sobre a organização do serviço de atendimento a pessoas 
que vivem em situação de rua no âmbito da Assistência Social:

Parágrafo único. Na organização dos serviços da Assistência Social serão 
criados programas de amparo:

I – às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cum-
primento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990;

II – às pessoas que vivem em situação de rua. (Brasília, 2005)

No mesmo ano ocorreu o Primeiro Encontro Nacional de População 
em Situação de Rua, promovido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, por meio da Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS), 
nos dias 01 e 02 de setembro, em Brasília. O referido encontro contou com a 
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participação de representantes de 12 capitais ou municípios com mais de 300 
habitantes e contribuiu para as discussões em torno da formulação de uma polí-
tica pública destinada a estes sujeitos.

Em 25/10/2006, o governo federal cria um Grupo de Trabalho 
Interministerial (GT) com objetivo de apresentar propostas de políticas públi-
cas e realizar estudos sobre a população em situação de rua e amplia o foco das 
políticas sociais, para as áreas da saúde, habitação, educação, direitos humanos, 
trabalho e cultura.

Dada à complexidade e multicausalidade do fenômeno população de rua, 
percebeu-se que uma apreensão estruturante e na perspectiva da integralidade 
e dignidade dos sujeitos, assim como a exigência de articulação intersetorial da 
política pública seria imprescindível.

A necessidade de se traçar um perfil sobre esse público contribuiu para 
que a primeira e única Pesquisa Nacional para População em Situação de Rua 
sob a encomenda do Ministério do Desenvolvimento Social, fosse realizada entre 
2007/2008 em 71 cidades brasileiras das quais 23 são capitais (não foram pesquisa-
das SP, BH e Recife, as quais já haviam realizado pesquisas semelhantes recentes).

O referido estudo apontou que havia 31.922 Pessoas em Situação de Rua 
nos 71 municípios estudados e que, somados ao levantamento realizado nos 
munícipios de SP/BH/Recife, totalizavam um número aproximado de 50 mil 
adultos em situação de rua. Entre outras questões a pesquisa revelou que: 82% 
eram do sexo masculino e na maioria dos casos vivia sozinho; 53% estavam na 
faixa etária entre 25 e 44 anos; 67% eram negros; 15% da população declararam 
nunca ter estudado; 48% tinham o primeiro grau completo e apenas 3,2% possu-
íam o ensino médio e 70,9% da população exercia uma atividade remunerada, 
estando a grande parte na economia informal. (Brasil, 2008).

Em 2009, no II Encontro Nacional sobre População em Situação de Rua, 
são aprovados os princípios da Política Nacional para a População em Situação 
de Rua, tais como o respeito à dignidade do ser humano, o direito ao usufruto e 
permanência na cidade, a garantia e defesa de direitos fundamentais, combatendo 
práticas higienistas e ações preconceituosas e violentas, o respeito à diversidade 
humana, garantia de laicidade do Estado na prestação direta e indireta de serviços 
públicos, direito à convivência familiar e comunitária.

Assim, a publicação do Decreto Presidencial Nº 7.053/09, institui a Política 
Nacional para a População de Situação de Rua (Brasil, 2009), como fruto do prota-
gonismo do Movimento Nacional de População em Situação de Rua, da sociedade 
civil e de organizações sociais de diversos estados, reafirma a promoção e garantia 
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da cidadania e direitos humanos, assim como a Intersetorialidade e transversali-
dade da política.

No âmbito da Política de Assistência Social, a Resolução n° 109 de 
11/11/2009, define a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, esta-
belece os serviços destinados ao atendimento da População em Situação de 
Rua na Proteção Especial (PSE): Serviço Especializado de Abordagem Social; 
Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; Serviço de Acolhimento 
Institucional (que incluem adultos e famílias em situação de rua) e Serviço de 
Acolhimento em República (inclui adultos em processos de saída das ruas).

A moradia como direito estruturante para o acesso da 
População em Situação de Rua à Cidadania

No Brasil, o Estado sempre tratou a moradia como uma mercadoria, sendo 
o processo de privatização da terra marcado desde os primórdios da história do 
país. Assim, o acesso à cidade esteve historicamente vinculado ao poder aquisi-
tivo dos sujeitos.

A mercantilização do direito a moradia contribuiu para a expulsão da classe 
trabalhadora de regiões valorizadas pela especulação imobiliária, levando-a 
áreas distantes dos centros urbanos, com infraestrutura precária, contri-
buindo para o processo de segregação social desses sujeitos expondo uma 
das expressões mais contundentes da desigualdade social à medida que a 
dificuldade de acesso aos serviços e infraestrutura urbanos (transporte pre-
cário, saneamento básico, difícil acesso aos serviços de saúde, educação e 
creches, entre outros) culminam com a exclusão social dos sujeitos.

[... somam-se menos oportunidades de emprego (particularmente do 
emprego formal), menos oportunidades de profissionalização, maior expo-
sição à violência (marginal ou policial), discriminação racial, discriminação 
contra mulheres e crianças, difícil acesso à justiça oficial, difícil acesso ao 
lazer. A lista é interminável]. (Maricato, 2003, p.152)

O processo de urbanização brasileiro é fruto da expulsão da população do 
campo e remonta às origens da escravidão, quando se formaram os grandes lati-
fúndios. Na contemporaneidade, a expansão do agronegócio intensifica a auto-
matização do trabalho, reduzindo o emprego de mão de obra no campo e levando 
os trabalhadores rurais a migrarem para os grandes centros urbanos a procura 
de sobrevivência. Esses processos contribuíram para que no Brasil, conforme 
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apontou a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios, 2015 (PNAD)10, 84,72% 
dos brasileiros vivam em áreas urbanas.

Historicamente, o alto custo dos terrenos e imóveis urbanos levaram os 
trabalhadores a buscar por moradia em regiões distantes dos centros, com preca-
riedade de serviços públicos. O autor Kowarick (1979) denominou esse processo 
de espoliação urbana, no qual ocorre uma:

“[... somatória de extorsões que se opera através da inexistência ou preca-
riedade dos serviços de consumo coletivos que se apresentam como social-
mente necessários em relação aos níveis de subsistência e que agudizam 
ainda mais a dilapidação que se realiza no âmbito das relações de trabalho]” 
(Kowarick, 1979, p. 59)

A lógica que permeia o planejamento urbano, pautada pelos interesses do 
mercado imobiliário contribui para a gentrificação11 de alguns territórios, ocasio-
nando um processo de elitização de determinados espaços da cidade (Andrade; 
Breviglieri, 2016)

Quando uma família percebe que sua vizinhança está se transformando 
drasticamente, quando todos os seus amigos estão saindo, quando lojas 
estão sendo fechadas, e novas lojas para outra clientela estão tomando seus 
lugares (ou nenhuma outra está tomando seu lugar), quando mudanças nos 
serviços públicos, no transporte, etc., estão tornando a área cada vez menos 
habitável, então a pressão para o desalojamento já é severa, e é somente uma 
questão de tempo para que ele se concretize. (Furtado, 2014, 352)

O processo de gentrificação pode ser visualizado nas propostas de revita-
lização de regiões centrais degradadas, na construção de megas estruturas vol-
tadas a eventos esportivos e de turismo e que têm como motivação a especula-
ção imobiliária.

No Brasil, a Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios 2015 (PNAD) 
apontou que no país há um déficit habitacional de 7.757 milhões de moradias. 
Entre as causas para isso estão: o alto custo dos terrenos e de preços de aluguéis 

10 Disponível em https://educa.ibge.gov.br/jovens/conheca-o-brasil/populacao/18313-populacao-
rural-e-urbana.html, acesso em 30/11/2020.

11 A gentrificação refere-se a um termo cunhado na década de 1960 pela socióloga britânica Ruth 
Glass, para descrever alterações processadas em bairros de Londres e refere-se: [... “à transforma-
ção de áreas ocupadas por classes trabalhadoras em áreas de uso destinado às classes médias ou 
altas, resultando no deslocamento gradativo ou súbito dos ocupantes originais como consequência 
do aumento de preços de alugueis e custo de vida ou da violência estatal sob forma de despejos, 
remoções ou realocações coercitivas”.] (Amaral; Rodrigues, 2020, p.5)

https://educa.ibge.gov.br/jovens/conheca-o-brasil/populacao/18313-populacao-rural-e-urbana.html
https://educa.ibge.gov.br/jovens/conheca-o-brasil/populacao/18313-populacao-rural-e-urbana.html
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decorrentes da exploração imobiliária, trazendo como consequência a construção 
de moradias precárias, a coabitação e a situação de rua.

A moradia é um dos direitos humanos, reconhecida desde 1948 pela 
Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas 
em seu Art.25:

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar-
-lhe, e a sua família, saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, 
habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito 
à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou 
outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de 
seu controle. (Nações Unidas, 1948)

Posteriormente, diversos tratados internacionais, dos quais o Brasil é sig-
natário, reafirmaram que os Estados têm a obrigação de promover e proteger 
o direito a moradia. Em 1996, o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais reafirma a Declaração Universal e indica o acesso à moradia 
digna para todas as pessoas como Direito Humano.

No Brasil, o direito à moradia integra os direitos sociais e foi reconhecido 
tardiamente na Constituição Federal de 1988, a partir da Emenda Constitucional 
Nº 26, de 14 de fevereiro de 2000.

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. (Brasil, 1988)

O Art. 182 da Constituição Federal de 1988 assinala que a política de desen-
volvimento urbano deve ser executada pelo poder público municipal, tendo como 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, garan-
tindo o bem estar de seus habitantes, além de tornar obrigatória a construção do 
Plano Diretor para cidades com mais de vinte mil habitantes. (Brasil, 1988)

A Lei n 10.257 de 10 de julho de 2001 regulamenta os art. 182 e 183 da 
CF/88 e dispõe sobre o Estatuto das Cidades, o qual instituiu normas de ordem 
pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em busca 
do interesse coletivo, da segurança, do bem-estar dos cidadãos e do equilíbrio 
ambiental, assim como estabeleceu parâmetros norteadores para a construção da 
política urbana, em todas as esferas do Poder Público.

Embora tratando-se de um direito constitucional, verifica-se no Brasil a 
ausência de políticas habitacionais que permitam o acesso da classe trabalhadora 
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à moradia. O crescimento da População em Situação de Rua no país é uma das 
constatações da ausência de tais políticas e demonstra a emergência das mesmas.

O autor KOHARA (2018) na pesquisa “A moradia é a base estruturante 
para a vida e a inclusão social da população em situação de rua”, realizada com 
52 pessoas que deixaram essa situação, destacou que há muitos “mitos” que refor-
çam preconceitos que não se sustentam, como por exemplo: “Quem está há mui-
tos anos na rua não consegue acostumar-se dentro de uma casa”; “A população 
de rua está acostumada com a liberdade da rua”; “A população de rua não gosta 
de rotinas de casa” (Brasília, 2019a).

Segundo o referido autor, além de representar proteção à vida e das dife-
rentes formas de violência a que estão sujeitos, a moradia contribui para que as 
Pessoas em Situação de Rua possam construir novos projetos de vida, assim como 
desenvolver maior autonomia.

Ter endereço, ter cama para dormir, ter lugar para cozinhar, ter companheira 
(o), ter privacidade e outras não são pequenas coisas, mas representam direi-
tos e conquistas expressivas para quem vive ou vivia na extrema exclusão, 
fazendo se sentirem dignas e cidadãs. (Kohara, 2018 apud Brasil, 2019)

A ausência de moradia contribui para que esses sujeitos não consigam orga-
nizar suas vidas pessoal e familiar, assim como para a criminalização, violação 
de direitos, agressões e preconceito. No Brasil, o modelo de política voltada para 
a População em Situação de Rua, segue uma lógica etapista, estruturada a partir 
de serviços de assistência e acolhimento, sendo a moradia considerada como um 
dos últimos degraus para a autonomia dos mesmos. Os serviços assistenciais são 
concentrados majoritariamente no modelo de Centros de Acolhida, os quais na 
maioria das vezes não oferecem privacidade e condições dignas, devido à falta de 
estruturas físicas, despreparo dos profissionais que fazem o atendimento, entre 
outras causas. Os serviços de república, locação social e hotel social são organi-
zados em menor proporção.

É necessário pontuar que o acesso à moradia digna como eixo estruturante 
aos demais direitos da população em situação de rua é uma maneira de garantir 
o respeito à autonomia e privacidade, além de facilitar o acesso a outros direitos 
como saúde, educação, trabalho, entre outros. Assim, pode-se dizer que a segu-
rança de uma moradia fixa pode contribuir para o acesso a demais direitos.

O conceito de moradia digna refere a mais do que quatro paredes, deve 
considerar a garantia a serviços e direitos como saneamento Básico (acesso 
à água/coleta de lixo etc.), educação, saúde, transporte entre outros. Dessa 
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maneira, pode-se afirmar que o direito à moradia não se encerra com a entrega 
da chave do imóvel.

No Brasil, o debate sobre a centralidade do oferecimento de acesso ime-
diato à moradia para a Pessoa em Situação de Rua vem ocorrendo através do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, através de discussões 
com representantes da sociedade civil, e dos demais ministérios que compõem 
o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População de 
RUA (CIAMP-Rua). O acesso à moradia primeiro encontra-se como prioritário 
para o Movimento de População em Situação de Rua e para diversas instituições 
que atuam com a temática

As discussões realizadas em torno de uma moradia individual, digna e 
segura, acompanhada de equipe de apoio flexível e multidisciplinar se pautam 
em experiências desenvolvidas inicialmente nos Estados Unidos e posteriormente 
implantadas em outros países europeus e latino americanos, baseadas no conceito 
Housing First.

O Housing First é um programa criado e elaborado pelo psicólogo e ativista 
Sam Tsemberis (Organização não governamental Pathways to Housing First) e refe-
re-se à primeira política pública implantada na cidade de New York em 1992, ori-
ginalmente idealizado para inserir pessoas com problemas de saúde mental que 
viviam nas ruas. O referido programa aponta a moradia como ponto de partida 
para o acesso aos demais direitos e tem como objetivo ampliar a autonomia dos 
sujeitos, pautando-se na redução de danos no consumo de álcool e outras drogas.

O modelo Housing First é baseado em oito princípios, os quais fornecem 
uma estrutura orientadora da intervenção sendo: moradia é um direito humano, 
usuários têm controle e escolhas autônomas, separação entre moradia e trata-
mento, orientação ao tratamento, redução de danos, engajamento ativo sem 
coerção, planejamento centrado na pessoa e atenção flexível quando necessária 
(Brasília, 2019a).

Nos dias 03 e 04/12/2019 ocorreu o I Seminário Internacional sobre 
Moradia para a População em Situação de Rua, em Brasília/DF, desenvolvido 
no âmbito do projeto Diálogos Setorial, pelo projeto de cooperação entre Brasil 
e União Europeia, para troca de experiências e fortalecimento dos avanços na 
implementação da Política.

O acesso à moradia primeiro vem sendo discutido pelas lideranças que 
atuam no sistema de garantia de direitos à População em Situação de Rua, nos 
Comitês de População de Rua instituídos nos municípios, sendo apontado como 
porta de entrada para os demais direitos previstos na Constituição Federal.
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Considerações Finais

Em síntese, a discussão em torno de políticas públicas para a População 
em Situação de Rua requer do Estado e da sociedade civil o reconhecimento das 
questões estruturais que fundamentam o aprofundamento desse fenômeno social, 
para que as ações desenvolvidas possam contribuir para a construção da autono-
mia e inserção desses sujeitos de direitos na sociedade.

A complexidade da temática População em Situação de Rua requer ainda 
a realização de um trabalho intersetorial que permita a articulação do Estado e 
das diferentes organizações sociais, grupos, associações e movimentos sociais, o 
intercâmbio entre as categorias profissionais e o compartilhamento de objetivos e 
tarefas comuns, visando a formulação de políticas efetivas voltadas à autonomia 
dessas pessoas.

Assim, importante destacar a relevância da Política Nacional para 
População em Situação de Rua, bem como a participação do Movimento Nacional 
de População em Situação de Rua no processo de construção da mesma.
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O Sistema Único da Assistência 
Social e os serviços socioassistenciais 

para crianças e adolescentes
Carmen Sílvia Righetti Nóbile1

Resumo

Este trabalho constitui-se em uma síntese de um dos temas do Curso de 
Extensão Universitária “As pedagogias do social nos CCAs (Centros para Criança 
e Adolescente) e CJs (Centros para Juventude): fundamentos e práticas” ofertado 
pela Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo. O artigo abordará o 
SUAS (Sistema Único da Assistência Social) e os serviços socioassistenciais para 
crianças, adolescentes e jovens, e contextualizará os maiores desafios apontados 
pelos participantes do curso, os quais a grande maioria, desenvolve suas ativida-
des profissionais nos CCAs e CJs. Os maiores desafios apontados foram: o CCA 
como reprodução do espaço conservador; as dificuldades do trabalho em rede; 
e o trabalho precarizado (condições de trabalho; baixos salários; falta de auxiliar 
administrativo no RH; pouca verba para oficineiros; poucos funcionários; falta de 
profissionais de psicologia e serviço social exclusivos para as atividades).

Palavras-chave: Sistema Único da Assistência Social; Serviços socioassis-
tenciais; Crianças, adolescentes e jovens; Proteção Integral; Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente.

Introdução

A intenção do presente artigo é refletir e contextualizar o Sistema Único 
da Assistência Social e os serviços socioassistenciais para crianças, adolescentes e 

1 Pós doutoranda em Psicologia pelo Programa de Pós-doutorado da UNESP, Doutora em Serviço 
Social pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, Mestre em Serviço Social e 
Política Social pela Universidade Estadual de Londrina-PR. Especialista em Filosofia Jurídica e 
Política (UEL-2012), em Marginalização na Infância e Juventude (UEL- 1996) e em Serviço Social e 
Política Social (Universidade Nacional de Brasília-DF).
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jovens, sendo que é um dos temas do Curso de Extensão Universitária “As peda-
gogias do social nos CCAs (Centros para Criança e Adolescente) e CJs (Centros 
para Juventude): fundamentos e práticas”2, ofertado pela Escola do Parlamento da 
Câmara Municipal de São Paulo.

No referido curso foi realizado uma discussão reflexiva da pedagogia social 
e da educação social no contexto dos serviços do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) e do trabalho socioeducativo com crianças, adolescentes e jovens.

Quando a gente pensa em educação, sempre a escola vem em primeiro 
lugar. Mas as práticas educativas ocorrem em diferentes espaços da sociedade e 
em diversos contextos, não apenas no processo de educação formal (dentro das 
escolas). Podemos ter uma prática educativa nos espaços de rua, numa instituição 
de acolhimento de crianças e adolescentes, em um programa de atendimento de 
medida socioeducativa com adolescentes autores de ato infracional, nos CCAs e 
CJs, entre outros.

No contexto brasileiro, essas práticas educativas, em grande parte, vêm da 
Assistência Social. Portanto o artigo fará um recorte de um dos temas do curso, 
e abordara o SUAS e os serviços socioassistenciais para crianças, adolescentes 
e jovens.

Para falar do SUAS, precisamos antes dialogar sobre Política Pública (PP). 
O que é uma Política Pública? Como é construída uma Política Pública? Toda 
demanda social se torna uma Política Pública? Basta ter o SUAS legalmente cons-
tituído, para que possam existir os serviços/as instituições que ele propõe? Como 
ocorre isso no dia a dia? E quais as consequências na prática profissional?

Ainda, abordaremos os maiores desafios apontados pelos participantes do 
curso, cuja grande maioria são profissionais do Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente, e que desenvolvem suas atividades profissionais 
nos CCAs e CJs.

Não temos o objetivo de apresentar soluções mágicas para o problema, nem 
mesmo criar um manual de atuação para profissionais nos CCAs e CJs , pois acre-
ditamos que isso depende das demandas de cada local e, em respeito à autonomia 
técnica dos profissionais. Nosso propósito consiste em problematizar questões 
com que esses profissionais se deparam na prática cotidiana, durante anos de 
trabalho dedicados na área social com crianças, adolescentes e jovens, pois há 

2 Informações sobre o Curso em https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/
cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2022/pedagogias-do-social-nos-ccas-e-cjs- 
fundamentos-e-praticas/.

https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2022/pedagogias-do-social-nos-ccas-e-cjs-fundamentos-e-praticas/
https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2022/pedagogias-do-social-nos-ccas-e-cjs-fundamentos-e-praticas/
https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2022/pedagogias-do-social-nos-ccas-e-cjs-fundamentos-e-praticas/
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implicações ético-políticas no desenvolvimento de suas ações. Nosso proposito 
consiste também, em refletir e desnaturalizar as práticas cotidianas, para que o 
leitor, possa ocupar brechas e espaços que não foram observados ou detectados.

O Curso de Extensão Universitária “As pedagogias do 
social nos CCAs (Centros para Criança e Adolescente) e 
CJs (Centros para Juventude): fundamentos e práticas”

O Curso de Extensão Universitária “As pedagogias do social nos CCAs 
(Centros para Criança e Adolescente) e CJs (Centros para Juventude): fundamen-
tos e práticas”, ofertado pela Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São 
Paulo, teve a duração de 20 horas, distribuídos em 07 encontros semanais de 2h 
cada um, totalizando 14h de aulas mais 6 horas de atividades complementares e 
ocorreu entre os meses de abril e maio de 2022. O objetivo da formação foi apro-
fundar conhecimentos especializados e/ou desenvolver atividades no campo da 
pedagogia social e do trabalho socioeducativo com crianças, adolescentes e jovens.

Quanto ao conteúdo, foram abordados os temas: Educação Popular e 
Pedagogia Social no Brasil e no Mundo; Fundamentos Metodológicos da Educação 
Popular e da Pedagogia Social; a Pedagogia da Presença desenvolvida por Antônio 
Carlos Gomes da Costa; o Sistema Único da Assistência Social e os serviços socio-
assistenciais para crianças, adolescentes e jovens; Organização, Funcionamento 
e Práticas Socioeducativas em Centros para Criança e Adolescente; Organização, 
Funcionamento e Práticas Socioeducativas em Centros para Juventude; e Desafios 
para os profissionais que atuam em CCAs (Centros para Crianças e Adolescentes) 
e CJs (Centros para Juventudes).

Segundo o Prof. Erico Machado Ribas (2010, 2015), a Pedagogia Social é a 
disciplina que demarca cientificamente a Educação Popular. Enquanto área teóri-
ca-cientifica, a Pedagogia social surge no contexto alemão no final do século XIX, 
início do século XX; é o momento que demarca a pedagogia tradicional (voltada 
para o indivíduo) e a pedagogia social (indivíduo vivendo em sociedade), ou seja, 
da lógica que a educação acontece em comunidade.

Esse rompimento aparece no livro Pedagogía Social: teoria de la educa-
ción de la voluntad, publicado em 1893, na Alemanha. Em 1913, temos a pri-
meira versão espanhola, reafirmando que o processo educativo acontece no meio 
da comunidade.

Paul Natorp, fundamentado e influenciado por Platão, Hegel, Kant e 
Pestalozzi, busca fundamentar que o processo em comunidade é um processo 
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educativo. Distinguiu a Pedagogia Social da individual - quem educa não são os 
educadores concretos, mas sim a comunidade /coletividade. A comunidade é, 
para Natorp, a condição que possibilita o progresso da humanidade. ”O homem 
só se faz através da comunidade” afirma sem hesitação o fundador da Pedagogia 
Social (RIBAS; 2010, 2015). Isso é uma inovação frente toda a uma discussão peda-
gógica que acontecia na época.

Cabanas (1997) considera o pedagogo alemão Adolfo Diesterweg (1790-
1866) como o responsável por cunhar as terminologias Educação Social e 
Pedagogia Social – porém ele utiliza ambas sem fundamentar a distinção entre 
elas. Mas alguns pesquisadores divergem em relação a essa afirmação de que 
Diesterweg foi quem utilizou primeiro essa terminologia (MACHADO, 2015).

Esse percurso inspirou alguns intelectuais espanhóis, que no início do 
Século XX buscam, como na Alemanha, uma formação, inclusive junto a Paul 
Natorp, para compreender seus problemas sociais no contexto espanhol. No pro-
cesso de debate e de construções teóricas na Espanha, ocorre uma ressignificação 
dos conceitos. Há uma produção muito intensa de pesquisas e fundamentos, deli-
neando o que seria a Pedagogia Social no contexto espanhol.

Não existe uma única concepção, existem diferentes perspectivas que 
embasam teórica e metodologicamente a Pedagogia Social e a Educação Popular. 
São encontradas categorias que abordam aspectos teóricos, filosóficos, sociológi-
cos e políticos, práticos, acadêmicos, de finalidade e de formação/atuação profis-
sional. Alguns autores descrevem a Educação Social, outros a Pedagogia Social e, 
há ainda os que entendem esses conceitos como simultâneos.

No contexto brasileiro, as terminologias Pedagogia Social e Educação Social 
aparecem no início da década de 20, sendo os pioneiros da Escola Nova que inten-
sificam o debate a respeito da necessidade de uma escola pública voltada para 
todos, mas voltado para dentro da escola. Fernando Azevedo foi o autor que uti-
lizou a terminologia Pedagogia Social pela primeira vez no Brasil. Azevedo, não 
tinha a intenção de indicar uma nova área do conhecimento, mas sim defender a 
educação que eles, intelectuais, pensavam para o povo brasileiro (conscientiza-
dora e que proporcionasse a transformação da realidade, através dos intelectuais) 
(MACHADO, 2015). Os intelectuais se colocavam como uma elite que conduziria 
as “massas”, seriam eles, os intérpretes das massas populares.

Esses conceitos e essas terminologias vão se modificando na história da 
educação brasileira. Na década de 60, o conceito de Educação Popular de Paulo 
Freire, passa a ressignificar toda essa perspectiva da relação educativa. Relaciona 
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a Educação Popular com a Pedagogia Social, configurando assim, um movimento 
recente e novo, mostrando o contexto da América Latina e no Brasil.

Em relação à teoria que fundamenta a Educação Popular no Brasil, há pro-
ximidade entre as perspectivas de Pedagogia Social na Alemanha de Paul Natorp 
e as ideias de Paulo Freire (RIBAS MACHADO, 2010).

O prof. Roberto Silva (2009), fundamentado em Paulo Freire, afirma que a 
Pedagogia Social não pode ser destinada apenas para os oprimidos, mas também 
para os opressores, pois é por meio da comunhão entre os homens e de sua cons-
cientização crítica da realidade que o oprimido deixa de ser oprimido e o opressor 
deixa de ser opressor, como defendido por Freire em Pedagogia do Oprimido.

No decorrer histórico, existem diferentes perspectivas teóricas da Pedagogia 
Social, desde perspectivas mais tradicionais, mais conservadoras, até perspectivas 
mais progressistas e críticas. Compreender qual é a teoria que embasa uma prática 
é fundamental para que o profissional tenha clareza dos resultados que pretende 
obter com seu trabalho e, também, para conhecer e compreender qual perspectiva 
de sociedade está ajudando a construir.

As diferentes maneiras de definir a Pedagogia Social, afetam diretamente 
a prática educativa dos profissionais da área, os quais podem contribuir para a 
manutenção da realidade ou contribuir para a emancipação do homem formando 
indivíduos mais críticos e reflexivos.

Por meio de projetos, programas e instituições, as práticas educativas 
podem contribuir para um processo de apenas manutenção da realidade. Seriam 
práticas meramente assistencialistas, que não possuem a perspectiva de trans-
formação da realidade. Como exemplo, o profissional pode voltar sua atenção, 
isoladamente para a demanda atendida (crianças, adolescentes e suas famílias) 
e interpretar que a pobreza é vista como inerente a essas famílias - estigmatizam 
o pobre e a pobreza, considerando que a sua condição econômica é reflexo de 
sua falta de interesse. Podem produzir uma visão naturalizada dos problemas 
sociais e do fenômeno da pobreza e não apresentar críticas quando à produção 
histórica e social da miséria e da pobreza pelo Modo de Produção Capitalista. 
E, as ações podem se limitar a desenvolver um trabalho de promoção do ajus-
tamento social, das crianças, adolescente, jovens e famílias, já que as considera-
vam como estando fora do comportamento e das regras estabelecidas pela classe 
dominante. As práticas e as ações desses trabalhadores se revelam tradicionais 
e ajustadoras de comportamentos (RIGHETTI NÓBILE, 2016). A atuação profis-
sional pode simplesmente “reproduzir” as relações sociais existentes, ou também 
contribuir para a transformação da realidade e para a emancipação do homem 
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formando indivíduos críticos e reflexivos, prontos para interferir ativamente na 
prática social. Neste aspecto são valorizados o diálogo, a interação e o processo 
de mediação.

É importante também, que o profissional que atua nessas áreas, tenha a 
clareza de qual concepção teórica e base epistemológica está utilizando em suas 
práticas, pois toda atuação profissional tem uma intencionalidade e acarreta con-
sequências na vida das pessoas, das crianças, adolescentes, jovens e famílias.

O Sistema Único da Assistência Social e os serviços 
socioassistenciais para crianças, adolescentes e jovens

Com a implantação do SUAS, o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
ganhou um reforço de peso, o Sistema Único de Assistência Social considera 
crianças e adolescentes como um dos públicos prioritários no desenvolvimento 
dessa política e prevê um conjunto de serviços que se destinam, exclusivamente 
ou não, ao atendimento dessa população com foco na prevenção e enfrentamento 
das diferentes formas de violação.

Para se falar de SUAS e serviços socioassistenciais para crianças, adolescen-
tes e jovens, é importante entender primeiramente o que é uma Política Pública. 
Basta ter o SUAS e o ECA, enquanto normativas legais, para que exista a polí-
tica de atendimento a criança e adolescente? Essa política de atendimento nasce 
espontaneamente? Como ocorre esse processo?

A legislação é um dos aspectos fundamentais para a garantia de direitos 
e, muitas vezes, resulta das reivindicações das lutas populares. Os direitos não 
existem “no ar”, é necessário instituí-los. À medida que os direitos vão se consti-
tuindo, a sociedade se mobiliza para concretizá-los por meio da criação de servi-
ços, programas e projetos estatais ou creches, escolas etc., exigindo a implantação 
e a implementação de políticas públicas.

Pierre Muller (2002) aponta a relação global-setorial nas políticas públicas 
- cada setor se reproduz transformando-se e modificando suas relações com os 
outros setores. Por exemplo, a política da criança e do adolescente sob medida de 
proteção de acolhimento institucional vai causar um conjunto completo de efeitos 
sobre outros setores: a elaboração e a execução de projeto municipal; a adequa-
ção de local; a contratação de profissionais e funcionários; a implementação de 
sistemas de cuidados de assistência a essa demanda; a integração do trabalho 
com o Conselho Tutelar, Ministério Público, Judiciário e a rede socioassistencial; 
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políticas de prevenção para evitar o acolhimento de crianças e adolescentes, 
entre outros.

As políticas públicas podem ser examinadas de vários ângulos e cada um 
deles representa um olhar diferente, que capta um determinado aspecto da reali-
dade e, certamente, com algum objetivo específico. Segundo Giovanni (2009), não 
existe uma grande teoria sobre as políticas públicas. Nós é que temos que fazer 
um recorte e assumir a responsabilidade a respeito dessa delimitação.

Mas por que um tema ou questão torna-se o foco de uma política pública? 
Somos tentados a responder com uma evidência - há uma política pública, porque 
há um problema a ser resolvido, como se a política pública apresentasse uma boa 
prática ou como se ela devesse resolver os problemas dos necessitados. Essa ideia 
está permeada de senso comum, pois nem toda demanda social se torna política 
pública, como aponta o professor Geraldo di Giovanni

Tal conceito vai além da ideia de que uma política pública é simplesmente 
uma intervenção do Estado numa situação social considerada problemática. 
Mais do que isso, penso a política pública como uma forma contemporâ-
nea de exercício do poder nas sociedades democráticas, resultante de uma 
complexa interação entre Estado e sociedade, entendida aqui num sentido 
amplo, que inclui as relações sociais travadas também no campo da eco-
nomia. Penso, também, que é exatamente nessa interação que se definem 
as situações sociais consideradas problemáticas, bem como as formas, os 
conteúdos, os meios, os sentidos e as modalidades de intervenção estatal. 
(Giovanni, 2009, p. 1-2)

Essa conceituação depende da concretização histórica de alguns requisitos 
que configuram as modernas democracias, pressupõe-se uma capacidade mínima 
de planificação consolidada nos aparelhos do Estado. Partindo dessa hipótese, 
não foram apenas fatores macroeconômicos que originaram as Políticas Públicas, 
também houve a necessidade de existirem fatores políticos, sociológicos e cultu-
rais. Trata-se de uma construção sócio-histórica.

Os primeiros estudos sobre PP ocorreram com os cientistas políticos norte- 
americanos nos anos 60 e tiveram dois traços distintos. Primeiro, estão muito 
influenciados pelo ethos (conjunto dos costumes e práticas característicos de um 
povo em determinada época ou região). Durante a II guerra, os cientistas políticos, 
por meio de pesquisas sobreos países envolvidos no conflito de guerra, estudaram 
o perfil dos soldados americanos e estabeleceram, assim, um estreito vínculo com 
o governo, com objetivos de fornecer bases para solução de problemas práticos. 
No pós-guerra, os estudos de políticas públicas começam a se desenvolver nos 
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Estados Unidos, norteados por esses mesmos objetivos de fornecer subsídios para 
ação dos governos. Segundo traço distinto, refere-se à peculiaridade linguística e 
cultural, diferentemente do que ocorre com as línguas latinas, e mesmo com a lín-
gua alemã. A língua inglesa faz uma distinção entre politics (se referem à política, 
no sentido relativo aos fenômenos do poder - representação política, partidos, 
eleições, conflitos relativos ao poder, entre outros) e policy (ou policies) (formas 
de ação, linhas de atuação, que se referem muito mais a condutas eletivas para 
solução de problemas). Então distinguem PP como linha de atuação de forma 
isolada, dos conflitos relativos ao poder, ou seja, da política.

Nos países Europeus, ocorreu um movimento, senão oposto pelo menos 
diferente. Neles, o estudo das PP sempre esteve subordinado ao estudo da política. 
Os países europeus demonstraram um tipo de reserva – ou mesmo preconceito - 
contra o tipo de estudos desenvolvido nos Estados Unidos - particularmente em 
relação aos fundamentos teóricos e metodológicos utilizados (GIOVANNI, 2009).

No Brasil, a pesquisa de avaliação de PP ainda é bastante incipiente e a 
preocupação com esse tema desenvolveu-se apenas nos anos 1980 e de forma 
desigual entre as distintas políticas (PEREZ,1999). Este período coincide como 
início da Democratização do país. Antes dele estávamos em regime militar – 
ditatorial e, as relações entre as formas de intervenção do Estado e as relações 
com a sociedade eram complexas, própria natureza do Estado interventor da 
época. As PP eram ditadas pelo Governo Federal de forma uniforme para todos 
os Estados e municípios, sem considerar as especificidades locais e os interesses 
da comunidade/população.

Pode-se dizer que, para o Estado possuir instrumentos para uma inter-
venção planejada, é preciso haver uma relação equilibrada com a sociedade, há a 
necessidade de uma sociedade democrática. São necessárias, também, condições 
institucionais, e essas não nascem “da noite para o dia”, têm que ser gestadas, mas 
mantêm ranços do passado. Exigem, enfim, alguma espécie de aparelho social e 
instrumentos para uma intervenção - que se diferenciam de uma sociedade para 
outra -, propiciando condições para um sentimento de direito de participação e 
pertencimento entre seus membros.

A cada momento da História, o referencial de uma política é construído 
por um conjunto de prescrições, que dão sentido a um programa, definindo os 
critérios de escolha e a maneira de definição de objetivos. Nas políticas públicas 
existe sempre um paradigma, ou seja, um conjunto de ideias que norteiam e/ou 
orientam as ações dos agentes. Esses referenciais ou paradigmas são interligados 
aos outros conjuntos de variáveis.
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Assim, todos os atores envolvidos constroem representações dos proble-
mas, das soluções e das consequências da ação. Pierre Muller (2002) aponta que 
existem representações em políticas públicas que envolvem uma forma e uma 
cultura que se tem sobre a sociedade - o mundo é visto diferentemente de cima de 
um palácio ou de cima de uma cabana. Além disso, essas representações podem 
ou não ser partilhadas.

Por melhor que sejam planejadas as políticas públicas são passíveis de 
alterações e o conjunto de soluções irá se confrontar em alguns momentos. Os 
paradigmas competem entre si e o paradigma atualmente adotado pode deixar 
de ser eficiente, quando ocorre a perda do potencial explicativo. Trata-se de outra 
fase, nem melhor nem pior. A mudança de referência nem sempre é feita sem 
dificuldade ou dor.

Para Iamamoto (2003), a política pública social não é uma atividade neutra, 
linear de atenção à pobreza ou à desigualdade social, bem como não é concebida 
ou formulada consensualmente no âmbito do Estado para ser aplicada à socie-
dade. Ao contrário, ela se revela como um processo tenso, complexo e contradi-
tório historicamente, convertendo-se em conflitos de interesses. Trata-se de um 
processo em constante construção.

Elaborar uma política pública se reduz à construção de uma representa-
ção, de uma imagem da realidade em que se deseja intervir, diz o Prof. Muller 
(2002). Em relação a essa referência é que os atores vão organizar sua percepção 
do sistema, comparar suas soluções e definir as suas propostas para a ação. Na 
formulação e/ou implementação dos resultados de uma política pública par-
ticipam, direta e indiretamente, diversos profissionais, grupos ou instituições, 
que são denominadas de atores. São pessoas que conseguem fazer a crítica do 
paradigma vigente e induzir à mudança do referencial setorial, por sua posição 
numa rede de política pública e pela atualização de conhecimentos em relação ao 
referencial global.

Para Muller (2002), os líderes denominados “construtores de referências” 
são importantes mediadores, e não simples defensores ou porta-vozes de inte-
resses específicos. São agentes que realizam a construção do referencial de uma 
política, ou seja, a criação de imagens que determinam a percepção cognitiva do 
problema pelos grupos presentes e indicam a definição de soluções adequadas. 
De acordo com o acima exposto, não há dúvida de que os mediadores, e aqui se 
enquadram também os diversos profissionais do campo social, ocupam uma posi-
ção estratégica no sistema de decisão, na medida em que são eles os elaboradores 
do quadro intelectual no qual as negociações ocorrem.
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Raízes históricas das políticas públicas para a Infância e 
Juventude no Brasil

A interpretação dos períodos históricos precedentes, como também o enfo-
que metodológico a resposta institucional a partir do Estado e as ações empreen-
didas pela sociedade civil, constituem uma referência fundamental para compre-
ender a situação atual da infância e adolescência brasileira. É de suma importância 
falar da história das crianças e dos jovens pobres no Brasil, pois é uma das formas 
para entendermos como foram e às vezes ainda são as intervenções, a elaboração 
de PP e os atendimentos a essa demanda no Brasil.

Dependendo da concepção que se tinha das crianças e adolescentes 
nos vários períodos, criavam-se as articulações e as políticas de atendimento. 
Lembrando Pierre Muller (2002), “existem representações em políticas públicas 
- todos os atores envolvidos constroem representações dos problemas, das solu-
ções e das consequências da ação”. A cada momento da História, o referencial de 
uma política é construído por um conjunto de prescrições que dão sentido a um 
programa, definindo os critérios de escolha e a maneira de definição de objeti-
vos. Nas políticas públicas, existe sempre um paradigma, ou seja, um conjunto 
de ideias que norteiam e/ou orientam as ações dos agentes. Por esse motivo é 
importante compreender como as crianças e adolescentes vêm sendo atendidos 
nas PP do Brasil.

No período colonial, a criança era objeto de interesse apenas das suas famí-
lias e da Igreja - esta lhe prestava assistência motivada pela noção da caridade. 
A atitude caritativa das pessoas com os pobres era condição necessária para a 
salvação da sua alma (RIZZINI, 2011).

A roda dos expostos, um sistema inventado na Europa durante a Idade 
Média, foi bem recebida no Brasil ainda no período colonial, no ano de 1726, e 
perdurou até a década de 1950, esse sistema foi a primeira política assistencialista 
criada para cuidado e proteção de infantes abandonados. Para a autora Maria 
Luzia Marcilio, “essa instituição cumpriu importante papel. Quase por um século 
e meio a roda dos expostos foi praticamente a única instituição de assistência à 
criança abandonada em todo o Brasil” (Marcílio, 2011, p. 53).

Os expostos eram colocados numa espécie de artefato de madeira fixado ao 
muro ou à janela das Santas Casas de Misericórdia, de forma que o depositante 
da criança não fosse visto por quem ali a recebesse. As crianças eram encaminha-
das pela municipalidade ou por qualquer outro que se dispusesse a fazê-lo (o 
sigilo era garantido). A instituição se encarregava de batizar os abandonados e 
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encaminhá-los para famílias substitutas. Ao atingir 7 anos, a criança podia perma-
necer na família que a havia aleitado e criado, se esta quisesse, ou ser encaminhada 
a uma casa de recolhimento (estas casas eram vinculadas a outras ordens e irman-
dades da Igreja Católica) onde ficava até os 12 anos de idade para ser alfabetizada e 
preparada para o encaminhamento ao trabalho (meninos como aprendiz de ofício 
de marinheiro e as meninas para o trabalho doméstico ou para o casamento).

A Roda se constituía em um sistema legal e assistencial dos expostos até a 
maioridade. Em realidade, “roda” era o dispositivo cilíndrico no qual eram 
enjeitadas as crianças e que rodava do exterior para o interior da casa de 
recolhimento. A assistência a essas crianças resumia –se ao recolhimento 
imediato. Era obscuras todas as etapas e modalidades de assistência que os 
mesmos recebiam até a maioridade. (FAVEIROS, 1995, p. 230)

No Brasil, o funcionamento das rodas começou em Salvador, em 1726, e 
doze anos depois, surgiram outras duas, no Rio de Janeiro e Recife Todas fica-
ram sob a administração da Santa Casa de Misericórdia. Nas cidades onde não 
houve a institucionalização das rodas, coube às câmaras municipais a assistência 
às crianças abandonadas. Na verdade, mesmo onde havia as rodas dos expostos 
ligadas às Santas Casas, uma parte da verba de manutenção da instituição vinha 
das câmaras municipais.

A partir do século XIX e início século XX, nos períodos pré-republicano e 
republicano, período da passagem do Brasil rural para o Brasil urbano, eviden-
ciamos o contraste entre o “novo” mundo urbano e o “velho” mundo rural. Tinha 
-se a premissa que, para a constituição de uma “nova nação”, fazia-se necessário a 
formação de um “novo povo” e a criação de um “novo modo de vida”. E qual foi o 
papel das crianças brasileiras nesse novo cenário? A criança deixa de ocupar posi-
ção secundária e submissa, passando a ser percebida como “patrimônio”. A criança 
passa a ser vista “como a chave para o futuro”, deveria se transformar em um 
“homem ou mulher de bem”, num individuo útil para o progresso (RIZZINI, 2011).

Em meio às grandes transformações econômicas, políticas e sociais, que mar-
caram a era industrial capitalista do século XIX, o conceito de infância adquire 
novos significados e uma dimensão social até então inexistente no mundo 
ocidental. A criança deixa de ser objeto de interesse, preocupação e ação no 
âmbito privado da família e da Igreja para tornar-se uma questão de cunho 
social, de competência administrativa do Estado. (RIZZINI, 2011, p. 23)

Por um lado, a criança simbolizava a esperança-futuro da nação, por outro 
lado, a criança representava uma ameaça. Nessa dualidade- ora em defesa da 
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criança, ora em defesa da sociedade- perigo versus perigosa, estabeleceram-se 
os objetivos de intervenção para essas funções (ora em defesa da criança e ora 
em defesa da sociedade): prevenção (vigiar a criança); educação (educar o pobre, 
moldando-o ao habito do trabalho e treinando-o para as regras do ‘bem-viver’), 
recuperação (reeducar ou reabilitar o menor, através do trabalho e da instrução) 
e repressão (conter o menor delinquente). E houve intervenções firmadas nas 
diversas instâncias, conforme aponta a autora Irene Rizzini:

Em nome da manutenção da paz social e do futuro da nação, diversas ins-
tâncias de intervenção serão firmadas. À medicina, o papel de diagnosticar 
na infância possibilidades de recuperação e formas de tratamento. Caberá à 
Justiça, regulamentar a proteção (da criança e da sociedade) fazendo preva-
lecer a educação sobre a punição. À filantropia (caridade) estava reservada 
a missão de prestar assistência aos pobres e desvalidos. Com discursos e 
práticas que nem sempre se harmonizavam entre si, a conexão jurídico-as-
sistencial atuará visando um propósito comum: ‘salvar a criança’ para trans-
formar o Brasil. (RIZZINI, 2011, p. 26-27)

Quando falamos sobre os vários períodos da história, não estamos fazendo 
uma análise do tempo de forma linear, como uma gênese, no sentido restrito da 
palavra. Não estamos buscando encontrar a origem das coisas, propriamente dita, 
mas entender o processo. Um novo paradigma, ou um conjunto de ideias que 
norteiam e/ou orientam as ações de uma época, pode se destacar (ser hegemônico 
naquele período), mas não existe sozinho, mantém os ranços do passado. São 
vários paradigmas existindo ao mesmo tempo. Não é como se antes só existisse o 
atendimento da Roda dos Expostos, depois outras formas de intervenção. A Roda 
dos expostos perdurou até 1950 e após ela, existiram outras formas de interven-
ção, como a medicina, a justiça e a filantropia, que acabamos de mencionar nas 
diversas áreas e diversos setores.

Código de Menores e a cultura da institucionalização no 
cenário Brasileiro

No ano de 1927 tivemos o primeiro Código de Menores da América Latina, 
aprovado pelo Decreto 5.083, do então Presidente Washington Luís, que atri-
buiu ao Juiz de Menores do Rio de Janeiro, José Cândido Alburquerque de Mello 
Mattos, a responsabilidade de sistematizar uma proposta. A principal caracterís-
tica na política de atendimento do Código de Menores era “a institucionalização 
para a solução de problemas”.
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Sabemos que várias gerações de crianças passaram suas infâncias e adoles-
cências internadas em grandes instituições fechadas. Estas eram, até o final 
da década de 1980, denominadas de “internatos de menores” ou “orfana-
tos” e funcionavam nos moldes de asilos, embora as crianças, em sua quase 
totalidade, tivessem famílias. Isto ocorreu a despeito do fato de que, desde 
os idos de 1900, a internação de crianças aparece principalmente na litera-
tura jurídica como o “último recurso” a ser adotado. Por isso, consideramos 
que se instituiu no Brasil uma verdadeira “cultura da institucionalização”. 
(PILOTTI; RIZZINI, 1995) (RIZZINI; RIZZINI, 2004, p. 14)

Essa modalidade de assistência, baseada de modo predominante na estra-
tégia da institucionalização ou da internação institucional, foi sendo construída 
no Brasil durante o período colonial, imperial e consolidou-se com a instalação 
da república, perdurando até a década de 1980.

Portanto, de 1927 até 1990, com a aprovação do ECA (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), por aproximadamente 63 anos tivemos uma política de aten-
dimento à criança e ao adolescente tendo como principal foco “a institucionali-
zação, a internação” - várias gerações de crianças e adolescentes passaram suas 
infâncias e adolescências internados em grandes instituições fechadas e isso con-
tribuiu para a “cristalização da cultura da institucionalização” (BENELLI, 2021) 
no cenário brasileiro. Situação essa que, até hoje, permeia a sociedade, os órgãos 
de atendimento e as posturas dos profissionais no atendimento às crianças, ado-
lescentes e jovens.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, 
estabelece as diretrizes de proteção integral à criança e ao adolescente ( 0 a 18 anos 
de idade) e dispõe sobre os direitos fundamentais que devem ser assegurados 
pela família, sociedade e Estado.

Também promove ações que se opõem à lógica do controle social pau-
tado em práticas de internação repressivas, punitivas e tuteladoras, priorizando 
a garantia de direitos e o estímulo ao desenvolvimento e a proteção social inte-
gral. Por meio da defesa do direito à convivência familiar e comunitária, o ECA 
apresenta uma perspectiva de desinstitucionalização, no sentido de que crianças 
e adolescentes têm o direito de conviver com suas famílias nos seus territórios, 
gozando de liberdade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8069.htm
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Política Pública da criança e do adolescente e o sistema 
de garantia de direitos

A mudança do paradigma legal e institucional no trato da questão da 
criança e do adolescente, principalmente a passagem da situação irregular para a 
proteção integral preconizada pelo ECA, implicou em um reordenamento institu-
cional com a mudança de gestão da política voltada para a Infância e a Juventude:

As linhas de ação da política de atendimento, segundo o artigo 87 do ECA, 
definem as mudanças de concepção da situação irregular, destinada a uma 
menoridade particular, para o paradigma da proteção integral abrangendo 
todas as crianças e adolescentes. Estas compreendem: as políticas sociais 
básicas consideradas direitos do cidadão e dever do Estado, tais como saúde, 
educação, trabalho, habitação, lazer, segurança, dentre outras; política de 
assistência social, voltada para aqueles que dela necessitem independentes 
de contribuição à Seguridade Social: serviços especiais de prevenção e aten-
dimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, explo-
ração, abuso, crueldade e opressão, proteção especial e defesa de direitos. 
Com a instituição do paradigma da proteção integral, crianças e adolescentes 
passam a ser considerados seres humanos em condição peculiar de desenvol-
vimento, sujeitos de direitos que devem ser prioridade absoluta da família, 
da sociedade e do Estado. Esta concepção implica mudanças nos métodos de 
intervenção, que não devem ser mais punitivos e corretivos como no Código 
de Menores, mas de respeito, sobretudo, às fases de desenvolvimento biop-
sicossocial das crianças e adolescentes. (CARVALHO, 2000, p. 189)

As ações governamentais passaram a serem formuladas de acordo com a 
seguinte diretriz: descentralização política administrativa mediante a constituição 
dos conselhos paritários formados por representantes do Estado e da sociedade 
civil, nos níveis municipal, estadual e federal. Os meios legais e institucionais pre-
vistos na lei municipal, para garantir os direitos das crianças e dos adolescentes, 
consistem na criação do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
estabelecimento do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e na criação 
do Conselho Tutelar.

Tanto as políticas sociais básicas quanto as políticas de assistência social 
e as políticas especiais devem ser discutidas e formuladas pelos Conselhos de 
Direitos, que também zelam pelo orçamento e pelas suas avaliações, exercendo, 
assim, sua função de vigilância e controle. A sociedade também possui poder de 
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vigilância e controle, conferido pelo Fórum de Defesa da Criança e do Adolescente 
e por outras organizações.

Os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente (CDCA) [...] Trata-se 
portanto, de órgãos públicos, descentralizados, deliberativos em relação às 
políticas de atendimentos às crianças e aos adolescentes (políticas básicas e 
de assistência social), conforme artigo 88, incisos I e II do ECA. Possuem, 
também, a função de exercer o controle social das ações do governo e da 
sociedade civil, no que tange à garantia dos direitos das crianças e dos ado-
lescentes. São, no plano político, autônomos em relação ao governo. Sua 
composição é paritária com representantes do governo e da sociedade civil, 
nos níveis nacional, estadual e municipal. Suas funções principais são: for-
mular políticas públicas e controlar sua implementação, a partir da elabora-
ção do diagnóstico da situação da criança e do adolescente; propor o reorde-
namento institucional e dos programas públicos e privados de atendimento; 
controlar o orçamento e a gestão do Fundo da Criança e do Adolescente; 
estabelecer normas para registro e funcionamento das entidades de aten-
dimento governamentais e não governamentais, inclusive exercendo o 
controle sobre a atuação dessas entidades no que se refere aos direitos 
fundamentais e especiais preconizados pelo ECA. Além destas funções, o 
CDCA tem o papel de coordenação do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar [...] dentre outras. (CARVALHO, 2000, p. 192)

O Conselho Tutelar é órgão permanente, autônomo, não jurisdicional, 
encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 
Cada município deve contar, no mínimo, com um Conselho Tutelar, que será 
composto por cinco membros escolhidos pela comunidade local. Os Conselheiros 
tutelares têm suas ações legitimadas pelo povo, são escolhidos pelo voto direto 
para exercerem mandatos de quatro anos, podendo ser reconduzidos mediante 
novos processos de escolha subsequentes. A remuneração dos membros, bem 
como o local, dias e horários de funcionament dos Conselhos, são definidos pela 
lei municipal e pela Lei Orçamentária Municipal, a qual deverá prever os recur-
sos necessários. Devem atender ao Art. 98 do ECA e, requisitar serviços públicos, 
apresentar representações as autoridades competentes, expedir notificações, bem 
como assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentaria 
para planos e programas de atendimento aos direitos da criança e do adolescente.

Os direitos da criança e do adolescente são garantidos através de uma rede 
protetiva composta pelo Sistema de Saúde, Sistema de Educação, Sistema de 
Assistência Social, Sistema de Segurança Pública e Sistema de Justiça, ou seja, pelo 
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Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA). Trata-se 
de um esforço integrado entre as diferentes instancias públicas governamentais e 
da sociedade civil em nível municipal, distrital, estadual e federal para a proteção, 
promoção e defesa das crianças e adolescentes, bem como, a forma de gestão das 
ações inerentes. E qual é o papel do SUAS nessa rede protetiva?

O Sistema Único de Assistência Social compõe essa rede e faz parte do 
SGDCA, sendo um ator fundamental na efetivação desses direitos. O SUAS, atra-
vés da política de assistência social, bem como de seus serviços, é designado para 
o atendimento de todos, pessoas de qualquer idade ou famílias que se encon-
tram em situação de privação, vitimização, exploração, vulnerabilidade, exclusão 
pela pobreza, risco pessoal e social. E quais são os serviços que atendem crianças 
e adolescentes?

O SUAS considera crianças e adolescentes como um dos públicos prioritá-
rios no desenvolvimento da política, é através da Política de Assistência Social, que 
crianças e - adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social são atendi-
das e acompanhadas, com o objetivo de superar a situação vivenciada e fortalecer 
os vínculos familiares e comunitários - isso ocorre por meio dos serviços ofertados 
pela rede socioassistencial.

O SUAS tipifica as ações entre proteção básica (que se refere às ações 
preventivas) e é aí que estão os CRAS’s (Centro de Referência da Assistência 
Social) e os CCA’s e CJ’s; proteção especial – Média Complexidade com o CREAS 
(Centro de Referência da Assistência Social) que conta com os seguintes servi-
ços: Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), 
Serviço Especializado em Abordagem Social (SEAS), Serviço de Proteção Social 
a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade 
Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias 
e Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua (BRASIL, 2014); e a 
Proteção Social Especial – Alta Complexidade, que atende o Serviço de acolhi-
mento institucional, o Serviço de acolhimento em família acolhedora e o Serviço 
de proteção em situação de calamidades públicas e de emergências.

A Rede Socioassistencial é uma política social constituída por um conjunto 
de serviços, programas, projetos e benefícios que compõem o SUAS e são presta-
dos diretamente ao cidadão, ou pode também ocorrer por meio de convênios com 
organizações sem fins lucrativos.

Para as crianças e adolescentes, dentre alguns dos serviços ofertados, estão 
o Centro para Crianças e Adolescentes (CCA) e Centro para Juventude (CJ), que 

https://blog.portabilis.com.br/servicos-programas-projetos-e-beneficios-na-assistencia-social-o-que-sao-e-por-que-precisam-trabalhar-integrados/
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se encontram inseridos na proteção básica, com ações de prevenção. Veremos a 
seguir algumas informações sobre o CCA’s e CJ’s, para que servem? Quais ações 
são desenvolvidas? Atende a que público? E os desafios enfrentados pelos pro-
fissionais que atuam nesses locais.

Desafios para os profissionais que atuam nos CCAs e 
nos CJs

O Centro para Crianças e Adolescentes (CCA), na cidade de São Paulo, 
tem como objetivo oferecer proteção social às crianças e adolescentes de 6 a 
14 anos em situação de vulnerabilidade e risco, mediante o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários. O serviço é caracterizado pelo desenvol-
vimento de atividades, constituindo-se em um espaço de convivência a par-
tir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. As ações 
são pautadas por experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas 
de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. Os 
usuários do CCA’s são: a) crianças e adolescentes em situação de trabalho; 
b) crianças e adolescentes reconduzidos ao convívio familiar, após medida pro-
tetiva de acolhimento; c) crianças e adolescentes com deficiência, beneficiárias 
ou não do BPC (Benefício de Prestação Continuada); d) crianças e adolescentes 
oriundas de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda; e) 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco.

O Centro para Juventude (CJ) tem o objetivo de oferecer proteção social 
aos adolescentes de 15 a 17 anos e onze meses em situação de vulnerabilidade e 
risco por meio do desenvolvimento de suas competências, bem como favorecer 
aquisições para a conquista da autonomia e inserção social, estimulando a par-
ticipação na vida pública da comunidade. O serviço é caracterizado pelo foco 
na constituição de espaço de convivência, a partir dos interesses, demandas e 
potencialidades dessa faixa etária. As ações são pautadas por experiências lúdi-
cas, culturais e esportivas como formas de expressão, interação, aprendizagem, 
sociabilidade e proteção social. Os usuários do CJ’s são: adolescentes fora da 
escola; adolescentes egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 
adolescentes egressos e/ou vinculados a programas de combate à violência e ao 
abuso e à exploração sexual; adolescentes oriundos de famílias beneficiárias de 
programas de transferência de renda; adolescentes com deficiência, beneficiários 
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ou não do BPC (Benefício de Prestação Continuada)3; e adolescentes em situação 
de risco e vulnerabilidade.

Esses locais também são espaços de convivência para atividades de lazer, 
esportes, cultura e qualificação profissional para adolescentes e jovens. Foram 
criados para afastá-los de situações de risco e de vulnerabilidade social, com ações 
que favoreçam a formação pessoal, profissional e política, e integra a rede socioas-
sistencial de Proteção Social, pois seus objetivos convergem com os dos Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, da Proteção Social Básica da Política 
de Assistência Social.

Durante os encontros do Curso de Extensão Universitária “As pedago-
gias do social nos CCAs (Centros para Criança e Adolescente) e CJs (Centros 
para Juventude): fundamentos e práticas”, os participantes, os quais a grande 
maioria, eram profissionais do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente, foram apontados os maiores desafios para o desenvolvimento de 
suas atividades profissionais nos CCAs e CJs: como superar o CCA da reprodu-
ção do espaço conservador; as dificuldades do trabalho em rede, principalmente 
envolvendo a educação; trabalho precarizado; más condições de trabalho; bai-
xos salários; falta de auxiliar administrativo no RH; falta de orientador volante; 
grande número de crianças atendidas por um único professor; pouca verba e 
salário baixo para oficineiros; poucos funcionários; falta de suporte com profis-
sionais de psicologia e serviço social exclusivos para as atividades (a prefeitura 
tem profissionais que atendem os vários CCA’s mas que não dão conta de todo 
o atendimento).

Em relação aos desafios apontados, sempre é importante pensarmos em 
alternativas, em propostas de superação dos desafios. É importante tentar vencê-
-los e não sermos vencidos por eles. Então algumas propostas foram apontadas, e 
estas foram: 1) Capacitação continuada; 2) Aprofundar o debate sobre a natureza 
dos CCA’s e CJ’s; 3) dar visibilidade pública – intensificar a transparência e a 
circulação das informações entre CCA’s e CJ’s; 4) Organizar encontros/eventos 
periódicos; 5) Implantar/implementar ações em rede; 6) criar grupos de estudos 
entre os profissionais, com estrutura e respaldo aos participantes (por exemplo, 
uma vez por mês, os profissionais serem liberados para o estudo e discussão de 
suas ações, com a possibilidade de enviarem, no final de cada ano, artigo sobre o 
assunto discutido, e posteriormente, esse material ser socializado entre todos os 
profissionais dos CCA’s e CJ’s).

3 Para poder receber o BPC, cada membro da família deve receber até 1/4 do salário-mínimo.
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Considerações finais

O ECA é fruto da CF 1988 que, em seu artigo 227, estabelece que crianças e 
adolescentes formam um grupo de pessoas com direitos específicos e demandam 
proteção integral do Estado, da família e da sociedade.

Antes do Eca, tínhamos o Código de Menores, que era destinado a “meno-
res abandonados e menores delinquentes”, ou seja, “em situação irregular”. Ele 
foi produto de uma época culturalmente autoritária e patriarcal. Não havia pre-
ocupação com o problema do “menor”, em compreendê-lo e atendê-lo, mas sim 
com soluções paliativas, e seu principal objetivo era a institucionalização e a inter-
nação, “tirar de circulação” aquilo que atrapalhava a ordem social.

Já o ECA prevê a proteção integral a todas as crianças e adolescentes, é 
universal e é considerado internacionalmente uma grande conquista no sentido 
da garantia dos direitos fundamentais e da ampliação dos direitos sociais desse 
segmento da população.

No entanto, essa lei “não caiu do céu” e nem “surgiu no estalar dos dedos”. 
Foram necessárias várias articulações com os movimentos populares, entidades 
que atendiam crianças, movimentos de crianças de rua, entre outros, que dis-
cutiam, principalmente, que os direitos fossem estendidos às classes populares.

Sabemos que uma lei sozinha não transforma a realidade, mas o ECA é um 
instrumento poderoso e importante, que pode contribuir para mudanças signi-
ficativas, tais como, a exigência de políticas públicas para a redução da mortali-
dade infantil, o fim da exploração do trabalho infantil, entre outros. As legislações 
são apenas um dos aspectos necessários para a garantia de direitos. Esses direi-
tos dependem, para sua garantia, de uma ação concreta do Estado e da atuação 
do Poder Executivo na execução das políticas públicas que assegurem os direi-
tos conquistados.

É importante não perdermos a esperança e continuarmos, conjuntamente e 
incansavelmente, a buscar alternativas para os diversos e complexos desafios no 
nosso cotidiano profissional.
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O Programa Criança Feliz 
– um Balanço Crítico de 
sua Implementação com 
Ênfase nos Municípios
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Tênis, cadarço, almofada, colchão

In Criança não trabalha, por Arnaldo Antunes e Paulo Tatit

Resumo

O presente artigo realiza uma reflexão crítica sobre a implementação do 
Programa Criança Feliz (PCF) pelos municípios. Criado em 2017 pelo Governo 
Federal, o PCF está presente em, aproximadamente, 2.800 municípios brasilei-
ros e visa a promoção do desenvolvimento integral da criança e de sua família 
ao longo da primeira infância mediante visitas domiciliares e consideração do 
contexto de vida das famílias atendidas. O seu público prioritário são famílias 
com gestantes e/ou crianças até três anos atendidas pelo Programa Bolsa Família e 
famílias com crianças até seis anos atendida pelo Programa de Prestação Continuada. 
Metodologicamente, esta reflexão crítica foi construída a partir de metodologias 
qualitativas de pesquisa (entrevistas e observação direta) realizadas em três 
municípios de estados do Centro-Oeste brasileiro, a partir de minha participa-
ção como consultor do Projeto 914BRZ3002 – Apoio ao Programa Bolsa Família e 
ao Plano para a Superação da Extrema Pobreza do, à época (2018-19), Ministério do 
Desenvolvimento Social. Os aspectos do PCF discutidos são: (i) os seus traba-
lhadores (coordenadores, supervisores e visitadores); (ii) a sua implementação 

1 Alexandre Abdal é sociólogo e professor do departamento de Gestão Pública (GEP) da Escola de 
Administração de Empresas de São Paulo da Fundação Getulio Vargas (FGV EAESP), pesquisador 
do Centro Brasileiro de Análise e Planejamento (Cebrap) e pós-doutorando do International Postdoctoral 
Program desse mesmo Centro (IPP-Cebrap) e pesquisador da rede de pesquisa INCT Observatório 
das Metrópoles: núcleo São Paulo. Contato: alexandre.abdal@fgv.br
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pelos municípios e estruturação interna; (iii) o seu funcionamento em termos de 
visitas domiciliares; e (iv) o seu funcionamento em termos de intersetorialidade. 
Termina com uma discussão de resultado a partir da percepção dos atores locais 
e a elaboração de recomendações.

Palavras-chave: Programa Criança Feliz (PCF); primeira infância; análise de 
políticas públicas; burocracia de nível de rua.

Introdução2

O presente artigo tem, por objetivo, produzir uma reflexão crítica sobre a 
implementação do Programa Criança Feliz (PCF), criado em 2017 pelo Governo 
Federal. O principal insumo para este artigo foi a minha colaboração, como 
consultor, ao Projeto 914BRZ3002 – Apoio ao Programa Bolsa Família e ao Plano 
para a Superação da Extrema Pobreza realizado por parceria entre o Ministério 
do Desenvolvimento Social (MDS), atual Ministério da Cidadania (MCid), e a 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco). A 
minha participação no projeto ocorreu durante o segundo semestre de 2018 e 
janeiro de 2019 e implicou no trabalho de campo em três municípios de um estado 
do Centro-Oeste brasileiro3 nos meses de setembro e outubro de 2018.

Do ponto de vista metodológico, o trabalho de campo realizado esteve orien-
tado para a avaliação do processo de implementação do PCF pelos municípios, 
estando majoritariamente baseado em métodos qualitativos de pesquisa. Foi dese-
nhado como um estudo de casos múltiplo e exploratório e empregou técnicas de 
entrevistas semiestruturadas, observação direta e conversas informais individuais 
ou em grupo com os agentes locais do PCF4. A unidade de análise foi o município 
e as unidades de observação (informantes) foram os atores municipais relacionados 
à implementação do PCF (coordenadores/gestores, supervisores e visitadores) por 
um lado, e visitas domiciliares e famílias beneficiárias, por outro. Permaneci uma 
semana em cada município, com pelo menos três dias de cada uma dedicada inte-
gralmente à observação direta do trabalho de visitação e interação visitador-família.

2 O presente artigo é parte integrante das atividades desenvolvidas no Curso de Extensão 
Universitária “Poder Legislativo e Políticas Públicas: da Agenda à Avaliação” da Escola do 
Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo, por mim ministrado entre março e abril de 2021. 
Aulas disponíveis em: https://youtu.be/ct9ooMyJx7s.

3 Por questões de sigilo e preservação das fontes não revelarei o nome dos municípios e estado.
4 Para uma introdução aos métodos qualitativos de pesquisa, ver Angela Alonso (2016). Sobre a 

estratégia estudos de caso e sobre as técnicas de entrevistas, ver Robert Yin (2003), Márcia Lima 
(2016) e Ronaldo de Almeida (2016).

https://youtu.be/ct9ooMyJx7s


O Programa Criança Feliz – um Balanço Crítico de  
sua Implementação com Ênfase nos Municípios 99

Rev. Parlamento e Sociedade, São Paulo, v.10, n.19, p.97-121, jul.-dez.2022

Destaco que as realidades locais dos três municípios observados são bas-
tante diferentes, sendo um de porte pequeno (menos de vinte mil habitantes), um 
de porte médio (aproximadamente cem mil habitantes) e outro de grande porte 
(quase um milhão de habitantes). Outras diferenças importantes, além do porte, 
são estrutura produtiva e ocupacional, dimensão da área rural e incidência de 
pobreza. Dentre as semelhanças, destaco patamar mínimo de estruturação da 
Assistência Social, com os três municípios figurando entre os pioneiros na imple-
mentação do PCF. Em parte, as diferenças entre os municípios explicam-se pelo 
método de seleção das unidades de observação: amostragem não probabilística 
visando abarcar a maior variabilidade do fenômeno de interesse5.

O artigo está organizado em cinco seções, além desta introdução e uma 
conclusão com recomendações ao final. A próxima e primeira seção apresenta o 
PCF. As seções de dois a cinco discutem os seguintes aspectos do PCF: (i) traba-
lhadores e equipes; (ii) implementação e seus ciclos; (iii) funcionamento e dinâ-
mica, primeiro, com ênfase na visitação e, depois, na intersetorialidade.

O Programa Criança Feliz6

O PCF foi instituído em 2016 pelo Decreto nº 8.869 e regulado pelas 
Portarias 442/2017 e 498/2017, ambas do MDS, e pelas Resoluções CNAS 19 e 
20/2016 e 07/2017. Entre 2016 e 2019, pouco mais da metade dos municípios bra-
sileiros (cerca de 2.800) aderiram ao PCF7. Os primeiros municípios que iniciaram 
visitas domiciliares o fizeram entre o final de 2017 e início de 2018, caso dos três 
municípios que visitei.

O PCF tem por objetivo promover o desenvolvimento integral da criança 
na primeira infância e de sua família, além de apoiar a gestante e a sua família 
por meio de visitas domiciliares considerando o seu contexto de vida. Converge 
com os pressupostos de matricialidade sociofamiliar (ênfase na família e nos 
vínculos familiares e comunitários) e de territorialização e descentralização (pro-
ximidade entre oferta de serviços e contexto de vida das famílias e contextos 
locais) do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). O seu público prioritário 
é constituído por crianças de zero a seis anos e gestantes em situação de vulne-
rabilidade e risco social e/ou crianças com deficiência: (i) gestantes e crianças de 

5 Sobre vantagens e limites da amostragem não probabilísticas ver Howard Becker (2007).
6 Esta seção está baseada em Ministério do Desenvolvimento Social (2017a; 2017b; 2017c).
7 Conforme dados do próprio Ministério da Cidadania (MCid) disponíveis em sua página na inter-

net: http://mds.gov.br/assuntos/crianca-feliz/crianca-feliz/o-crianca-feliz.

http://mds.gov.br/assuntos/crianca-feliz/crianca-feliz/o-crianca-feliz
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até três anos e as suas famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF); (ii) 
crianças de até seis anos e as suas famílias beneficiárias do Benefício de Prestação 
Continuada (BPC); e (iii) crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar 
por medidas de proteção.

Atualmente, o PCF é coordenado pelo MCid e possuí desenho interfedera-
tivo e intersetorial. A sua implementação depende de coordenação vertical (entre 
diferentes níveis de governo) e horizontal (entre diferentes políticas setoriais). 
Integra União, estados e municípios, por um lado, e assistência social e combate 
à pobreza com saúde, educação, cultura e direitos humanos, por outro. Cada um 
dos entes coordena, articula a intersetorialidade, planeja e acompanha o Programa 
em seu âmbito e, também, coordena, respectivamente, um Comitê Gestor especí-
fico e o Grupo Técnico Interministerial, estadual ou municipal. União e estados 
também fornecem orientações técnicas e metodológicas, apoio técnico e de capaci-
tação e informações sobre o público alvo para os municípios. Os municípios, entes 
da ponta, são os responsáveis últimos pela sua execução, formam e capacitam as 
equipes de visitadores e planejam e realizam os acompanhamentos por meio de 
visitação domiciliares. A equipe municipal básica do PCF consiste em coordena-
dor, supervisores e visitadores8.

Os eixos centrais do PCF são intersetorialidade, territorialidade, e foco na 
família mediante estratégias de visitação domiciliar. Enquanto Programa inter-
setorial, o PCF articula as ações de assistência social com saúde, educação, cul-
tura, direitos humanos e combate à pobreza, estando diretamente integrado aos 
programas de enfrentamento da pobreza, como o PBF e o BPC, ao mesmo tempo 
em que reforça e potencializa ações da política de Assistência Social voltadas 
à primeira infância no âmbito do SUAS, como a Proteção Social Básica (PSB), a 
Proteção Social Especial (PSE) e os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS). 
Enquanto Programa territorializado, o PCF tem os CRAS como unidades centrais 
em seu arranjo institucional, uma vez que os Centros são os locais responsáveis 
pela gestão do território da rede socioassistencial de PSB e pela oferta do Programa 
de Atenção Básica à Família (PAIF). Em geral, é nos CRAS que as equipes do PCF 
estão lotadas, sendo a partir deles e de seus territórios que as visitas do PCF são 
planejadas e realizadas.

8 Pode-se afirmar que o PCF funciona em arranjo institucional específico, com União responsável 
pela formulação, estabelecimento de metas e financiando o PCF e entes subnacionais, municípios 
à frente, implementando-o. Ver Marta Arretche (2012) e Renata Bichir et al (2020).
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Enquanto estratégia de visitação domiciliar focada nas famílias, o PCF tem 
o visitador como profissional basilar. É quem está na ponta e, nesse sentido, pla-
neja e realiza periódica e sistematicamente as visitas às famílias beneficiárias. 
A visita familiar é ação planejada e sistemática que ocorre mediante o emprego 
de metodologia específica: Cuidados para o Desenvolvimento da Criança (CDC)9. 
Trata-se de metodologia orientada para o apoio e fortalecimento dos esforços 
familiares voltados ao cuidado, proteção e desenvolvimento infantil, privile-
giando atividades comunicativas e lúdicas.

O PCF é um Programa recente e, por isso, ainda possui pouca literatura ao 
seu respeito, com escassez de trabalhos que realizam investigação empírica a res-
peito da sua formulação, implementação ou impactos10. Boa parte da pouca litera-
tura disponível11 sobre o PCF tende a trazer uma condenação a priori do Programa, 
de natureza majoritariamente ideológica, seja pela associação ao governo Temer, 
seja pela associação ao retorno do fenômeno conhecido como primeiro-damismo 
e/ou assistencialismo-higienista à política de assistência social brasileira.

Os trabalhadores: visitadores, supervisores e 
coordenadores

As equipes básicas do PCF são formadas por um coordenador mais um 
ou alguns supervisores e equipes de visitadores, dependendo do município e do 
tamanho do Programa ofertado nele. Naqueles observados, as equipes variaram 
entre um supervisor com três visitadores e quatro supervisores com 25 visitado-
res. Contudo, em nenhum dos casos as equipes estavam completas, principal-
mente em termos de visitadores. Verificou-se alta rotatividade, vagas não preen-
chidas e afastamentos por motivos de saúde, maternidade ou férias.

Em um dos municípios, para além da equipe básica do PCF, motoristas 
foram incorporados. Embora não obrigatórios segundo as regras estabelecidas 
pelo Ministério, os motoristas e os carros por eles dirigidos, foram apresentados 
por coordenadores, supervisores e visitadores como essenciais para a viabiliza-
ção do PCF na cidade. Isso porque, esse município é territorialmente extenso, 
populoso e detentor de urbanização horizontal. Ainda e mais importante, o seu 

9 Ver Care for Children Development (Unicef, 2012) e a sua tradução feita pelo MDS: Cuidados para o 
Desenvolvimento da Criança (CDC): notas do multiplicador (MDS, sem data).

10 Exemplos de trabalhos disponíveis que levam a cabo algum tipo de investigação empírica do PCF 
são: Natália Montoya et al (2018) e Ronan Gaia et al (2019).

11 Exemplos: Aldaíza Sposati (2017), Carolina Capilheira (2018), Lisete Arelaro e Janaina Maudonnet 
(2017), Jucemeri Silveira (2017) e Paula Fonseca (2017).
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contexto de implementação incorporou como base das equipes do PCF apenas 
cerca de um quarto do total de mais de vinte CRAS do município. Resultado: 
o território dos CRAS sem equipe do PCF é coberto por visitadores lotados em 
CRAS vizinho. Um dos motoristas disse que em um único dia de trabalho chegou 
a percorrer quase noventa quilômetros.

Figura 1. Equipes do PCF, municípios observados, 2018

Município pequeno Município médio Município grande

Equipe básica do PCF no município Sim Sim Sim
Local de trabalho do coordenador CRAS SAS SAS
Dedicação exclusiva do coordenador Não Não Sim

Motorista Não Não Sim. 6 motoristas para 
6 carros (1 por CRAS).

N° de vagas de supervisores 1 2 4

N° de supervisores em atividade 1 2 3 (1 com licença 
médica)

N° de vagas de visitadores 3 23 25

N° de vagas preenchidas de visitadores 
01 (um visitador em 
contratação e outro 

em treinamento)

21 (um visitador em 
licença médica e outro 

em férias)

14 (11 visitadores em 
processo de seleção).

Fonte: trabalho de campo. Elaboração: Alexandre Abdal

Se as equipes de visitadores estão lotadas no CRAS, equipamento perce-
bido como “natural” para a sua alocação, o mesmo não se pode dizer para o lugar 
de trabalho dos supervisores e coordenadores. Eles transitam entre os CRAS sob 
a sua supervisão e a Secretaria de Assistência Social (SAS), possuindo autonomia 
relativa em relação ao seu lugar de trabalho. A tendência encontrada foi supervi-
sores transitando entre CRAS e SAS a partir de suas preferências e demandas diá-
rias e coordenadores lotados na SAS nos municípios multi-CRAS, mas lotados no 
CRAS nos municípios menores e com um único CRAS. Nesse caso, coordenador 
e supervisor estavam mais próximos do cotidiano do PCF implicando, sobretudo 
no caso do coordenador, um conhecimento do cotidiano do Programa não verifi-
cado nos outros municípios.

A dimensão do conhecimento prévio do PCF foi um fator homogeneizante 
dos profissionais envolvidos: ninguém, de motoristas e visitadores a coordena-
dores possuía conhecimento aprofundado a respeito do Programa. A maioria das 
pessoas simplesmente não conhecia o PCF até a seleção ou convite para ingresso. 
Uma quantidade menor, mas significativa de pessoas já tinha ouvido falar, 
mas não sabia direito o que era. E poucos, basicamente pessoas já inseridas na 
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assistência social, declaram que conheciam o Programa com maior profundidade. 
Uma possível explicação para esse fato refere-se à juventude do PCF.

No caso de coordenadores e supervisores, foi comum encontrar uma tra-
jetória de experiência na Assistência Social. Tais profissionais, majoritariamente, 
passaram pelo CRAS, seja como técnico relacionado a algum serviço oferecido, 
técnico (assistente social, psicológico) do PAIF ou mesmo coordenador do Centro.. 
Mas, também, pela PSE e/ou gestão ou parte técnica de algum equipamento da 
Assistência Social relacionado ao acolhimento de crianças, jovens ou idosos.

A experiência direta com a primeira infância não foi elemento geral iden-
tificado entre supervisores e coordenadores. Ao contrário, a experiência relatada 
com esse público era mais indireta e mediada, ao nível do PAIF, um programa no 
qual o seu público envolve também a primeira infância. Esse ponto, contudo, não 
foi percebido necessariamente como um problema entre os atores locais, uma vez 
que habilidades relacionadas à gestão, formação e motivação de equipes e plane-
jamento seriam mais relevantes que a experiência direta com políticas públicas 
de primeira infância.

Já a trajetória dos visitadores, até pelo seu número muito maior, apare-
ceu como mais díspar. Foram verificados visitadores com formações e trajetórias 
profissionais distintas. Dois grandes grupos foram traçados. Por um lado, há os 
visitadores com formação média (médio completo ou equivalente). Por outro 
lado, há aqueles com ensino superior, completo ou cursando. Embora os cur-
sos relacionados à Assistência Social predominem (assistência social, psicologia 
e pedagogia), havia gente com formação em administração, geografia, história, 
gestão ambiental, entre outros.

Segundo os coordenadores e supervisores, trabalhar com visitadores com 
ensino superior é melhor porque eles possuem melhor formação, compreendendo 
mais facilmente a sua atividade, o Programa e a Assistência Social. Ao mesmo 
tempo, estava disseminado um receio sobre a continuidade dos visitadores com 
ensino superior: dada a sua baixa remuneração12, poderia acontecer desse visita-
dor vislumbrar o PCF como um momento de transição no qual adquire experiên-
cia enquanto espera uma oportunidade melhor.

Do ponto de vista de suas trajetórias profissionais, foi possível, novamente, 
identificar dois grandes grupos, não necessariamente correlacionados aos gru-
pos anteriores. Em um deles, há os visitadores com significativa experiência na 

12 Nos municípios pesquisados, a renda mensal dos visitadores variava entre R$ 1.200,00 e R$ 
1.300,00.
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Assistência Social e/ou em políticas sociais e/ou em visitação. Tais visitadores já 
foram, entre outras ocupações, agentes comunitários de saúde, técnicos do PAIF, 
pessoal administrativo da SAS, professor da rede pública, etc. Independente da 
formação escolar, visitadores com trajetórias desse tipo tendem a compreender 
com maior facilidade os objetivos da Assistência Social, assim como valorizar e se 
adequar mais facilmente ao trabalho de visitação. Para eles, a Assistência Social 
não é apenas uma atividade profissional, mas possui, também, uma dimensão 
normativa e ativismo.

Nesse primeiro grupo vale, também, incluir visitadores com atividade reli-
giosa forte, no sentido de membros da pastoral, obra social da religião ou igreja, 
trabalho missionário ou afim, cuja atividade cotidiana forja-os para a lida com 
famílias de realidade bastante diferente da deles. Para eles, apesar da visitação 
não ser exatamente concebida como ativismo socioassistencial, é pensada em ana-
logia à atividade religiosa e, assim, como missão. A compreensão dos objetivos 
da assistência social pode ser processo mais lento ou tortuoso para eles, mas a 
atividade de visitação em si não é, necessariamente, um obstáculo.

Já no segundo grupo, há os visitadores cuja trajetória passou ao largo da 
Assistência Social e/ou de políticas sociais e/ou visitação e/ou trabalho religioso. 
Tais visitadores possuem as experiências profissionais mais variadas possíveis, 
de ausência de experiência prévia (PCF como primeiro emprego) a sócio de ótica. 
O que essas pessoas têm em comum, além de não poderem ser enquadradas no 
grupo anterior, é o fato de estarem desempregadas no momento em que foram 
chamadas para assumirem a visitação no PCF. Estavam em situação de desem-
prego e se viram impelidas a tentar algo novo. Essas pessoas tendem a estranhar 
a visitação, sobretudo o fato de passarem a entrar cotidianamente na casa de 
famílias que vivem de forma muito diferente que elas próprias.

O quadro abaixo sintetiza esquematicamente os perfis de visitadores em 
termos de formação escolar e trajetória profissional. A compreensão dos objetivos 
da Assistência Social, em termos gerais, e da posição da visitação no PCF e do 
PCF na Assistência Social, especificamente, bem como a valorização do trabalho 
de visitação, seja enquanto ativismo ou como missão, constituem as variáveis-
-chave para uma maior probabilidade de adequação e permanência à atividade 
de visitação, um trabalho árduo por natureza. Parodiando Max Weber (1967), tais 
visitadores não apenas vivem da visitação, mas, também, vivem para a visitação/
Assistência Social.
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Figura 2. Equipes do PCF, municípios observados, 2018

Ensino superior nas áreas relacionadas à Assistência Social

Experiência profissional na 
Assistência Social, em políticas 

sociais, visitação domiciliar e/ou 
trabalho religioso (pastoral/missão)

+ / +  
(com ensino superior e  

com experiência profissional)

- / + 
(sem ensino superior, mas  

com experiência profissional)
+ / - 

(com ensino superior, mas  
sem experiência profissional)

- / - 
(sem ensino superior e  

sem experiência profissional)

Fonte: trabalho de campo. Elaboração: Alexandre Abdal

Enquanto a compreensão dos objetivos da Assistência Social está rela-
cionada à experiência profissional prévia e à formação em áreas próximas à 
Assistência Social, a valorização da atividade de visitação depende da sua com-
preensão como ativismo e/ou missão. Esses, são os visitadores vocacionados, mais 
propensos a se adequar às dificuldades do cotidiano da visitação. Agora, os visi-
tadores portadores de diplomas superiores, sobretudo nas áreas mais distantes da 
Assistência Social, e que não concebem a visitação como vocação constituem o grupo 
de profissionais do PCF menos propensos a nele se adequar e/ou permanecer.

A implementação: desenho, instâncias e ciclo de 
implementação

Nos municípios visitados, o PCF está funcionando, com as visitas aconte-
cendo e as famílias sendo acompanhadas. E os arranjos institucionais locais são 
relativamente convergentes, com o PCF situado dentro da Assistência Social e o 
CRAS sediando a sua execução. É a partir do CRAS que as equipes de visitadores 
se organizam, planejam as suas atividades e saem para as visitas. Essa precedên-
cia do CRAS, percebida pelos atores locais como “óbvia”, é justificada pela sua 
proximidade e enraizamento territorial.

Portanto, a infraestrutura física do CRAS é importante para o funcionamento 
cotidiano do PCF. Ela inclui desde disponibilidade de sala com armário para equipe 
de visitadores a computador com conexão de internet caso o supervisor opte por 
trabalhar no CRAS. Contudo, a infraestrutura física dos CRAS é bastante heterogê-
nea, inclusive internamente a um mesmo município. Alguns Centros chegam a dis-
ponibilizar salas com ar condicionado para os visitadores e internet wifi, enquanto 
outros nem ao menos possuem armários para guardar os brinquedos do Programa.

O arranjo local do PCF nos municípios visitados contava, ainda que pelo 
menos nominalmente, com um Comitê Gestor, lugar no qual deveria ocorrer a 
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integração do PCF com as demais políticas. Mas o grau de institucionalização 
era baixo: não havia representantes da sociedade civil e nem agenda de reuniões 
periódicas ou membros que o valorizassem. No município de pequeno porte, o 
Comitê gestor funcionava ao largo de sua institucionalização, mais por volunta-
rismo e contatos pessoais e informais de seus membros. Nos municípios maiores, 
não verifiquei nada que compensasse essa baixa institucionalização.

As equipes básicas do PCF são compostas por coordenador, supervisor(es) 
e visitadores. Embora podendo variar em termos de modalidade de contratação 
e jornada, os contratos típicos do PCF são por tempo determinado (um ano reno-
vável por mais um) e não implicam concurso público ou vínculo formal. Os três 
municípios visitados faziam contratações diretas, não as tendo terceirizado para 
organização social ou empresa de recursos humanos, e contrataram visitadores 
em tempo integral, não utilizando estagiários.

Contudo, a composição dessas equipes básicas variou segundo municípios 
e tipo de cargo, sendo o porte do município um fator de condicionamento dos 
processos de seleção de supervisores e visitadores. Nos municípios de médio 
e grande porte, os processos de formação das equipes tenderam a uma maior 
formalização, implicando processos seletivos mais padronizados e mais impes-
soais. No município de pequeno porte, os processos de contratação e seleção dos 
profissionais do PCF tenderam à informalidade, com predomínio de práticas de 
indicação, inclusive para visitadores.

Figura 3. Contratação e seleção das equipes, municípios observados, 2018

Município pequeno Município médio Município grande

Contratação: coordenadores
Informal, com 

indicação e CV + 
entrevista 

Convite Convite

Contratação: supervisores
Informal, com 

indicação e CV + 
entrevista

Informal: convite 
a servidores da 

Assistência Social
Formal: banco de CVs

Contratação: visitadores Informal: indicação, 
CVs e entrevista

Formal: banco de CVs 
e entrevista Formal: banco de CVs

Processo seletivo: motoristas **** **** Formal: banco de CVs
Carros **** **** Aluguel

Compra de material
Licitação (+ compra 

informal por 
profissionais do PCF)

Licitação (+ compra 
informal por 

profissionais do PCF)

Licitação (+ compra 
informal por 

profissionais do PCF)

Fonte: trabalho de campo. Elaboração: Alexandre Abdal
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Mesmo nos municípios com práticas mais formalizadas de contratação há 
importantes diferenças. Enquanto um município montou equipe de supervisores 
a partir do quadro de servidores da Assistência Social e equipe de visitadores a 
partir de processo seletivo com análise de currículo e entrevistas, o outro muni-
cípio recrutou supervisores e visitadores exclusivamente por análise de currículo 
sem entrevistas e sem exigência de experiência prévia na Assistência Social.

Argumento que a forma como se estrutura o processo de recrutamento dos 
profissionais do PCF influencia dinâmicas posteriores do Programa. O cargo de 
coordenador, enquanto cargo que implica confiança do Secretário, dificilmente 
não passará por algum tipo de indicação. Contudo, considerar currículo e experi-
ência prévia desse profissional na Assistência Social e aproveitar o quadro atual 
de servidores da SAS ajuda a garantir capacidades técnicas e de gestão, conhe-
cimento das particularidades locais, continuidade das políticas da assistência e 
integração com outras políticas.

Para os cargos de supervisão, o expediente de recrutar servidores da SAS 
contribui para o aproveitamento de pessoal já conhecedor das dinâmicas da 
Assistência Social, para a continuidade desse profissional após o vencimento do 
contrato e para a economia dos recursos do PCF, uma vez que o PCF não vai arcar 
com a integralidade dos salários dos supervisores. Inversamente, a contratação de 
supervisores mediante banco de currículos em contratos temporários incentiva a 
descontinuidade, com a troca periódica de supervisores desestimulando dinâmi-
cas de aprendizagem. Já para a contratação de visitadores, mesmo considerando 
a alta rotatividade desse profissional em função dos baixos salários e a dureza do 
trabalho de visitação, destaca-se o modelo que combina análise curricular com 
entrevistas e valorização de experiência prévia como mais efetivo para a contra-
tação de visitadores vocacionados.

Um dos municípios incluiu, à equipe básica, motoristas (e carros alugados) 
que foram admitidos com recursos do PCF, também por contratos temporários, 
jornada completa e processo seletivo baseado em análise curricular. A incorpo-
ração de carros e motoristas sinaliza uma importante dimensão do PCF. Por ora, 
chamo a atenção para o fato de que os deslocamentos cotidianos dos visitado-
res, entre uma visita e outra, é uma questão significativa do funcionamento do 
Programa. Os visitadores percorrem longas distâncias, na maioria das vezes a pé, 
e enfrentam o sol forte e outras intempéries. Relatam, inclusive, diminuir o tempo 
das visitas por conta do tempo gasto com deslocamentos.

Oficialmente, pelas regras do PCF, nem os municípios podem comprar 
carros para o PCF, nem o PCF pode usar carros da SAS ou do CRAS. Além do 
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ignorar, duas formas de encaminhamento do problema foram observadas, ambas 
envolvendo algum tipo de “burla”. O município grande alugou carros, dado a 
vedação à compra. Recursos do PCF foram utilizados para o aluguel de carros 
e contratação de motoristas, ao mesmo tempo viabilizando a execução do PCF 
no município e aumentou o seu custo fixo. No município pequeno, a burla foi 
informal: mediante necessidade e disponibilidade, usa-se o carro do CRAS para 
“caronas” de visitadores.

Uma vez contratadas e formadas as equipes básicas, devia-se treiná-las. 
Coordenadores e supervisores, nos três municípios, realizaram o treinamento 
ofertado pelo governo do estado, na capital. Os visitadores nem sempre parti-
ciparam de tais treinamentos, seja por insuficiência de recursos ou de oferta do 
treinamento oficial. Assim, foi prática recorrente a mobilização dos supervisores 
para treinar visitadores. A percepção de coordenadores e supervisores foi de que, 
embora não seja o ideal, o treinamento ofertado por eles é suficiente. Visitadores 
tenderam a concordar, mas dizem que, ainda assim, preferem ou gostariam de 
ter feito o treinamento na capital.

Nos três municípios o planejamento das visitas é feito semanalmente entre 
supervisor e equipe de visitadores. A agenda de visitação é consolidada e as ati-
vidades são planejadas, assim como casos específicos e encaminhamentos são 
discutidos com a supervisão. Esses momentos também são aproveitados para a 
confecção de brinquedos e uma dificuldade relatada foi a insuficiência de mate-
riais para isso. Praticamente todos os visitadores e supervisores compraram tais 
materiais com seu próprio dinheiro e/ou trouxeram de suas casas.

Com relação ao ciclo de implementação do PCF, a equipe básica do 
Programa teve participação pequena: ela entrou, basicamente, para executar as 
visitas. A exceção aqui é o coordenador, que foi integrado ao PCF um pouco 
antes que supervisores e visitadores com as funções (i) de formar equipes; e (ii) 
desenvolver plano inicial de visitação. Contudo, coordenadores não participaram 
do processo de adesão do município ao PCF, incluindo pactuação da meta de 
acompanhamentos. Todos coordenadores com quem conversei disseram já ter 
encontrado a meta pactuada, cabendo a eles “bater a meta”13.

A meta de famílias acompanhadas, variável segundo municípios, é ele-
mento central do desenho do PCF e algo que chega de cima para baixo para o 
cotidiano de trabalho das equipes básicas. Como o número de famílias acompa-
nhadas e, portanto, o cumprimento da meta, condiciona o montante dos repasses, 

13 A meta era de 100 indivíduos no município pequeno, 700 no médio e 1.900 no grande.
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o atingimento dela é dimensão fundamental das responsabilidades do coorde-
nador. A relação entre coordenador e meta é uma relação ambígua e paradoxal. 
Duas posturas foram identificadas. Por um lado, há a preocupação com o atin-
gimento e manutenção do volume de atendimentos. “Bater a meta” pareceu ser 
mais importante que qualquer outra coisa e fonte, simultaneamente, de angústia 
e de orgulho para a coordenação, supervisores e visitadores. Contudo, o cumprir 
a meta não necessariamente garante o atendimento integral à demanda efetiva 
(famílias com perfil e que querem integrar o PCF) ou potencial (famílias com 
perfil, mas que não querem integrar o PCF ou o desconhecem). Portanto, o mero 
cumprir a meta pode ser pouco, pois famílias que querem, ou precisam ser aten-
didas podem estar ficando de fora.

Por outro lado, há uma postura de minimização da meta pactuada. No 
grande município, o mesmo que alugou carros e contratou motoristas, a meta pac-
tuada foi caracterizada como inviável dado o montante de recursos repassados, 
a infraestrutura e recursos humanos da SAS e dos CRAS e a elevação dos custos 
fixos por conta da inclusão de carros e motoristas. A coordenação se mostrou 
tranquila com a impossibilidade de atingimento da meta e contou trabalhar com 
uma meta interna e informal inferior à pactuada. Tal redução, apesar de conferir 
maior tranquilidade para as equipes básicas, amplifica a questão apontada acima 
de hiato entre as famílias atendidas e a demanda efetiva ou potencial. Em ambos 
os casos, o resultado é demanda não atendida e, assim, riscos de segmentação e 
desigualdade internamente ao público-alvo do PCF.

Figura 4. Famílias atendidas vs. Demanda efetiva ou global pelo PFC

Público-alvo do PCF 
(demanda potencial global)

Famílias que querem PCF 
(demanda efetiva)

Famílias efetivamente 
atendidas pelo PCF (meta)

Fonte: Elaboração própria
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Funcionamento e dinâmica: visitas domiciliares

A atividade de visitação domiciliar é a atividade central do PCF e sobre 
a qual o atingimento dos seus objetivos, em termos de desenvolvimento infan-
til, está assentado. É o profissional que está na ponta do Programa, responsável 
último pela sua implementação e que goza de relativa discricionariedade (“mar-
gem de manobra”) em sua ação, podendo ser caracterizado enquanto burocrata 
de nível de rua14. Além disso, como os estudos de implementação mostram15, 
formulação e implementação não são separáveis e nem bem delimitadas, havendo 
espaço para tomada de decisão e (re)formulação da política.

Ambos os elementos, discricionariedade ao nível do visitador e margem 
decisória e (re)formulação na implementação ao nível dos municípios, são verificá-
veis no PCF. Apesar da institucionalidade do Programa imposta a partir do MDS 
e do treinamento, ambos homogeneizantes, resta importante margem de mano-
bra para os profissionais do PCF e para os municípios. Isso implica capacidade 
de adequação aos contextos locais mediante valorização do saber e da capacidade 
decisória de visitadores e de supervisores, bem como do ente municipal. Contudo, 
implica também, heterogeneidade no serviço prestado, verificável em três níveis: (i) 
cidades; (ii) equipes de visitadores (ou CRAS); e (iii) visitadores individuais.

Figura 5. Exemplos de heterogeneidade no PCF, 2018

Lado A Lado B

Heterogeneidade: 
municípios

Município pequeno: interrupção do 
atendimento de famílias com recém-nascidos 
até que conste no sistema
Município grande: ajustamento do visitador à 
jornada de 6 horas, própria da SAS

Município médio e grande: continuidade do 
atendimento de famílias com recém-nascidos 
independente de constar no sistema
Município pequeno e médio: não 
ajustamento da jornada do visitador à 
jornada de 6 horas

Heterogeneidade: 
supervisores

Município médio, supervisor 1: lançamento 
semanal das visitas no sistema, sempre a 
partir da SAS

Município médio, supervisor 2: lançamento 
sem periodicidade definida das visitas no 
sistema, preferencialmente a partir do CRAS

Heterogeneidade: 
visitadores

Município médio, CRAS X, visitador 1  
(ex-agente comunitário de saúde): 
valorização do acompanhamento da saúde 
durante a visita

Município médio, CRAS X, visitador 2: 
valorização da capacitação da família para 
confecção de seus próprios brinquedos

Fonte: trabalho de campo. Elaboração: Alexandre Abdal

14 Para uma discussão aprofundada do burocrata de nível de rua ver Gabriela Lotta (2012).
15 Ver, por exemplo, Enrique Saravia e Elizabete Ferrarezi (2006), Celina Souza (2006), Michael 

Howlett et al. (2013) e Gabriela Lotta (2019).
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Essa combinação entre valorização do saber do visitador e discricionaridade 
com heterogeneidade ao nível do atendimento gera, em primeiro lugar, padrões 
relativamente diferentes de visita. Embora todas as visitas acompanhadas tenham 
lidado com a questão do desenvolvimento infantil mediante a aplicação do CDC, 
diferenças foram identificadas. Destaco que, embora importantes, as diferenças 
individuais entre visitadores (formação, trajetória, engajamento no PCF, visão de 
mundo, etc.) são importantes para explicar os diferentes padrões de visita, mas não 
os únicos. Observar também: (i) o papel e capacidade do supervisor em padronizar 
e moldar comportamentos de visitadores; e (ii) arranjo institucional local do PCF. 
Porque supervisores também treinam visitadores e estão em contato direto com 
as equipes de visitação nos planejamentos, e a ação dos supervisores pode confor-
mar equipes de visitadores diferencialmente relacionadas com as dimensões acima. 
Porque municípios e coordenadores estruturam diferencialmente fatores como a 
meta de acompanhamentos e jornada de trabalho, supervisores e visitadores estão 
mais ou menos pressionados para entregar uma agenda fixa de atendimentos.

Figura 6. Padrões de visitas do PCF, 2018

Dimensão Descritivo

Tempo de visita

Tempo de duração da visita não é uniforme. Por diferentes motivos (engajamento da 
família, disposição e pressa ou pontualidade do visitador, número de visitas por dia, tempo 
de deslocamento entre uma família e outra etc.), visita varia entre 20 e 50 min. Não foi 
detectada a percepção de que visitas menores de 40 min. interfiram nos resultados do 
Programa em termos de desenvolvimento infantil (desde que a família esteja engajada).

Local de realização da 
visita

Apesar de recomendações do CDC, visitadores adaptam o local de realização da visita às 
características do domicílio e do terreno, condições climáticas e disposição das famílias em 
seguir recomendações.

Preocupação com bem-
estar geral da família

Grau de preocupação com bem-estar de toda a família varia por visitador. Alguns chegam 
a dedicar quase metade da visita sobre bem-estar de cada membro da família.

Preocupação com 
saúde da família

Sobretudo os visitadores que passaram pela área da saúde, por exemplo, como agentes 
comunitários, conferem maior atenção a questões relativas à saúde da criança, do 
cuidador e/ou de toda a família. Nesses casos, visitador acompanha vacinação, peso e 
altura, doenças em geral, idas ao posto, escovação dos dentes etc.

Preocupação com 
família expandida 
(agregados e vizinhos)

Há visitadores bastante preocupados com entorno da família atendida, buscando conhecer 
condições dos agregados e vizinhos e dedicando parte da visita para isso. Alguns, utilizam 
isso para busca ativa.

Disposição em 
flexibilizar o CDC

Disposição de flexibilizar a aplicação do CDC varia entre visitadores. Alguns entendem 
a visita exclusivamente como aplicação do CDC e apresentam pouca disposição para 
questões relativas a vizinhos, saúde ou bem-estar da família. Esses visitadores seguem o 
CDC o mais próximo possível, ao passo em que estão menos atentos a encaminhamentos.

continua...
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Dimensão Descritivo

Relação com 
brinquedos

Cada visitador lida de uma forma específica com os brinquedos. Há desde aqueles 
que possuem “os seus” brinquedos e nunca os deixam com as famílias até aqueles que 
emprestam brinquedos às famílias. Há aqueles que valorizam a atividade (brincar) 
durante a visita e há aqueles que valorizam as famílias confeccionarem os seus próprios 
brinquedos.

Grau de envolvimento, 
mobilização e 
engajamento das 
famílias com o PCF

O grau de engajamento das famílias e cuidadores no PCF condiciona as possibilidades de 
realização das atividades da visita segundo o CDC. Famílias/cuidadores pouco engajados 
estão menos dispostos a realizar as atividades, implicando desde menor propensão 
à pontualidade e recepção do visitador nos dias e horários combinados, passando 
por ausência de disposição em arrumar local da visita e a criança, chegando ao baixo 
engajamento na atividade proposta. Nesses casos, a execução do CDC fica prejudicada.

Gestantes

Embora periodicidade do atendimento a gestantes seja mensal, alguns visitadores acabam 
por fazer um acompanhamento semanal delas. Isso ocorre por algum tipo de voluntarismo 
do visitador associado, por exemplo, à cobranças da própria gestante e/ou à gestante já ter 
outro filho sob atendimento semanal.

Fonte: trabalho de campo. Elaboração: Alexandre Abdal

Externamente às visitas, a discricionariedade também influi em outros 
aspectos do cotidiano do visitador. Um deles é a composição de sua carteira de 
famílias e a busca por novas. Dependendo de suas preferências e do quanto está 
pressionado pela meta, ele transita entre o atender mais famílias por semana do 
que o estabelecido16, o montar um cadastro de reserva no qual a busca ativa está 
feita e a família apenas espera a abertura da vaga, e o só fazer a busca ativa 
para incorporação de uma nova família quando abrir uma nova vaga. E mesmo a 
busca ativa assume estratégias diferentes, com visitadores indo de casa em casa, 
recebendo indicações de famílias que já atendem, intercâmbio formal (listagem) 
ou informal (indicação) com o pessoal do CadÚnico e contatos interpessoais com 
saúde (UBS, maternidade, saúde da família) e outras políticas setoriais.

Com relação específica ao CDC, importa reconhecer a distância entre a sua 
teoria e a sua prática, também interpretável ao âmbito do espaço de discricionarie-
dade. Embora possa haver, de fato, uma má flexibilização associada à negligência 
de aspectos do CDC (por exemplo, relacionada a questões como interação visita-
dor-criança, local de realização das atividades e orientação dos cuidadores), existe 
uma outra flexibilização, benigna e imposta pela realidade mas que gera dificulda-
des aos visitadores (e supervisores) menos dispostos a negociar com a realidade.

16 Em média, cada visitador com jornada de oito horas por dia deve acompanhar 30 famílias por 
semana. Se a jornada cair para seis horas, a meta de atendimento semanal é de 24.
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Tal flexibilização benigna é imposta pela realidade e a escolha posta ao visi-
tador é entre o não fazer a atividade e, no limite, desistir da família, e o fazer a 
atividade, mesmo que limitada e com a aposta de que ainda gere algum resultado 
em termos de desenvolvimento infantil e que possibilite construção de vínculo e 
engajamento da família no médio prazo. As situações identificadas como flexibi-
lização benigna do CDC foram (i) ausência de engajamento das famílias e cuida-
dores, a qual gera, interrupção precoce da visita, abandono da atividade, desmo-
tivação e passividade, não arrumação do local da atividade etc.; (ii) resistência 
dos cuidadores em por crianças no chão, por acreditar (às vezes com razão) que o 
local é impróprio por apresentar riscos à criança ou sujeira; e (iii) incompreensão 
do PCF e de seus objetivos por cuidadores e famílias.

Para além da discussão dos diferentes padrões de visita, compreender a 
atuação do visitador requer compreender o seu contexto de atuação, expresso 
na noção de dureza do trabalho de visitação. Basicamente todos os profissionais do 
PCF convergiram na percepção segundo a qual fazer visitação não é fácil, cons-
tituindo um trabalho duro e desafiador. A visitação é caracterizada como um 
trabalho áspero e que conversa diretamente com a hipótese da visitação como vocação.

A visitação é trabalho áspero por vários motivos. Primeiramente, “porque 
entrar na casa das pessoas” não é fácil: o cotidiano da visitação implica lidar com 
famílias na sua intimidade, experimentando e participando de seus dilemas e 
questões. Tais famílias vivem e valorizam coisas muito diferentes das vivenciadas 
e valorizadas pelo visitador, ao mesmo tempo em que lidar com essas famílias 
é lidar com o universo da pobreza e da vulnerabilidade social. Aprender a lidar 
com essas diferenças sem julgamentos de valores, é um enorme desafio.

Em segundo lugar, a visitação é um trabalho áspero porque nem todas as 
famílias querem ou gostam de receber o visitador. Veem o visitador com descon-
fiança, como alguém de fora, “do governo” e nem sempre se engajam no Programa. 
Muitas famílias desistem, mas outras ficam no PCF “só por ficar” ou porque acre-
ditam que o PCF está entre as condicionalidades do PBF e possuem medo de per-
der o benefício. Há famílias que não se engajam no Programa porque o cuidador 
principal não compreende a importância do vínculo com a criança e/ou não está 
em condições de estabelecê-lo. Em ambos os casos são famílias e cuidadores sem 
envolvimento, pouco dispostas às atividades propostas, com pressa para acabar 
a visita e sempre prontos a deixar o visitador sozinho com a criança para fazer 
alguma atividade doméstica “urgente”. A não superação desse desengajamento é 
fonte de angústia pessoal e de sentimento de fracasso para o visitador.
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Em terceiro lugar, o trabalho de visitação é um trabalho de ‘formiguinha’, 
cujos resultados são incrementais e de longo prazo, construídos junto com as 
famílias. Por isso, o primeiro desafio de todo e qualquer visitador, uma vez que 
a família o recebeu, é estabelecer um elo com o cuidador e, a partir dele, uma 
relação de confiança. Tal elo-confiança é a única forma pela qual visitador pode 
engajar famílias e cuidadores ao PCF, sendo essa construção, em si mesma, pro-
cessual e não linear. Também é a partir desse elo-confiança entre visitador e cuida-
dor que resultados de desenvolvimento infantil vão começar a aparecer, levando, 
comumente, meses. Embora tais resultados sejam perceptíveis, a sua ocorrência é 
processual, não dependendo da ação exclusiva do visitador.

Em quarto lugar o trabalho de visitador é áspero porque as condições de 
trabalho são adversas. Ganha-se pouco (salários médios não chegam a um salário 
mínimo e meio) a partir de contratos temporários; vive-se os riscos de exposição 
cotidiana a perigos, que, dependendo do município e território, vão desde ques-
tões relacionadas a criminalidade e tráfico de droga, violência contra a mulher 
(maioria dos visitadores são mulheres) ou maridos ciumentos e assédios (no caso 
dos visitadores homens); ataques de animas como cachorros, cobras, abelhas e 
mosquitos; intempéries climáticas (chuvas torrenciais, sol tórrido) a enormes dis-
tâncias percorridas a pé ou por meios particulares (bicicletas, motos ou carros).

Considerando essas quatro dimensões, percebe-se como o visitador é, 
sobretudo, um forte. O seu cotidiano de trabalho é difícil e realizado em condi-
ções adversas. A sua única certeza é que terá de lidar com as incertezas do dia a 
dia sendo, nesse sentido, a margem de ação de que goza uma benesse. O CRAS, 
lugar por excelência de lotação do visitador, pode vir a se constituir um local de 
acolhida para o visitador. Contudo, tal constituição do CRAS não é algo imediato. 
Nos municípios visitados e em seus diferentes CRAS, o acolhimento do PCF e de 
seus visitadores foi processo às vezes longo e que correu por ritmos diferentes 
em cada caso. Inicialmente, a tendência foi resistência, como se o PCF não fosse 
Assistência Social, expressa em elementos como não disponibilização de sala ou 
armários e resistência das equipes do CRAS.

Pelo que pude observar, a relação entre CRAS e PCF dependeu do grau de 
compreensão do coordenador do CRAS a respeito do PCF, bem como da (i) atuação 
do supervisor e de sua relação interpessoal com coordenador do CRAS; e (ii) da 
existência de esforços mais institucionalizados, via coordenação do PCF, de sensibi-
lização do CRAS. Em geral, a relação com o CRAS deslanchou quando CRAS, e suas 
equipes, perceberam que o PCF lida com o mesmo público do CRAS, sendo parceiro 
e não competidor e cuja ação complementar pode ser fonte de benefícios mútuos.
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Funcionamento e dinâmica: intersetorialidade

A intersetorialidade é um dos fundamentos do PCF, a qual tem o CRAS 
como um lugar central para a sua efetivação. No CRAS, a intersetorialidade ocorre 
ao nível da Assistência Social, consistindo, sobretudo, sinergia entre PCF e PAIF, 
por um lado, e entre PCF, CadÚnico e PBF, por outro. Um outro importante lugar 
para a efetivação da intersetorialidade, dado o arranjo institucional do PCF, seria 
o Comitê Gestor. Contudo, pelo menos nos municípios observados, o grau de ins-
titucionalização do Comitê Gestor era baixo, implicando baixa capacidade para 
processamento e solução de casos.

A intersetorialidade depende, primeiramente, do vencimento das resis-
tências iniciais do CRAS. As fontes dessa resistência foram duas: (i) percepção 
pelo CRAS (coordenador e equipes técnicas) do PCF como “corpo estranho”; e 
(ii) resultados “não-previstos” do PCF e que implicaram efeitos no dia a dia dos 
CRAS relacionados ao aumento da demanda pelos serviços na medida em que a 
dinâmica de visitação sistemática do PCF contribuiu para a circulação de infor-
mação a respeito do CRAS e seus serviços no território.

Em que pese os diferenciais de ritmo, tais resistência tenderam a serem 
vencidas no médio prazo, sobretudo, a partir (i) da integração entre profissionais 
do PCF e equipes técnicas do CRAS, por exemplo, mediante construção conjunta 
de eventos para a primeira infância ou divisão de sala com equipe do CadÚnico; 
(ii) de atuação do supervisor do PCF junto ao coordenador e equipes técnicas do 
CRAS, às vezes via mecanismos informais e contatos interpessoais; e (iii) de ações 
mais institucionalizadas de sensibilização dos coordenadores do CRAS a partir 
da coordenação do PCF.

Uma vez vencidas as resistências iniciais, a intersetorialidade pôde se efe-
tivar. Ela tomou três formas básicas: (i) pelo lado do CRAS, o PCF passou a ser 
considerado os “olhos, braços e/ou pernas” do CRAS; (ii) pelo lado PAIF e bene-
fícios eventuais, o PCF foi importante fonte de encaminhamentos; e (iii) pelo lado 
do PCF, informações formais e informais provindas das equipes do CRAS, do 
CadÚnico e do PBF foram importantes fontes de famílias.
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Figura 7. Padrões de intersetorialidade, PCF-CRAS, 2018

Dimensão Descritivo

PCF como olhos, braços 
e pernas do CRAS

Como o CRAS não possui recursos humanos para estar presente em todo o seu território 
e, ao mesmo tempo, nem todas as suas atividades serem de visitação, o PCF, com as suas 
dinâmicas de visitação, permite ao CRAS chegar em um público que é seu, mas que, até 
então, não conseguia atingir.

Dinâmica de 
encaminhamentos 
(integração PCF e PAIF/
benefícios eventuais)

Porque visitadores do PCF estão em contato permanente e sistemático com populações 
nos territórios do CRAS, condições propícias para a identificação e encaminhamento 
de casos para o acompanhamento ou apoio de outras políticas da assistência social 
(CadÚnico, PBF, BPC) e/ou serviços do CRAS (PAIF, benefícios eventuais).

Informações para 
inclusão de famílias no 
PCF (integração PCF e 
CadÚnico/PBF)

Um desafio posto ao visitador é constituir e manter carteira de acompanhamentos 
suficiente para a meta de atendimentos. Portanto, o acesso a tais famílias é fundamental 
e uma boa relação formal (compartilhamento de listagens) e informal (compartilhamento 
de informação em tempo real a respeito de famílias incluídas no PBF ou BPC) entre 
visitadores e pessoal do CRAS, CadÚnico e PBF mostra ser de grande relevância.

Fonte: trabalho de campo. Elaboração: Alexandre Abdal

Um ponto ambíguo na relação institucional entre PCF e PBF diz respeito à 
rigidez das regras de acesso ao PCF. Para ser beneficiário do PCF é condição ser, 
também, beneficiário do PBF e, dependendo da forma como município interpreta 
e lida com essa questão, bloqueio e/ou interrupção do PBF pode levar à exclu-
são do PCF. Esse ponto é importante porque condiciona o acompanhamento de 
famílias pelo PCF ao PBF, programas com objetivos diferentes, um de promo-
ção do desenvolvimento infantil e, outro, de distribuição de renda e combate à 
pobreza. Se o aumento da renda familiar para acima da linha de pobreza talvez 
seja adequado para suspender o benefício do PBF, muito provavelmente não o 
é para suspender o atendimento do PCF. Algumas dezenas de reais per capita 
não geram, automaticamente, melhores capacidades nas famílias em termos de 
promoção do desenvolvimento infantil e de cuidado e proteção.

Síntese e recomendações

Os atores locais do PCF possuem, basicamente, uma avaliação positiva do 
Programa. Todos com os quais conversei, de visitadores a coordenadores, reco-
nhecem dificuldades, desafios e dilemas em relação a sua implementação, mas 
nada que coloque em xeque a sua existência. Além disso, reconhecem pelo menos 
duas ordens de resultados associados ao PCF, os quais são aqui caracterizados 
como “resultados esperados em termos de desenvolvimento infantil” e “resulta-
dos não previstos”, esses últimos relacionados ao aumento de público do CRAS 
vis-à-vis o espraiamento de sua presença no território.
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Independentemente das dificuldades, desafios e dilemas relacionados ao 
dia a dia do PCF, os seus profissionais foram unânimes em reconhecer a necessi-
dade de programa como esse na Assistência Social. Ele não duplica com o PAIF, 
mas o complementa. Além de possuir foco específico e metodologia própria, 
o que por si só já o diferencia, o PCF aumenta o alcance do PAIF, permitindo 
aos CRAS chegarem em um público que é seu, mas que não tinha capacidade 
de alcançar.

Os resultados “esperados” situam-se no escopo dos objetivos do Programa 
de desenvolvimento infantil. Atores locais e famílias foram enfáticos em identi-
ficar a dinâmica de visitação e atuação dos visitadores como fomentadores do 
desenvolvimento infantil, com destaque para: (i) o desenvolvimento motor (sen-
tar, engatinhar e andar); e (ii) o desenvolvimento cognitivo (compreender e falar). 
Tais resultados, apesar de perceptíveis, são desigualmente distribuídos entre as 
famílias participantes do PCF. Linha de corte: (i) famílias engajadas; (ii) famílias 
desengajam, mas que ficam no Programa; e (iii) famílias desengajam e que saem 
do Programa.

Excluindo as últimas, consideradas como “perdidas”, é possível identifi-
car um diferencial de resultados entre as famílias engajadas e desengajadas. As 
primeiras constroem um forte vínculo de confiança e de afeto com o visitador. 
Tal elo-confiança entre cuidador e visitador é substrato fértil para a proposição e 
realização das atividades, inclusive durante a semana, sem a presença do visita-
dor. Cuidadores engajados, que compreendem a importância do fortalecimento 
de seu vínculo, dispendem tempo para ficar com a criança, desdobrando as ativi-
dades propostas pelo visitador. É em tais famílias engajadas que os resultados de 
desenvolvimento infantil mais aparecem.

As segundas, embora de corpo presente no Programa, não dispõem de 
motivação para fazer as atividades e/ou não compreendem a importância dessas 
atividades. Comumente abandonam a criança-visitador durante a atividade, não 
restando opção ao visitador encerrar a visita ou fazer ele próprio a atividade 
com a criança. Nessas famílias, o vínculo cuidador-criança não é fortalecido e os 
resultados de desenvolvimento infantil são minimizados. Os visitadores insistem 
nessas famílias por dois motivos diferente, um nobre e outro plebeu: (i) esperança 
de vencer resistência e conquistar confiança da família; e/ou (ii) necessidade de 
manter carteira de famílias atendidas.

Os resultados “não previstos” não dialogam diretamente com os objeti-
vos do PCF, mas impactam o funcionamento da Assistência Social e, sobretudo, 
do CRAS. Um “exército” cotidiano de visitadores circulando nos territórios do 
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CRAS, conversando com as pessoas e atendendo as famílias promove uma inten-
sificação em termos de volume, qualidade e velocidade da circulação de informa-
ção a respeito do CRAS, dos serviços da assistência social e das demais políticas 
sociais. Cidadãos com maior acesso à informação estão em melhores condições 
para reclamarem os seus direitos e demandarem serviços a que têm direito. O 
CRAS, enquanto equipamento na ponta da Assistência Social, é o principal recep-
tor desse aumento de demanda pelos serviços que oferece.

Em que pese a possibilidade de chegar a um público que é naturalmente 
seu, mas que não chegava até então, no curto prazo, esse aumento de demanda 
pode ser bastante desafiador aos CRAS. Mas em geral, eles estão estruturados e 
com disponibilidade de recursos físicos e humanos para atender adequadamente 
esse aumento de demanda. Já no médio e longo prazo, com os CRAS se estrutu-
rando para o atendimento dessa demanda reprimida, é cada vez mais provável 
o PCF passar a funcionar como “olhos, braços e/ou pernas” do CRAS junto as 
suas comunidades.

***

Assumindo o ponto de vista da melhoria e aperfeiçoamento do PCF, em 
particular, e do avanço da proteção social, traço recomendações aos níveis do (i) 
desenho e regras de acesso e permanência no PCF; (ii) arranjo institucional e ins-
tâncias do PCF; (iii) formação das equipes, contratações e compras; e (iv) dinâmica 
de visitação. Estão sistematizadas no quadro a seguir.

Figura 8. Recomendações

Recomendações Descritivo

I. Desenho, regras de 
acesso e permanência

Problema 1: regras pouco flexíveis de acesso e permanência no PCF, atreladas ao corte de 
renda do PBF. Recomendação: deslocar linha de corte do PBF para o CadÚnico. Desafio: 
aumento imediato da população em codições de elegibilidade, eventual necessidade de 
priorização no curto prazo.
Problema 2: regime de metas de atendimento insere elemento de heterogeneidade 
no público-alvo. Recomendação: incorporação de metas de médio e longo prazo (por 
exemplo: 4 e 8 anos), com meta efetiva convergindo para demanda efetiva e/ou potencial 
+ elaboração de plano municipal para expansão do público atendido. Desafios: aumento 
das necessidades de recuros financeiros, humanos e de estruturação à Assistência Social.

continua...
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Recomendações Descritivo

II. Arranjo institucional 
e instâncias

Problema 1: heterogeneidade na relação PCF-CRAS, com casos de falta de compreensão 
e acolhimento mútuo. Recomendação: protocolo e ações institucionais de sensibilização, 
compreensão e integração mútua entre trabalhadores do CRAS e PCF, incluindo ações das 
coordenações. Desafio: Resistência e incompreensões de curto prazo do CRAS em relação 
ao PCF e/ou desmotivação dos coordenação para promover integração.
Problema 2: Fraqueza institucional e inoperância do Comitê Gestor do PCF. 
Recomendação: valorização institucional do Comitê Gestor, com sensibilização de seus 
membros, e ampliação da participação com inclusão de representantes da sociedade civil e 
das familías beneficiadas. Desafios: resistências dos membros atuais do Comitê Gestor e/
ou da coordenação do PCF e/ou das SAS.
Problema 3: Rotatividade e desvalorização da visitação e precariedade do vínculo de 
visitador. Recomendação: valorização do visitador mediante aumentos salariais e 
formas mais perenes de contratação que incluam garantia dos direitos trabalhistas na sua 
integralidade. Desafios: enrijecimento do quadro de visitadores e maiores necessidades 
de recursos.

III. Formação das 
equipes, contratações e 
compras

Problema 1: heterogeneidade nos processos de seleção e contratação de visitadores. 
Recomendação: privilegiamento dos processos impessoais de seleção e contratação, 
com valorização da experiência prévia em visitação e/ou políticas sociais e inclusão de 
entrevistas. Desafio: baixa organização e estruturação da SAS / PCF e/ou persistência de 
práticas pessoais de indicação.
Problema 2: heterogeneidade nos processos de contratação de supervisores e 
coordenadores. Recomendação: privilegiamento de processos impessoais de seleção 
e contratação, pelo menos no caso de supervisores, preferência pelo aproveitamento 
de pessoal da própria SAS ou da área social e/ou com formação específica nas áreas 
de serviços sociais, gestão de políticas públicas e afins. Desafios: ausência de pessoal 
disponível com esse perfil e/ou persistência de práticas pessoais de indicação.

IV. Dinâmicas de 
visitação

Problema 1: dificuldades cotidianas do trabalho de visitação, com destaque para 
segurança e locomoção do visitador. Recomendação: desenvolvimento de protocolo 
“de resgate do visitador” e disponibilização de linha direta com supervisor + liberação 
do compartilhamento de carros/motoristas entrea SAS e CRAS com o PCF e/ou criação de 
linha de financiamento para o aluguel de carros e contratação de motoristas. Desafio: 
necessidade de coordenação pelo MDcid e de disponibilização de mais recursos.
Problema 2: imposição, pela realidade, de limitações à aplicação do CDC. 
Recomendação: incluir e prever possibilidade de flexibilização do CDC em casos 
relacionados ao desengajamento do cuidador, espaços inadequados para as atvidades, 
situações familiares específicas e que demandam cuidados adicionais etc. Desafio: 
necessidade de discussão e formação permanente acerca dos limites dessa flexibilização.

Fonte: trabalho de campo. Elaboração: Alexandre Abdal
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As Concepções e os Direitos das 
Pessoas com Deficiência: o Desafio 

para Ser Sujeito da Inclusão
Roberto Gimenez1

Resumo

O presente ensaio tem por objetivo promover reflexão sobre as relações 
entre os direitos de cidadania das pessoas com deficiência. Para tanto, ele parte 
de uma discussão sobre as concepções que nortearam a visão das pessoas com 
deficiência em sociedade. Dentre elas, destacam-se a teológica, a médica e a da 
complexidade. O documento aborda também as principais barreiras ou entraves 
ao processo de inclusão. Em linhas gerais, discute-se que, em face dos entraves e 
concepções, as pessoas com deficiência não têm desfrutado das prerrogativas de 
serem “sujeitos” de seu destino. É apresentada ainda uma relação de elementos 
ou fatores que merecem reflexão visando contribuir de forma mais efetiva para 
assegurar seus direitos, como é o caso de uma legislação amparada por parâme-
tros de equidade, do monitoramento de projetos a partir da implementação de 
políticas públicas, da garantia de autonomia e incentivo ao papel das organiza-
ções sociais, do estímulo à pesquisa, do investimento em educação e da indisso-
ciável formação de professores.

1 Possui graduação em Educação Física e Pedagogia, Mestrado e Doutorado em Educação 
Física pela Universidade de São Paulo. Professor e Pesquisador dos Programas de Mestrado e 
Doutorado em Educação da Universidade Cidade de São Paulo, e Mestrado (Profissional) em 
Formação de Gestores Educacionais. Atua nas linhas de pesquisa de Subjetividades, Formação 
e Aprendizagens. Desenvolve pesquisas na área de Gestão e Contextos que possam favo-
recer a inclusão, desenvolvimento e Aprendizagem na Educação Básica. Pos-Doutorando 
na Universidade de Aysén no Chile no Departamento de Ciências e Humanidades. Ministrou o 
Curso de Extensão Universitária Direitos de Cidadania da Pessoa com Deficiência https://www.
saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2021/
curso-de-extensao-direitos-de-cidadania-da-pessoa-com-deficiencia.
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Introdução

Invariavelmente, ao tratarmos sobre Direitos de Cidadania relacionados 
às pessoas com deficiência, é fundamental nos debruçarmos sobre as concepções 
que a deficiência apresentou ao longo da história. Em particular, identificamos 
três tipos de concepção ou paradigmas de povos diferentes associados ao tema.

Entre as civilizações milenares do oriente, supostamente estes indivíduos 
eram tratados com relativa particularidade. A sua condição física específica mui-
tas vezes implicava num olhar voltado para a necessidade de uma intervenção 
direcionada. Há indícios que já entre 3000 e 2.600 A.C., os chineses, por exemplo, 
recorriam a banhos terapêuticos, técnicas de massagem e até acupuntura diante 
de problemas como mazelas físicas; empregavam estes recursos tendo em vista 
amenizar a dificuldade ou seus possíveis impactos (conf. Gimenez, 2015). Em 
outras palavras, estes grupos pareciam identificar na deficiência peculiaridades 
que implicavam, inexoravelmente em tratamento diferenciado.

Os povos nômades que se espalhavam por diferentes continentes, supos-
tamente encontravam nas pessoas com deficiência, naquela ocasião, um grande 
peso. Isto aconteceria em razão de terem que se deslocar sistematicamente, depen-
derem da caça e pesca para a alimentação e não identificarem competências ou 
aptidão nestes indivíduos para o atendimento destas demandas. Então, uma 
prática considerada relativamente comum consistia no seu abandono. Assim, as 
pessoas com deficiência acabavam tornando-se alvo de predadores.

Em contrapartida, foram os povos do ocidente que, muito provavel-
mente, mais influenciaram a nossa forma de pensar sobre as pessoas com defi-
ciência. Em grande parte, isto teria acontecido em razão do pensamento euro-
peu que teria se espalhado pelo mundo a partir de movimentos expansionistas. 
Fundamentalmente, esta corresponde a uma concepção teológica sobre a defici-
ência a qual foi prevalecente ao longo da idade antiga e grande parte da idade 
média, e atrelaria a visão da pessoa com deficiência à providência divina. Assim, 
as pessoas com deficiência naquele período da história, eram consideradas “ende-
moniadas” ou “amaldiçoadas” constituindo-se em possíveis explicações para 
males identificados na sociedade (Pessotti, 1984; Mazzotta, 1999). Obviamente, 
uma prática relativamente comum com estes preceitos estava associada ao seu 
sacrifício a fim de preservar a sociedade de dificuldades.

Este pensamento típico do período da Antiguidade também foi prevale-
cente durante a idade média, validado sobretudo pelos preceitos da poderosa 
instituição que correspondia à Igreja Católica (Aranha, 1995). Neste período, 
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práticas relativamente comuns correspondiam à ingestão de purgantes, práticas 
exorcistas e às sangrias.

Sobretudo no final da idade média, alguns movimentos podem ser con-
siderados determinantes na compreensão que a sociedade viria a ter sobre a 
deficiência. Em especial, as navegações requisitaram a criação de escolas, prin-
cipalmente para a formação de mão de obra mais qualificada para atender aos 
interesses expansionistas (Theodoro, 1994). Ao mesmo tempo em que se qualifi-
cavam recursos humanos para atender aos interesses econômicos do capitalismo 
comercial, passou-se a cultivar uma massa critica ou grupos mais esclarecidos que 
vieram a questionar o modelo da sociedade e o próprio conceito de deficiência. 
Movimentos e transformações importantes que viriam a surgir posteriormente 
na concepção da sociedade acabaram sendo importantes para modificar as con-
cepções sobre deficiência prevalecentes, dentre elas o Renascimento Cultural e o 
próprio iluminismo (Canguilhem, 1995; Thomas, 2002).

Além disso, o crescente movimento oposicionista da Igreja motivado pela 
reforma protestante teria contribuído de forma preponderante para iniciar proje-
tos de acolhimento de pessoas com deficiência em mosteiros, asilos e orfanatos, 
o que passaria a uma prática substancialmente diferente daquela predominante 
entre os católicos. Em meio a uma profunda crise, a Igreja Católica se propõe a 
rever alguns conceitos, incluindo suas concepções sobre as pessoas com defici-
ência, o que contribuiu de forma significativa para modificar as orientações asso-
ciadas ao tratamento e educação destes indivíduos. Assim, a partir deste período, 
gradualmente, ampliaram-se os serviços de atendimento orientados às pessoas 
com deficiência, principalmente com foco em reabilitar, tratar como um problema 
de saúde (Pacheco & Alves, 2007).

Cumpre ressaltar que esta abordagem de intervenção constituiu a relação 
predominante no final do século XlX e durante o século XX. Fundamentalmente, 
entendia-se que a pessoa com deficiência correspondia a um problema de saúde, 
cujo olhar era permeado por uma concepção biológica do indivíduo e, portanto, a 
forma de intervenção apresentava uma orientação coerente com este pensamento. 
O foco estaria voltado para a reabilitação, ao tratamento. No que tange aos direi-
tos desses indivíduos, pouco se discutia, uma vez que o pensamento prevalecente 
não os reconhecia como sujeitos, mas como problemas, dificuldades ou doenças 
que deveriam ser sanadas, sobretudo pelas famílias e estabelecimentos de saúde 
(Courtine, 2006, Pacheco & Alves, 2007).

Sob o ponto de vista quantitativo, os atendimentos voltados a essas popu-
lações ganharam muita força, sobretudo em decorrência das guerras mundiais. 
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Particularmente, a partir da primeira Guerra Mundial passou a existir uma grande 
preocupação em ofertar atendimento para reabilitar combatentes que retornavam 
com lesões e deficiências físicas e sensoriais (Gimenez, 2015). Este movimento teve 
como expoentes países como a Inglaterra e a França e as propostas de intervenção 
estavam muito atreladas à redução dos danos e/ou desvio ocasionados pelos qua-
dros de deficiência. Foi nesta ocasião que também surgiu a Ginástica Corretiva, 
conduzida por profissionais do exército e a própria área da Fisioterapia.

Em contrapartida, em face da Segunda Grande Guerra, o foco da inter-
venção passou a estar baseado numa perspectiva de “recrear” ou “tirar o foco do 
problema”, sobretudo para minimizar as desvantagens advindas da deficiência. 
Um dos países expoentes passou a ser os Estados Unidos da América e foi a partir 
deste período que também houve uma grande expansão do desporto adaptado 
(Silva, Junior & Araújo, 2008).

No Brasil o atendimento às pessoas com deficiência era realizado no âmbito 
de seus domicílios ou então, em instituições de natureza filantrópica, grande parte 
delas vinculadas a ordens religiosas. Em outras palavras, o trabalho orientado 
a esses grupos tinha um caráter de caridade ou benevolência. Destacaram-se 
pelo seu trabalho com grupos específicos, o Instituto Benjamin Constant no Rio de 
Janeiro e o Instituto Padre Chico em São Paulo desenvolvendo trabalhos junto a 
pessoas com deficiência visual.

A partir da década de 30, no município de São Paulo, a Escola Caetano de 
Campos já iniciava um trabalho voltado ao acolhimento de crianças com deficiên-
cia intelectual. No referido período, figuravam as denominadas classes especiais 
com professores direcionados (Mazzotta, 1999).

Em especial nos Estados Unidos, cumpre ressaltar que o atendimento 
orientado às pessoas com deficiência cresceu principalmente a partir dos anos 
60, motivado por grande influência da família Kennedy. O governo Kennedy 
criou um projeto intitulado “I Can” – eu posso - cujo interesse se concentrou em 
disseminar oportunidades educacionais e de prática desportiva para pessoas com 
deficiência. Um dos elementos fundamentais constituía o incentivo do governo 
norte-americano à criação de instituições voltadas ao atendimento de pessoas com 
deficiência por meio da doação de espaços para construções de prédios e de isen-
ção fiscal para empresários que contribuíssem com patrocínios. Este modelo, em 
parte, expandiu-se no Brasil com o governo militar, momento em que surgiram 
algumas instituições voltadas a pessoas com deficiência. Reconhecidamente, esta 
expansão no atendimento também se consolidou graças aos esforços de famílias de 
crianças e jovens com deficiência que se aglutinaram em busca de uma alternativa 
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educacional, cultural e profissional para os seus filhos. Particularmente no Brasil, 
principalmente a partir da década de 60, algumas instituições foram criadas como 
é o caso das APAEs e das AACDs. A partir dos esforços envidados por estas ins-
tituições ampliaram-se projetos voltados à qualificação para o trabalho, pesquisas 
associadas aos impactos da intervenção e de natureza tecnológica, bem como 
contribuiu-se para uma reorientação do olhar para estes grupos de indivíduos 
(Gimenez, 2015).

No que diz respeito à inclusão, houve um movimento para o seu acolhi-
mento, contudo, o olhar bastante impregnado pela perspectiva médica dificultava 
o arranjo institucional para esta finalidade, prevalecia o paradigma da integra-
ção. Em se tratando da escola, por exemplo, passaram a ocorrer alguns ajustes 
metodológicos e em alguns equipamentos, no entanto a responsabilidade pelo 
processo ainda era delegada à pessoa com deficiência ou à sua família.

A grande mudança mundial no atendimento às pessoas com deficiência 
também veio acompanhada de mudanças na concepção sobre estes grupos. Diante 
dos avanços da ciência como um todo e, sobretudo, diante do paradigma da com-
plexidade, consolidou-se uma perspectiva diferenciada sobre as pessoas com defi-
ciência. O paradigma da complexidade (p.e. Morin, 1999) parte do pressuposto de 
que todo fenômeno deve ser entendido de forma complexa, multicausal, em cons-
tante mutação e com dimensões circunscritas a um contexto espacial e temporal 
específicos. Esta concepção possibilita uma análise sobre as múltiplas dimensões 
que acompanham a deficiência, como seus impedimentos e desvantagens.

Diante do paradigma da complexidade, a deficiência deixa de ser um pro-
blema, doença, algo estático concebido a partir do prisma biológico ou médico, 
mas passa a ter a conotação de um desafio, de uma diferença que implica em 
estratégias diferentes para abordagem ou intervenção (Caguilhem, 1995). O foco 
da intervenção deixa de ser a correção do problema ou desvio, mas como contri-
buir para que as pessoas com deficiência percorram caminhos alternativos para 
a sua inserção social de forma relativamente satisfatória. Além disso, a inclusão 
passa a ser entendida a partir dos valores que nortearam as concepções de uma 
determinada organização, seja ela uma instituição pública, privada ou organiza-
ção social tendo qualquer finalidade.

O quadro abaixo ilustra a evolução do pensamento sobre a deficiência e 
suas respectivas implicações para a intervenção.
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Quadro 1 – Concepção de deficiência e seus impactos sobre a Inclusão

Período da História Concepção sobre 
Deficiência Intervenção Implicações

Idade Antiga e Idade Média Teológica
Sacrifício/morte/Sangrias/

Práticas Exorcistas/
Purgantes

Fora do contexto 
social (marginalização 

prevalecente)

Idade Moderna e 
Contemporânea Médica/Biológica

Deficiência com um 
problema a ser tratado, 

busca-se a recuperação ou 
reabilitação

Segregação (cuidado em 
separado)

Idade Contemporânea da 
década de 70 até os anos 90 Médica/Biológica

Deficiência como um 
problema a ser tratado, 

busca-se a recuperação ou 
reabilitação

Integração
(acolhimento na escola)/

tendo que se adaptar a ela

Idade Contemporânea Complexidade

Busca de caminhos 
alternativos para o 

desenvolvimento, inserção 
social e efetiva busca pela 

garantia aos direitos e 
cidadania.

Inclusão
Novo olhar sobre sobre 
a escola e os espaços – 

valores inclusivos

Fonte: Próprio autor.

Até o momento, em grande parte das vezes, as concepções de deficiência 
estiveram atreladas à sua marginalização e a deficiência foi vista como algo pas-
sivo, atrelada à ideia de doença ou problema. Ao se valorizar o problema, em 
detrimento do indivíduo, aproxima-se do conceito de objeto social. Em contra-
partida, os preceitos associados à inclusão aproximam o indivíduo ao conceito 
de cidadania e ao exercício do papel de sujeito na sociedade (Elia, 2004; Diniz & 
Gimenez, 2016)

Este movimento também foi acompanhado da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. Diniz, Barbosa & Santos abordaram o tema ao discutirem:

Por isso, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da 
Organização das Nações Unidas menciona a participação como parâmetro 
para a formulação de políticas e ações direcionadas a essa população, defi-
nindo as pessoas com deficiência como “aquelas que têm impedimentos de 
natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diver-
sas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
com as demais pessoas” (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS [ONU], 
2006a, artigo 1º.). Deficiência não é apenas o que o olhar médico descreve, 
mas principalmente a restrição à participação plena provocada pelas barrei-
ras sociais. (Diniz, Barbosa & Santos, 2009, p.3)
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Para estes mesmos autores, é justamente por meio da interação entre o 
corpo com os eventuais impedimentos e das barreiras sociais que se restringe a 
participação plena e efetiva das pessoas. Assim, o conceito de deficiência, reme-
tendo-se à Convenção das Nações Unidas, não deve ignorar os impedimentos 
e suas expressões, mas não se resume a sua catalogação. Essa redefinição da 
deficiência corresponde a uma combinação entre uma matriz biomédica, que 
cataloga os impedimentos corporais e uma matriz de direitos humanos, que 
denuncia a opressão.

Além disso, em face do paradigma da complexidade, chegamos neste 
momento num contexto no qual se procura conceber a deficiência por meio de 
uma perspectiva diferente, a qual vai para além de um conceito estático atrelado 
à imagem de doença ou desvio, mas reflete um conceito dinâmico que reflete 
repertório, condição de adaptação, dinamismo. Estas considerações nos permitem 
inferir que o que se almeja hoje seria que estes indivíduos usufruíssem da possi-
bilidade de ser “sujeitos”.

Todavia, as práticas sociais identificadas ainda estão muito distantes de con-
tribuir para o exercício da cidadania, visto que ainda prevalecem inúmeras barrei-
ras ao processo de inclusão e é justamente sobre elas que se pretende tratar a seguir.

Barreiras para a Inclusão das pessoas com deficiência

Ao discutir sobre as possíveis dificuldades enfrentadas por pessoas com 
deficiência na busca de uma inclusão social, Gimenez (2006) destaca a existência 
de dificuldades de diferentes ordens, dentre elas:

• Legal: em se tratando da necessidade de inclusão, a legislação é ambígua, 
controversa, apresenta conceitos polissêmicos. Além disso, os problemas 
não se limitam às leis, mas também envolvem a fiscalização acerca do 
seu cumprimento. Ou seja, em muitos casos identifica-se a existência de 
amparo legal tanto federal, quanto estadual ou municipal, contudo exis-
tem dificuldades no que tange à cobrança e acompanhamento.

• Conceitual/Cultural: sem sombra de dúvida, uma barreira ou dificul-
dade está no grau de compreensão da sociedade em geral sobre a defi-
ciência. Em contextos nos quais se identifica nível de informação relati-
vamente baixos, a probabilidade de se encontrar resistência à inclusão 
ou mesmo a prevalência de preconceitos se torna maior. Por este motivo 
que se coloca o desafio de que a fundamentação consistiria em uma arma 
importante diante do preconceito.
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• Científica: o avanço na produção do conhecimento sobre populações 
com deficiência, recursos tecnológicos e os próprios impactos de estra-
tégias de intervenção são cruciais para a inclusão. Contudo, identifica-
-se ainda que grande parte das pesquisas que são desenvolvidas sobre 
o tema concentram-se em trabalhos sobre propostas ou programas de 
intervenção, desprovidas de maior rigor metodológico ou mesmo de um 
amparo científico no que diz respeito às características ou implicações de 
cada deficiência.

• Institucional: Muito provavelmente em razão de uma construção histó-
rica, associada à benevolência/caridade e falta de apoio, muitas insti-
tuições que lidam com pessoas com deficiência acabam desenvolvendo 
propostas amadoras. Assim, em razão da falta de recursos, deixam de 
contar com profissionais devidamente qualificados, o que, por sua vez, 
também dificulta o avanço no alcance de objetivos mais ambiciosos para 
a inclusão. Reconhecidamente, as instituições providas de quadros pro-
fissionais mais qualificados e com menos amadores avançam em direção 
à pesquisa e impacto de suas propostas.

• Sectária: Não são raras as ocasiões em que os próprios grupos sociais 
excluídos também criam barreiras, dificultando a inclusão. Em parte, 
isto acontece diante de terminologias específicas e pouco conhecidas do 
público em geral e do debate eminentemente militante. A conquista da 
cidadania e a legitimação dos direitos vem pelo diálogo e fundamenta-
ção, portanto este é outro desafio que urge ser superado.

• Econômica: A dificuldade imposta pelo modelo econômico mundial 
vigente é muito difícil de ser superada. Pela lógica econômica, a oferta de 
serviços especializados, recursos e tratamentos constitui uma alternativa 
importante no mercado, atrelada a uma série de recursos financeiros. Em 
particular, em contextos marcados por grande exclusão e desigualdade, 
identificam-se nichos específicos de demanda que podem ser rentáveis 
a grupos especializados ou hegemonicamente detentores de recursos 
tecnológicos. Em outras palavras, no debate sobre a inclusão, não pode 
ser deixada de lado a discussão da perversa lógica que promove exclu-
são, uma vez ela rentável ou que oferece oportunidades a determinados 
grupos da sociedade. No bojo deste debate cumpre ressaltar exemplos 
de medicamentos específicos utilizados junto a grupos de pessoas com 
deficiência, ou mesmo a oferta de tratamentos ou terapias especializadas.
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Alternativas ou caminhos para a inclusão na busca pelos 
direitos de cidadania

Em face das famigeradas dificuldades que se apresentam nos mais variados 
contextos e instituições, pretende-se discutir neste espaço algumas possibilidades 
e demandas que se apresentam em prol de uma pretensa sociedade mais inclu-
siva, sobretudo ao se considerar a realidade brasileira.

Reconhecidamente, a legislação, as políticas públicas e a sua implemen-
tação pautadas em parâmetros de equidade são cruciais. Em linhas gerais, os 
pressupostos que as norteiam são baseados na oferta de maiores condições ou 
recursos aos mais necessitados, uma vez que o tratamento igualitário é excludente 
e segregador. Desse modo, têm se identificado que as propostas ou programas 
que, efetivamente, estão baseados em intervenções em separado ou visando a 
atender necessidades específicas são as que, de fato, resultam em incremento de 
qualidade para as propostas inclusivas. Vale ressaltar que um dos elementos cru-
ciais das políticas baseadas em parâmetros de equidade é que estas devam estar 
alinhadas com Políticas de Estado e não meramente com governos, e deveriam ser 
acompanhadas de rigorosos e coerentes programas de avaliação. Em se tratando 
de coerência, cumpre ressaltar que, em muitas ocasiões, quando os parâmetros de 
avaliação são acompanhados de bônus associados ao alcance de metas, não são 
raras as ocasiões em que, paradoxalmente, se tornam excludentes, visto que parâ-
metros meritocráticos devem ser acompanhados de garantia de acesso, igualdade 
de oportunidades e profunda orientação.

Outro elemento chave é o de que as propostas de inclusão devem ser ampa-
radas por políticas de empoderamento, de participação, de escuta. Projetos ou 
propostas tecidos pela comunhão de esforços envolvendo as famílias, instituições 
especializadas, órgãos de pesquisa governamentais, universidades, organizações 
sociais e famílias de pessoas com deficiência, em geral, apresentam desdobra-
mentos mais efetivos do que aqueles elaborados a partir de um viés ou ideologia 
de um grupo em particular. Assim, entende-se que seja de salutar importância 
a participação efetiva de diferentes grupos e que o escopo das propostas venha 
por meio do debate.

Considerando a dimensão do acompanhamento, urge que as propostas 
sejam, de fato, monitoradas. Seria fundamental que os seus impactos fossem ava-
liados não somente a partir de número de setores ou polos de atendimento cria-
dos ou mesmo por indivíduos atendidos. Entende-se como condição sine qua non 
para o avanço, o levantamento sobre os níveis de inclusão de fato atingidos, por 
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exemplo, se vão além do físico, mas alcançam o social, funcional/pedagógico, e 
compreendem até o cultural de um grupo ou instituição.

Outro elemento chave diz respeito à efetiva autonomia por partes das 
Organizações Não Governamentais. Dados levantados em diferentes países (p.e.
Green & Matthias, 1997; Hurper, 2011) têm mostrado que a compreensão da natu-
reza da intervenção tem forte relação com as instituições que estão envolvidas 
com a “atividade fim” de projetos de inclusão. Além disso, seus programas em 
geral são mais consolidados e apresentam um caráter mais duradouro que as 
propostas que geralmente vêm de planos de governo. No Brasil, em especial, em 
decorrência de carência de políticas de estado associadas à inclusão e a outras 
áreas sociais, assegurar garantias às instituições diretamente envolvidas com estes 
desafios corresponde a uma necessidade de avanço dos direitos das pessoas com 
deficiência. Vale lembrar que esta autonomia não significaria ausência do poder 
público ou do estado sobre o que é feito, mas a sua alternância para uma postura 
reguladora e estimuladora, ao invés de meramente provedora.

O estímulo à pesquisa também constitui um elemento salutar. As políticas 
públicas não podem ser elaboradas meramente com base nos interesses de grupos 
ou a partir de concepções de ideologias que, em geral, se revezam no poder. O res-
paldo científico que não advém somente dos órgãos reguladores e de pesquisa, mas 
também das Universidades, Sociedades e Associações Científicas, é fundamental. 
Assim, entende-se que seja crucial a existência de linhas de financiamento específi-
cas tanto por órgãos de fomento federais, como estaduais e municipais à compre-
ensão das deficiências e de suas particularidades, bem como, à produção de estra-
tégias de acolhimento e intervenção junto a esses grupos. A ampliação da produção 
de conhecimento contribui para a quebra de barreiras de vários grupos e para o 
desenvolvimento de tecnologias sociais de inclusão que garantam acessibilidade.

Não é admissível pensar em avanços nas políticas de inclusão sem conceber 
escolas mais inclusivas. Cumpre ressaltar que escolas inclusivas não correspon-
deriam simplesmente a instituições que garantem o acesso de crianças e jovens 
com deficiência, mas que estejam orientadas a incentivar suas possibilidades de 
interação social e seu aprendizado. Por este motivo, pensar em escolas inclusivas 
é ir além do que as escolas com rampas e dispositivos específicos que garantam 
acessibilidade. Trata-se de constituir escolas que sejam amparadas por valores e 
concepções inclusivas (Oliva, 2016).

O investimento na escola é crucial, uma vez que o desenvolvimento de 
uma cultura inclusiva implica na formação das pessoas, na sua humanização. 
Esta humanização implica na ampliação de sua visão de mundo. Sem sombra de 
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dúvida, uma das funções sociais da escola diz respeito à ampliação dos horizontes 
de crianças e jovens. Esta suposta expansão da visão corrobora o que Laurence 
Kolhberg apresentava como nível de moralidade autônoma (conf. Garz, 2009). 
Para o autor, embora a moralidade, diferentemente da ética, seja marcada por um 
crivo cultural de um grupo, como escola, religião, família, existe uma dimensão de 
autonomia para ela. O ser humano atingiria esta autonomia quando seus juízos de 
valores seriam amparados por suas próprias convicções, e seriam pautados sobre-
tudo numa visão de mundo ampliada que compreende o outro, a sociedade no 
presente e no futuro. Ou seja, esta moralidade autônoma teria duas importantes 
dimensões: a espacial e a temporal. A espacial estaria associada ao quanto somos 
capazes de compreender o que está ao nosso redor. Portanto, quanto mais ampla 
a nossa visão social e a noção dos desdobramentos das atitudes sobre os outros 
maior a nossa moralidade autônoma. Ao mesmo tempo, a dimensão temporal 
estaria associada à condição de prevermos os impactos ou desdobramentos das 
nossas ações para o futuro. Em particular este conceito de moralidade autônoma 
se aproxima do conceito de Ética (Nosella, 2008), na perspectiva de encontrar um 
lugar no cenário ou contexto onde “todos” habitam. Assim, não é possível ter na 
escola um espaço guiado por valores morais, sobretudo diante de interesses ou 
grupos, mas, sobretudo, o que se espera é a existência de uma escola que contri-
bua para que as crianças e jovens se tornem mais inteligentes e éticos. Crianças 
e jovens são inteligentes, com base nos argumentos apresentados anteriormente 
supostamente contribuiriam para uma sociedade mais inclusiva e humanizada.

Contudo, não é possível tratar sobre estudantes mais inteligentes sem se 
pensar efetivamente na formação de professores. Lamentavelmente, no Brasil, 
este tema deve ser tratado com maior interesse e efetiva prioridade. Investir em 
Educação corresponderia a colocar suas demandas no centro das metas, bem 
como, compreender os seus desdobramentos sobre a saúde, o lazer, a cultura, a 
tecnologia a e inclusão. Não existe política efetiva para a melhoria da educação 
se não se pensar em: captar, reter e qualificar professores. Salários mais atrativos 
e possibilidades de progressão devem ser garantias ao professor para que se inte-
resse e efetivamente se mantenha no ofício.

Ao mesmo tempo, a qualificação de professores deve acontecer não somente 
nos programas de formação continuada, mas também num profundo repensar sobre 
a graduação. Modelos de formação profissional baseados em concepções de certeza, 
linearidade e que não estejam sintonizados com as efetivas demandas da Educação 
Básica devem ser repensados (pe. Gimenez & Silva, 2015). Em outras palavras, os 
programas de formação de professores devem contribuir para a formação de agentes 
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produtores de conhecimento e não meramente reprodutores de modelos de escola 
previamente definidos. Esses pressupostos de formação poderiam contribuir para a 
formação de líderes que, supostamente, poderiam intervir de forma mais efetiva nas 
realidades de seus contextos de atuação, com atenção para a escuta e para os anseios 
dos diferentes grupos envolvidos (Ramos & Carvalho, 2008).

Enfim, entende-se que embora tenhamos caminhado como sociedade em 
direção a conquistas associadas às pessoas com deficiência, existe um longo cami-
nho a seguir o qual passa por uma concepção complexa de deficiência e avança 
em relação ao modelo médico que permeou a olhar de muitas políticas e estraté-
gias de intervenção até o presente momento. Estes avanços urgem e contribuiriam 
para que as pessoas com deficiência viessem a pertencer de forma mais efetiva ao 
escopo dos “sujeitos” no escopo da sociedade atual.
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A capacidade jurídica da pessoa  
com deficiência e a jurisprudência 

do Tribunal de Justiça paulista
Renata Flores Tibyriçá1

Resumo

A pesquisa tem por objetivo fazer uma análise da jurisprudência atual do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) sobre capacidade jurídica da 
pessoa com deficiência e a curatela. De acordo com a Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), as pessoas com deficiência 
têm o direito de serem reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a 
lei (art. 12). A Lei Brasileira de Inclusão (LBI) dispõe que a deficiência não afeta a 
plena capacidade civil da pessoa (art. 6.º). No entanto, ainda prevê que, quando 
necessário, a pessoa seja submetida à curatela (art. 84, § 1º, da LBI) como medida 
protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada 
caso, com duração de menor tempo possível (art. 84, § 3º da LBI). Para análise 
da jurisprudência paulista foi realizada uma busca no site do TJSP dos acórdãos 
sobre curatela da pessoa com deficiência nos 3 últimos meses do ano de 2021. A 
busca retornou 10 acórdãos de não cabimento da curatela e 13 de cabimento (12 de 
incapacidade relativa e 1 de incapacidade absoluta). Também foram analisadas as 
condições que levaram ao cabimento ou não da curatela. Os resultados indicam que 
ainda existe uma confusão entre capacidade jurídica e capacidade mental, contra-
riando a CDPD, e o Judiciário paulista ainda vem decretando, em alguns casos, a 
incapacidade absoluta em desconformidade com as alterações trazidas pela LBI.

1 Defensora Pública do Estado de São Paulo. Especialista em Direitos Humanos pela Universidade de 
São Paulo (USP). Doutora e Mestre em Distúrbios do Desenvolvimento pela Universidade Presbiteriana 
Mackenzie. Ministrou o Curso de Extensão Universitária Os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
as Políticas Municipais de Inclusão https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparlamento/cursos/
cursos-anteriores/cursos-realizados-em-2021/curso-de-extensao-os-direitos-das-pessoas-com-
deficiencia-e-as-politicas-municipais-de-inclusao/.
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Introdução

O direito de ser reconhecido como pessoa perante a lei é um direito humano, 
sendo garantido pela Declaração Universal de Direitos Humanos (art. 6.º) e pelo 
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (art. 16). É um princípio geral 
básico de proteção dos direitos humanos e indispensável ao exercício de outros 
direitos humanos.

Conforme o Comentário Geral n.º 01 do Comitê de Direitos das Pessoas 
com Deficiência da Organização das Nações Unidas (ONU), que é o órgão que faz 
interpretação autêntica da Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência 
(CDPD), não há pela lei internacional de direitos humanos circunstância que per-
mita que uma pessoa possa ser privada do direito ao reconhecimento como pes-
soa perante a lei ou no qual este direito possa ser limitado.

A capacidade jurídica é indispensável para o exercício dos direitos civis, 
políticos, económicos, sociais e culturais, e adquire um significado especial 
para as pessoas com deficiência quando elas precisam tomar decisões funda-
mentais em relação à sua saúde, educação e trabalho. A negação da capaci-
dade jurídica às pessoas com deficiência levou, em muitos casos, à privação 
de muitos direitos fundamentais, incluindo o direito ao voto, o direito de 
casar e constituir uma família, os direitos reprodutivos, os direitos parentais, 
o direito de dar consentimento para relações íntimas e o tratamento médico, 
e o direito à liberdade. (EDEPE, 2021, p. 60)

O artigo 12 da CDPD, para além de afirmar que as pessoas com deficiência 
têm direito de ser reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a lei, 
dispõe que os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozam 
de capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas em todos 
os aspectos da vida. Importante que se diga que o Brasil incorporou a CDPD ao 
ordenamento com status de emenda constitucional.

A capacidade jurídica foi negada ao longo da história a muitos grupos como 
mulheres, principalmente após o casamento, e às minorias étnicas. Porém, “as 
pessoas com deficiência seguem sendo o grupo a que mais comumente se nega a 
capacidade jurídica nos sistemas jurídicos de todo o mundo” (EDEPE, 2021, p. 60).

Ressalte-se, ainda, que a capacidade jurídica não se confunde com a capa-
cidade mental, apesar de muitas vezes haver esta confusão em relação às pessoas 
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com deficiência. A capacidade jurídica é a capacidade de ser titular de direitos e 
obrigações e de exercê-los por si próprio. Já a capacidade mental é a aptidão para 
adotar decisões, o que varia de uma pessoa para outra e pode ser diferente em 
função de muitos fatores, entre eles ambientais e sociais. Assim, o “desequilíbrio 
mental” e outras denominações discriminatórias não são razões legítimas para 
negar a capacidade jurídica plena. Desta forma, os déficits na capacidade mental, 
sejam presumidos ou reais, não devem ser utilizados para justificar a negativa da 
capacidade jurídica (EDEPE, 2021, p. 61).

Porém, para que as pessoas com deficiência possam exercer sua capacidade 
jurídica devem ser disponibilizados apoios e devem ser incluídas salvaguardas 
apropriadas e efetivas para prevenir abusos, que devem respeitar os direitos, a 
vontade e as preferências da pessoa, que sejam isentas de conflitos de interesses e 
de influência indevida, sejam proporcionais e apropriadas às circunstâncias, que se 
apliquem por curtos períodos e tenham revisão regular por autoridade ou órgão 
judiciário competente, independente e imparcial (CDPD, art. 12, parágrafos 3.º e 4º).

Os apoios, embora não conceituados pela CDPD, devem respeitar os direitos 
e as preferências e nunca devem substituir a vontade da pessoa com deficiência. 
Neste sentido, o apoio inclui arranjos oficiais e não oficiais, de várias formas e inten-
sidades, como por exemplo, ter alguém para ajudar a tomar determinadas decisões. 
O apoio pode incluir medidas relacionadas com o desenho universal e a acessibi-
lidade, como a disponibilização de intérprete de libras em determinados espaços. 
Os apoios não podem ser impostos às pessoas com deficiência (EDEPE, 2021, p.63).

Já as salvaguardas, que devem estar presentes num sistema de apoio, tem 
por objetivo principal garantir o respeito aos direitos, vontade e preferências da 
pessoa e devem fornecer proteção contra abusos. Porém, se em alguma situação 
não for possível determinar a vontade e as preferências, não se deve considerar 
o termo “melhor interesse”, mas sim a “melhor interpretação da vontade e das 
preferências” (EDEPE, 2021, p. 64).

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), promulgada 
em julho de 2015 e que entrou em vigor em janeiro de 2016, se baseia na CDPD e, 
consequentemente, dispõe que a pessoa com deficiência tem assegurado o direito 
ao exercício de sua capacidade jurídica em igualdade de condições com as demais 
pessoas (art. 84).

Além disso, reconhece que as pessoas com deficiência têm capacidade jurí-
dica plena e que esta não afeta outros direitos como casar-se e constituir união 
estável; exercer direitos sexuais e reprodutivos; exercer o direito de decidir sobre 
o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
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planejamento familiar; conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória; exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 
exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou ado-
tando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas (art. 6.º da LBI).

Porém, a doutrina clássica do direito civil (TARTUCE, 2021) sempre divi-
diu a capacidade entre a de ser sujeito de direitos ou chamada capacidade de 
direito ou de gozo - que é a que todos possuem desde o início da existência e é 
inerente à personalidade humana -, da capacidade de exercer pessoalmente estes 
direitos, também chamada de capacidade de fato ou de exercício - é a aptidão da 
pessoa praticar pessoalmente, por si mesma, os atos da vida civil. Desta forma, só 
aquele que tem capacidade de ser sujeito de direitos e de exercê-los pessoalmente, 
por si próprio, é que tem a capacidade plena.

De acordo com Senise (2003), o legislador civilista, para definir quem tem 
capacidade de fato ou não, adota alguns critérios. São eles: critério da idade, 
critério da integridade psíquica (portadores de enfermidade ou retardo mental, 
pródigos, os que por motivo transitório não puderem exprimir a sua vontade, os 
ébrios habituais, os viciados em tóxicos, os excepcionais, sem desenvolvimento 
completo, com fraqueza mental, têm o discernimento reduzido); critério da acul-
turação à civilização colonizadora (caso dos índios) e critério da localização do 
indivíduo (desaparecimento da pessoa – ausente).

Como se verifica, a capacidade de fato sempre foi negada por critérios dis-
criminatórios para alguns grupos de pessoas. E com o tempo vários grupos foram 
sendo excluídos do rol de incapacidades. Por exemplo, basta uma consulta ao 
Código Civil de 1916 antes das alterações da Lei 4.121/62 para encontrar, no rol 
dos relativamente incapazes, as mulheres casadas, enquanto subsistir a sociedade 
conjugal. Isto significava que as mulheres, até 1962, eram assistidas pelos seus 
maridos para realizar atos da vida civil, algo impensável atualmente.

E justamente com relação a este ponto que a Convenção Internacional sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência, e depois a Lei Brasileira de Inclusão, que 
nela se baseia, trouxeram mudanças de paradigma para afirmar a capacidade 
jurídica plena das pessoas com deficiência, e que esta capacidade não pode ser 
negada pela sua condição, sob pena de discriminação. Como esclarecem Bezerra 
de Menezes, Lima Pimentel e De Castro e Lins (2021):

[...] não há como considerar uma pessoa humana incapaz, sem esvaziar a 
sua condição de sujeito digno. Até mesmo relativamente às crianças esse 
conceito pode vir a mudar em um breve espaço de tempo. Isso não implica 
lançar a pessoa com deficiência a um vazio protetivo, mas a (re)delinear 
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um sistema apto a lhes assegurar capacidade plena com apoio integrativo, 
livrando-a da condição de mero objeto de proteção.

Neste sentido, a Lei Brasileira de Inclusão fez alterações, tanto no rol dos 
absolutamente incapazes (art. 3.º do CC) - excluindo “os que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 
atos” e “os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua von-
tade” - e no rol dos relativamente incapazes (art. 4.º do CC) - excluindo os que, 
por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido e os excepcionais, sem 
desenvolvimento mental incompleto.

No rol dos absolutamente incapazes permaneceram apenas os menores de 
16 anos e no rol dos relativamente incapazes permaneceram os “ébrios habituais 
e viciados em tóxico”, “aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade” e “pródigos”.

Discute-se, porém, que os ébrios habituais, que são os alcóolatras, e os 
viciados em tóxico, bem como os pródigos, deveriam também terem sido exclu-
ídos, pois a manutenção destes três grupos no rol dos relativamente incapazes é 
discriminatória, pois baseada em uma condição, que inclusive pode ser conside-
rada deficiência, caso envolva um transtorno mental.

Neste sentido, a única hipótese possível de considerar uma pessoa relati-
vamente incapaz seria a daquelas que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade.

Este rol é taxativo, não podendo ser incluídas outras hipóteses por analogia 
ou interpretação extensiva, já que é um rol que restringe direitos e não pode, nem 
deve ser ampliado.

Curatela

Apesar de todas as mudanças feitas no rol de incapacidades, a interdição 
permaneceu no ordenamento jurídico, mas com novo nome, passando a ser cha-
mada de curatela e prevista, nos termos do art. 84, parágrafo 3º, da LBI, como 
medida protetiva extraordinária e que deve ser “proporcional às necessidades e 
às circunstâncias de cada caso” e “durará o menor tempo possível”.

Além disso, a curatela só afetará os atos relacionados aos direitos de natu-
reza patrimonial e negocial (art. 85, caput, da LBI). Não alcança direito ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao tra-
balho e ao voto (art. 85, § 1º, da LBI).
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Entre as pessoas sujeitas à curatela estão os maiores de 18 anos e incluídos no 
rol da incapacidade relativa, ou seja, “aqueles que, por outra causa transitória ou per-
manente (ao invés de duradoura), não puderem exprimir a sua vontade”; “os ébrios 
habituais e os viciados em tóxicos”; e “os pródigos”, com a ressalva já feita acima.

A definição da curatela permaneceu como um processo judicial mesmo 
após a LBI, e continuou prevista pelo Novo Código de Processo Civil (NCPC) 
como interdição. A despeito da entrada em vigor do NCPC após a LBI, o fato é 
que, pelo critério cronológico deve prevalecer a data da promulgação, sendo a 
posterior a da LBI. Além disso, a prevalência da LBI também é evidente pelo cri-
tério da especialidade, já que é uma norma especial, e pelo critério da hierarquia, 
pois baseada na CDPD, que tem status de norma constitucional e, por fim, pelo 
critério da norma mais favorável, já que, mais benéfica à pessoa com deficiência.

Assim, inclusive, prevalece a disposição da LBI que prevê a pessoa com 
deficiência como legitimada para ingressar com próprio pedido de curatela (art. 
1768 do CC). São também legitimados os pais ou tutores; o cônjuge ou qualquer 
parente; e o Ministério Público, que pode propor a ação em caso de deficiência 
mental ou intelectual; se não existir ou não promover a interdição alguma das 
pessoas designadas; e se o cônjuge ou parentes forem menores ou incapazes.

Já como curador, a LBI previu o cônjuge ou companheiro, desde que não 
separado, pai ou a mãe ou, então, descendente mais apto, preferindo sempre os 
mais próximos aos mais remotos. Em caso de não haver nenhuma das pessoas, o 
juiz escolherá. Cabe, ainda, que o juiz leve em conta a vontade e as preferências 
do interditando, a ausência de conflito de interesses e de influência indevida, a 
proporcionalidade e a adequação às circunstâncias da pessoa (art. 1772, parágrafo 
único, do CC). Foi ainda prevista a possibilidade de curatela compartilhada de 
mais de uma pessoa (art. 1775-A do CC).

Aplicam-se à curatela as mesmas regras do exercício da tutela, porém a 
curatela deve respeitar as potencialidades da pessoa, devendo ser explicitados 
os limites da curatela (art. 1772, caput, do CC). Ademais, deverá haver presta-
ção anual de contas pelo curador ao Juiz, conforme art. 84, parágrafo 4.º da Lei 
Brasileira de Inclusão. E, ainda, as pessoas que estão sujeitas à curatela receberão 
todo o apoio necessário para ter preservado o direito à convivência familiar e 
comunitária, sendo evitado o seu recolhimento em estabelecimento que os afaste 
desse convívio (art. 1777 do CC).

O art. 1.782 dispõe que a interdição do pródigo só o privará de, sem cura-
dor, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração.
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Na decisão judicial deve constar, ainda, a delimitação específica dos atos 
afetados pela medida, com a correspondente motivação e adequação aos inte-
resses do afetado. Deste modo, não basta uma motivação genérica, cabe ao juiz 
indicar os atos que a curatela afetará, esclarecendo os limites.

Como exposta acima, à luz da Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência, a curatela deve ser interpretada como apoio para 
pessoa com deficiência e nunca como substituição de vontade. Mesmo nas situ-
ações de apoio mais intensivo deve-se buscar ao máximo garantir a vontade 
do curatelado.

Além disso, a curatela só é cabível se há impossibilidade de expressão da 
vontade, depois, evidentemente, de se buscar alternativas para garantir esta mani-
festação de vontade, como tecnologia assistiva e formas alternativas de comuni-
cação, e se a pessoa precisa deste apoio de outra pessoa para realização de atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. O importante é que 
esta curatela nunca pode ser decretada pelo simples fato de ser uma pessoa com 
deficiência, pois isto seria discriminatório.

Porém, mesmo com estas alterações, discute-se se a curatela é compatível com 
as normas da CDPD. Tanto que o Comitê de Direitos das Pessoas com Deficiência 
(ONU, 2015), ao analisar o relatório do Brasil, afirmou estar preocupado que o país 
ainda previsse a tomada substitutiva de decisão em algumas circunstâncias, pois 
é contrária ao artigo 12 da Convenção. E, neste sentido, o Comitê instou o Brasil a 
retirar todas as disposições legais que perpetuem o sistema de tomada de decisão 
substitutiva. Além disso, recomendou que, em consulta com as organizações de 
pessoas com deficiência e outros prestadores de serviços, adote medidas concretas 
para converter o sistema de tomada de decisão substitutiva por um modelo de 
tomada de decisão apoiada, que defenda a autonomia, vontade e preferências das 
pessoas com deficiência de acordo com o artigo 12 da Convenção. Por fim, instou 
ainda que todas as pessoas com deficiência que estejam atualmente sob tutela sejam 
devidamente informadas sobre o novo regime legal e que o exercício do direito de 
tomada de decisão apoiada seja garantido em todos os casos.

Tomada de decisão apoiada

O modelo da Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência é baseado no apoio para o exercício da capacidade jurídica plena 
visando a superação do modelo de substituição de vontade. Deve-se, portanto, 
disponibilizar diversas formas de apoio, de forma gratuita ou a custo acessível, 
com diversas intensidades e sempre baseadas nas vontades e preferências da 
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pessoa e não em suposto “superior interesse” objetivo. Porém, no direito brasi-
leiro, a LBI trouxe apenas uma forma: a tomada de decisão apoiada.

Neste sentido que a Lei Brasileira de Inclusão, que se baseia na CDPD, pre-
viu, para além das alterações feitas no instituto da curatela, a tomada de decisão 
apoiada é um processo pelo qual a pessoa com deficiência elege, pelo menos 2 
(duas) pessoas para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da vida 
civil, fornecendo-lhe elementos e informações necessários para que possa exercer 
sua capacidade (art. 1783-A, caput, do CC).

Para definição de pessoa com deficiência, que é o legitimado ativo desta 
ação, deve-se seguir o conceito da CDPD, conforme art. 1º. Importante ressaltar 
que esta legitimidade é exclusiva, não cabe interpretação por analogia com a cura-
tela a fim de ampliar o rol dos legitimados.

São requisitos da tomada de decisão apoiada a escolha de pessoas idôneas 
e que mantenham vínculos e sejam da confiança da pessoa com deficiência (art. 
1783-A, caput do CC).

Para ingressar com o pedido, a pessoa com deficiência deve apresentar: um 
termo no qual conste os limites do apoio a ser oferecido e os compromissos dos 
apoiadores, inclusive prazo de vigência do acordo e o respeito à vontade, aos direi-
tos e aos interesses da pessoa com deficiência (art. 1783-A, §1º do CC). O pedido é 
feito pela própria pessoa com deficiência com indicação expressa das pessoas aptas 
a prestarem o apoio nas decisões a serem tomadas (art. 1783-A, § 2º do CC).

No processo de tomada de decisão apoiada o juiz deve ser assistido por 
equipe multidisciplinar, ouvir o Ministério Público e ouvir pessoalmente a pessoa 
com deficiência que fez o pedido e as pessoas que prestarão apoio (art. 1783-A, 
§ 3º do CC).

A tomada de decisão apoiada terá validade e efeitos contra terceiros, sem res-
trições desde que a decisão seja tomada com base nos limites do apoio (art. 1783-A, 
§ 4º). Além disso, a pedido de terceiros os apoiadores podem contra assinar o con-
trato ou acordo especificando por escrito sua função em relação à pessoa apoiada 
(art. 1783-A, § 5º). Caso haja conflito entre pessoa com deficiência e apoiador, e risco 
para pessoa com deficiência, o juiz, ouvido MP, decidirá (art. 1783-A, § 6º).

O apoiador poderá ser destituído: quando agir com negligência, pressão ou 
não cumprir suas obrigações. Neste caso, a pessoa com deficiência pode denun-
ciar ao MP ou ao juiz e, sendo procedente a denúncia será destituído, sendo nome-
ado outro (art. 1783-A, § 7º).

As hipóteses de término do apoio vêm previstas no art. 1783-A, parágrafos 
9º e 10º, e podem se dar a qualquer tempo a pedido da pessoa com deficiência. 



A capacidade jurídica da pessoa com deficiência  
e a jurisprudência do Tribunal de Justiça paulista 145

Rev. Parlamento e Sociedade, São Paulo, v.10, n.19, p.137-151, jul.-dez.2022

Também pode ocorrer a pedido do apoiador, situação que o juiz analisará. A 
prestação de contas na tomada de decisão apoiada ocorrerá como na curatela.

São feitas algumas críticas à tomada de decisão apoiada no Brasil, uma 
delas inclusive feita pelo próprio Comitê de Direito da Pessoa com Deficiência 
(ONU, 2015), que manifesta preocupação que os procedimentos de tomada de 
decisão apoiada requeiram aprovação judicial. Mas não só. O próprio proce-
dimento judicial não é claramente delimitado. Porém, as dificuldades podem 
ser superadas se o intérprete compreender as mudanças trazidas pela CDPD e 
a necessidade de se afastar do modelo substitutivo de vontade (BEZERRA DE 
MENEZES, 2020, p. 700).

Objetivos

Esta pesquisa tem por objetivo fazer uma análise da jurisprudência atual do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre capacidade jurídica da pessoa 
com deficiência e aplicação da curatela.

Metodologia

Para realização da pesquisa foi feita uma busca no item “consulta de juris-
prudência”2 do site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo3 utilizando-se, 
no campo pesquisa livre, os termos “pessoa com deficiência” e “curatela”.

A busca foi restrita às decisões colegiadas, ou seja, aos acórdãos e às decisões 
em apelações, ou seja, recursos de sentenças, e foram obtidos 43 (quarenta e três) 
acórdãos nos últimos três meses do ano de 2021 (outubro, novembro e dezembro).

A partir do total de acórdãos foram lidas e analisadas todas as ementas de 
julgamento - que são os resumos das decisões -, foram realizadas separações dos 
assuntos tratados em cada um dos acórdãos e foram excluídos aqueles que não se 
referiam diretamente à capacidade jurídica da pessoa com deficiência e curatela.

Na organização dos acórdãos, por categorias de análise, incluiu-se aqueles 
que se referiam ao cabimento ou não da curatela e, neste caso, se houve reconhe-
cimento da incapacidade relativa ou absoluta. Também foram analisados os casos 
que se referiam à prestação de contas na curatela e nos quais os processos retor-
naram à primeira instância para juntada de laudo pericial ou realização de inter-
rogatório. Foram excluídos acórdãos que se referiam a temas estranhos à curatela.

2 https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/resultadoCompleta.do
3 www.tjsp.jus.br
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Além disso, foram verificadas e separadas as condições que fundamen-
taram os pedidos de curatela, e cruzados os dados com o cabimento ou não 
da curatela.

Cabe ressaltar que o acesso ao site do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo é público e os acórdãos resultantes da busca realizada não se encontram 
em acesso privado.

Resultados

Dos 43 (quarenta e três) acórdãos, após a análise e separação por temas, 
conforme a metodologia mencionada, chegou-se aos resultados descritos a seguir.

Na análise dos acórdãos foram identificados 23 (vinte e três) de cabimento 
ou não da curatela, sendo que dos 13 (treze) de cabimento houve 12 (doze) acór-
dãos nos quais se considerou a incapacidade relativa e 1 (um) acórdão a incapa-
cidade absoluta; os outros 10 (dez) foram pelo não cabimento.

Em relação aos 12 (doze) acórdãos que consideraram a incapacidade 
relativa da pessoa submetida à curatela, os referentes aos processos 1013717-
86.2019.8.26.0005, 1005566-74.2018.8.26.0100, 1005959-34.2020.8.26.0292, 1008187-
07.2018.8.26.0565, 1007966-58.2017.8.26.0565 e 1005914-55.2018.8.26.0565, 1027488-
51.2015.8.26.0562 e 1000088-86.2021.8.26.0292 reformaram decisão de 1ª instância 
que havia julgado pela incapacidade absoluta para decretar a incapacidade rela-
tiva. Estes acórdãos basearam-se nas mudanças da Lei Brasileira de Inclusão, na 
qual não há mais possibilidade de reconhecimento da incapacidade absoluta para 
todos os atos da vida civil e que a curatela recai apenas sobre os atos de natureza 
patrimonial e negocial (art. 85, caput, da Lei 13.146/15).

Importante ressaltar que nos acórdãos dos processos 1008187-
07.2018.8.26.0565, 1007966-58.2017.8.26.0565 e 1005914-55.2018.8.26.0565, todos 
da Comarca de São Caetano do Sul, houve a decretação incidental de incons-
titucionalidade em 1ª instância; o Tribunal de Justiça reformou estas decisões, 
com acórdãos da 9ª, 6ª e 2ª Câmaras de Direito Privado, afirmando que não há 
inconstitucionalidade e motivando decisões nos termos abaixo:

Com entrada em vigor da Lei nº 13.146/15, que ratifica a Convenção das 
Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, somente são 
consideradas absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, os menores de 16 anos, sendo eliminadas as hipóteses de defici-
ência mental ou intelectual previstas no Código Civil.
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Não se vislumbra inconstitucionalidade em referido texto legal. Não há 
violação a direitos ou prerrogativas da pessoa natural. Ao contrário, o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/15) está de acordo com a 
Convenção Sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, promulgada pelo 
Decreto nº 6.949/2009 com status equivalente ao de emenda constitucional, 
nos termos do art. 5º, §3º, CF (Apelação Cível 1008187-07.2018.8.26.0565)

Já em relação ao acórdão 1007828-09.2019.8.26.0020, apesar da apelação do 
curador especial do curatelado sobre a extensão da decretação da interdição e 
pedindo nova avaliação pericial, o recurso não foi provido, por se entender que 
o interditando “não tem discernimento para a prática de atos de cunho negocial 
ou patrimonial, sem que seja representado por seu curador” e que tal conclusão 
baseou-se no laudo pericial que concluiu que “o periciando apresenta comprome-
timento do raciocínio lógico, não conseguindo exprimir desejos ou necessidades, 
o que o impossibilita de imprimir diretrizes de vida”. Assim, mesmo citando a 
LBI, entendeu pela aplicação da incapacidade absoluta.

Houve, ainda, o acórdão 1000053-89.2018.8.26.0597, que anulou a decisão de 
1º grau para realização de interrogatório, pois embora tenha havido perícia, o inter-
rogatório não foi realizado e o entendimento foi de que é “imprescindível para que 
pudesse confirmar pessoalmente o estado da interditanda para fixação dos limites 
da curatela”. Além disso, em 2 (dois) outros acórdãos, 1000041-57.2020.8.26.0257 e 
0003071-12.2012.8.26.0512, houve também anulação da sentença para realização de 
nova perícia, no primeiro caso especializada com médico psiquiatra, e no segundo 
para atualizar a anterior, considerando o lapso temporal. O que mostra o quanto os 
processos de curatela são centrados nas avaliações periciais.

Também houve 2 (dois) acórdãos nos quais se discutiram a prestação de 
contas. No do processo 1018350-83.2018.8.26.0003, o filho único foi dispensado 
de prestar contas da curatela da sua mãe que recebia uma aposentadoria e uma 
pensão por morte e possuía 20 mil em conta bancária. Já no acórdão do processo 
104876093.2019.8.26.0002, a esposa foi dispensada de prestar contas anuais do 
benefício previdenciário do marido no valor de 2 salários-mínimos. Em ambos os 
acórdãos, permitiu-se a dispensa da prestação anual tal como prevista no art. 84, 
parágrafo 4º da LBI.

Dois acórdãos, 1047483-08.2020.8.26.0002 e 1004666-48.2021.8.26.0533, 
entenderam ser possível a análise de curatela de pessoa entre 16 e 18 anos, já que 
ela seria feita com base na deficiência, o que é bastante discutível, e que não cabe-
ria a extinção sem julgamento do mérito nos termos decidido pelo juiz de 1º grau:
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faz-se prudente a anulação da sentença, visando o retorno dos autos à ori-
gem para dar continuidade aos demais atos processuais para julgamento do 
mérito da demanda, em respeito ao princípio do devido processo legal, e ao 
final se determinar pela real existência da incapacidade civil da recorrida, 
o grau de incapacidade da recorrida e as medidas protetivas adequadas 
(Apelação Cível 1047483-08.2020.8.26.0002).

Com relação às condições que levaram ao cabimento ou não da curatela, 
foi elaborada a tabela abaixo com a quantidade de acórdãos em cada situação.

Quadro 1: Visão geral das condições em relação ao cabimento ou não da curatela

Condição Cabimento da curatela Não cabimento  
da curatela

Alzheimer 3 1

Autismo e Deficiência Intelectual 1 0

AVC 0 1

Confusão mental 1 0

Declínio cognitivo 1 0

Deficiência múltipla com deficiência intelectual 2 0

Dificuldades motoras 0 1

Doença neurológica progressiva 0 1

Epilepsia 1 0

Epilepsia e retardo mental leve 1 0

Paracoccidioidomicose Pulmonar e Cerebral 0 1

Pródigo 0 1

Retardo mental leve 0 1

Síndrome de Down 2 0

Transtorno bipolar 1 1

Velhice 0 2

13 10

O que se verifica é que o déficit cognitivo, em geral, seja ele por deficiência 
intelectual (incluído retardo mental e síndrome de down), confusão mental ou declí-
nio cognitivo, foi a principal circunstância que levou ao cabimento da curatela.

A deficiência múltipla com envolvimento cognitivo, como no acórdão 
1013717-86.2019.8.26.0005 que se tratava de pessoa com “encefalopatia, epilepsia e 
retardo mental”, e no acórdão 1009359-43.2020.8.26.0361 que se tratava de pessoa 
com “epilepsia (CID G.40), transtorno delirante orgânico - tipo esquizofrênico (CID 
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F06.2) e retardo mental (CID F71.1)”, também foi causa para cabimento da cura-
tela. Inclusive a epilepsia, mesmo isoladamente, (1027488-51.2015.8.26.0562) ou 
associada a retardo mental leve também fundamentaram acórdãos de cabimento.

Por outro lado, eventuais déficits motores (1006109-58.2020.8.26.0019) ou, 
ainda, doença causada por fungo, como a paracoccidiodomicose pulmonar e cere-
bral (1001384-16.2019.8.26.0648), e a doença neurológica progressiva (1012535-
23.2019.8.26.0019) que acarretou apenas em prejuízos para dirigir veículos, foram 
circunstâncias excluídas da possibilidade da curatela.

Já quanto às pessoas idosas, o Mal de Alzheimer fundamentou o cabimento 
da curatela na maioria dos casos, seguido de confusão mental e déficit cognitivo, 
mas a velhice (1003892-93.2020.8.26.0099 e 1005452-19.2020.8.26.0019), por si só, 
não foi considerada fundamento para concessão da curatela.

Foram excluídos da análise 14 (catorze) acórdãos que não se referiam dire-
tamente à concessão ou não de curatela e diziam respeito à pensão alimentícia, 
internação compulsória, estupro de vulnerável, adoção, perda de interesse recursal, 
residência inclusiva, regime de bens de idoso, indenização, associação religiosa, 
prescrição, adjudicação compulsória, residência terapêutica e anulação de contrato.

Conclusões

Da análise dos acórdãos, verifica-se que há ainda uma incompreensão da 
mudança de paradigma trazida pela Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e pela Lei Brasileira de Inclusão, havendo uma confusão 
clara entre capacidade jurídica e capacidade mental, já que os casos de cabimento se 
fundamentaram na deficiência intelectual ou no déficit cognitivo, algo que deveria 
estar superado se aplicada a lei em consonância com a interpretação autêntica da 
CDPD feita pelo Comitê de Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU.

Ademais, ainda que reformados diversos acórdãos em 2ª instância para 
afirmar apenas a incapacidade relativa, afastando a incapacidade absoluta, de 
modo a restringir a incapacidade aos atos negociais e patrimoniais, a decretação 
da incapacidade absoluta ainda vem acontecendo em 1ª instância e, caso não haja 
recurso por parte do curatelado ou do Ministério Público, ela acaba prevalecendo. 
Além disso, mesmo em 2ª instância houve decisão pela decretação da incapaci-
dade absoluta, mantendo-se decisão de juiz singular.

Neste sentido, parece haver uma desconsideração da hierarquia dos trata-
dos de direitos humanos no ordenamento jurídico brasileiro ou até mesmo um 
desconhecimento da posição ocupada pela Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência no ordenamento jurídico brasileiro, que foi 
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incorporada, nos termos do art. 5º, parágrafo 3º, da Constituição Federal, com 
status de emenda constitucional, e que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência se baseou na Convenção para fazer as alterações no Código Civil. Isto 
fica claro quando se considera as mudanças realizadas pela LBI como inconstitu-
cionais, quando na verdade elas buscaram atender justamente a norma constitu-
cional, considerando a hierarquia da CDPD.

Por fim, talvez a manutenção da curatela no ordenamento jurídico, apesar 
da tentativa de caracterizá-la como apoio pela LBI ao invés de excluí-la por com-
pleto, e regulamentar de forma mais abrangente os apoios para as pessoas com 
deficiência, especialmente com impedimentos mentais e intelectuais, não permita 
a total compreensão da mudança de paradigma trazida pela Convenção.

Portanto, me parece essencial que se faça uma nova análise do ponto de vista 
legislativo para compatibilizar a teoria das incapacidades por completo com o atual 
estágio de afirmação dos direitos das pessoas com deficiência, atendendo inclusive 
às observações do Comitê de Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU.
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Dra. Sandra Tadeu (UNIÃO)
Edir Sales (PSD)
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Elaine do Quilombo Periférico (PSOL)
Eli Corrêa (UNIÃO)
Eliseu Gabriel (PSB)
Ely Teruel (Podemos)
Erika Hilton (PSOL)
Fabio Riva (PSDB)
Felipe Becari (UNIÃO)
Fernando Holiday (Republicanos)
George Hato (MDB)

Gilberto Nascimento Jr (PSC)
Gilson Barreto (PSDB)
Isac Felix (PL)
Jair Tatto (PT)
Janaína Lima (MDB)
João Jorge (PSDB)
Juliana Cardoso (PT)
Luana Alves (PSOL)
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Milton Ferreira (Podemos)
Milton Leite (UNIÃO)
Missionário José Olímpio (PL)
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Professor Toninho Vespoli (PSOL)
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Roberto Trípoli (PV)
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